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 (Inicia-se a reunião às 14 horas e 52 
minutos)

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. PSOL 
– AL) – Não há número regimental para a abertura da 
sessão, não podendo esta ser realizada.

A Presidência comunica ao Plenário que a partir 
desta data está disponível na página do Senado Federal 
na Internet, bem como na rede local de computado-
res da Casa, o aplicativo Ordem do Dia Eletrônico. O 
aplicativo disponibiliza as informações constantes da 
publicação em papel Ordem do Dia do Senado Federal 
e os avulsos das matérias nela referenciadas.

O novo sistema está em fase experimental; assim 
sendo, insta a contribuição das Srªs e dos Srs. Senado-
res bem como de todos os interessados no sentido de 
oferecer, por meio do correio eletrônico mencionado na 
aplicação, críticas e sugestões para o aprimoramento 
dessa nova ferramenta de trabalho.

Nos termos do § 2º do art. 155 do Regimento 
Interno, o expediente que se encontra sobre a mesa 
será despachado pela Presidência, independente-
mente de leitura.

É o seguinte o Expediente despachado:

Encaminhamento à publicação do Parecer nº 
1.374, de 2004, da Comissão de Educação e do Pare-
cer nº 1.375, de 2004, das Comissões de Constituição, 
Justiça e Cidadania, de Assuntos Econômicos e de 
Assuntos Sociais, respectivamente, sobre o Projeto de 
Lei da Câmara nº 9, de 2004 (nº 2.401/2003, na Casa 
de Origem), de iniciativa do Presidente da República, 
que regulamenta os incisos II, IV e V do § 1º do art. 
225 da Constituição Federal, estabelece normas de 
segurança e mecanismos de fiscalização de atividades 
que envolvam organismos geneticamente modificados 
– OGM e seus derivados, cria o Conselho Nacional de 
Biossegurança – CNBS, reestrutura a Comissão Técni-
ca Nacional de Biossegurança – CTNBio, dispõe sobre 
a Política Nacional de Biossegurança – PNB, revoga 
a Lei nº 8.974, de 5 de janeiro de 1995, e a Medida 
Provisória nº 2.191-9, de 23 de agosto de 2001, e dá 
outras providências (tramitação em conjunto com os 
Projetos de Lei do Senado nºs 188 e 422, de 1999).

A matéria ficará perante a Mesa durante cinco 
dias úteis a fim de receber emendas, nos termos do 
art. 235, II, “d”, do Regimento Interno.

São os seguintes pareceres:

PARECERES NºS 1.374 E 1.375, DE 2004

Sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 
9, de 2004 (nº 2.401/2003, na Casa de ori-
gem), de iniciativa do Presidente da Repú-
blica, que regulamenta os incisos II, IV e 
V do § 1º do art. 225 da Constituição Fe-
deral, estabelece normas de segurança e 
mecanismos de fiscalização de atividades 
que envolvam organismos geneticamente 
modificados – OCM e seus derivados, cria 
o Conselho Nacional de Biossegurança 
– CNBS, reestrutura a Comissão Técnica 
Nacional de Biossegurança – CTNBio, dis-
põe sobre a Política Nacional de Biossegu-
rança – PNB, revoga a Lei nº 8.974, de 5 de 
janeiro de 1995, e a Medida Provisória nº 
2.191-9, de 23 de agosto de 2001, e dá ou-
tras providências (tramitando em conjunto 
com os Projetos de Lei do Senado nºs 188 
e 422, de 1999).

PARECER Nº 1.374, DE 2004 
 (Da Comissão de Educação)

Relator: Senador Osmar Dias

I – Relatório

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei da 
Câmara em epígrafe, que consubstanciará a chamada 
lei de Biossegurança. A proposição foi aprovada na 
Câmara dos Deputados em fevereiro de 2004, quando 
iniciou sua tramitação no Senado Federal.

Inicialmente distribuída às Comissões de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania, de Assuntos Econômicos e 
de Assuntos Sociais, após aprovação de requerimento 
de autoria do signatário deste Parecer, foi também à 
proposição encaminhada à Comissão de Educação, 
e toma-se agora objeto de sua apreciação.

Ata da 8ª Reunião, em 20 de setembro de 2004

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência da Sra. Heloísa Helena
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II – Análise

Cuida-se da nova legislação sobre biossegu-
rança no Brasil, tão debatida nos últimos anos e tão 
aguardada quanto necessária. A lei brasileira vigente 
sobre o assunto, de 1994, cujo patrono foi nessa Casa 
o eminente Senador Marco Maciel, muito rapidamente 
restou desatualizada pelo fenomenal avanço das ci-
ências biológicas.

Com o desenvolvimento em escala comercial 
das manipulações intracelulares para a produção de 
efeitos condicionados pelas seqüências gênicas, os 
parâmetros da lei em vigor, destinados principalmen-
te aos aspectos bioéticos e a garantia da segurança 
laboratorial, além, obviamente, da proteção e discipli-
na das manipulações biológicas, naquele estágio da 
biociência, restaram ineptos para fazer face às novas 
possibilidades da engenharia genética.

As numerosas controvérsias judiciais e políticas 
que se alastraram pelo País nos últimos cinco anos, 
com graves desentendimentos sobre o real alcance 
da transgenia, suas características, as verdadeiras 
implicações éticas e econômicas dessa técnica, con-
tribuíram para a edificação de um quadro confuso, 
anômico, sobremaneira prejudicial para a pesquisa e 
para a agricultura brasileira. Mais ainda, constituíram 
estimulo para as ações de clandestinidade e ilegalida-
de praticadas por parte dos agricultores, muitos deles 
forçados pela inescapável pressão do mercado.

Esse cenário, que tem sido uma demonstração 
inequívoca da necessidade urgente de uma legislação 
clara, direta e precisa sobre a utilização de organismos 
geneticamente modificados no Brasil, levou o Governo 
a editar duas medidas provisórias legalizando situa-
ções de fato que se tomariam insustentáveis com a 
aplicação estrita das normas em vigor e das presta-
ções jurisdicionais proferidas.

Em seguida ás medidas provisórias, o Governo 
encaminhou um projeto de lei ao Congresso Nacional, 
o qual foi aprovado na Câmara dos Deputados na forma 
do PLC nº 9 ora em apreciação. A proposição enfrenta 
basicamente duas grandes polêmicas: a atribuição de 
competências para liberação de organismos geneti-
camente modificados e a sistemática para utilização 
de células-tronco desenvolvidas a partir de conjuntos 
celulares embrionários humanos.

A redação final aprovada na Câmara dos Depu-
tados adotou a solução de atribuir a CTNBio a com-
petência de promover a liberação de OGM para fins 
de pesquisa e aos órgãos de registro, licenciamento e 
fiscalização, da área de saúde e ambientais a de au-
torizar a liberação comercial. Ao mesmo tempo, não 
admitia explicitamente a utilização de células-tronco 
embrionárias, mantendo as proibições quanto às for-

mas ilegítimas de intervenção nos tecidos celulares 
humanos.

Neste Parecer, ao concluirmos pela apresenta-
ção de um Substitutivo, reformamos essas posições. 
Definimos com muita transparência as competências 
da CTNBio para efetuar todas as liberações dos OGM, 
para fins de pesquisa e comerciais. Faculta-se, entre-
tanto, o recurso dos órgãos de registro, licenciamento e 
fiscalização contra a deliberação da CTNBio e a possi-
bilidade de a própria CTNBio decidir deixar ao encargo 
daqueles órgãos a elaboração final da autorização.

Também, nessa matéria, criamos a possibilida-
de de os processos serem avocados para deliberação 
pelo Conselho Nacional de Biossegurança (CNBS), 
instância ministerial de assessoramento à Presidência 
da República sobre o assunto. Tal desiderato veicula a 
possibilidade de uma decisão política sobre a comer-
cialização de organismos geneticamente modificados, 
levando-se em conta a conveniência e oportunidade do 
processo mercadológico. Acreditamos que esse meca-
nismo atenderá com maior eficácia as necessidades 
de celeridade na tramitação dos processos relativos à 
biossegurança na Administração Pública.

Sobre a utilização das células-tronco, após exaus-
tivas reuniões com os mais diversos segmentos afetos 
ao tema, uma opinião anterior que partilhávamos so-
bre separar explicitamente os assuntos, deixando esse 
tema para uma legislação própria, transformou-se, prin-
cipalmente em face do argumento da premência dessas 
autorizações para as pesquisas e tratamentos médicos 
que já se mostram extremamente promissores.

Nessa linha, incluiu-se um artigo que permite a uti-
lização de células embrionárias sobradas do processo 
de fertilização in vitra, desde que haja o consentimento 
prévio de seus doadores ou dos sucessores destes.

Há muitas outras pequenas, embora significativas, 
alterações no texto, para as quais eu peço a atenção 
de todos, porque acreditamos que tornam a legislação 
mais organizada, eficiente e apta a desempenhar suas 
funções institucionais há muito necessárias.

Resumidamente, deixando de lado apenas aque-
las alterações relativas à renumeração dos dispositivos, 
são as seguintes a mudanças constantes no Substitu-
tivo que ora apresento:

Alteração 1 – art. 1º, modificação do art. 1º no 
PLC, que não separa com a devida exatidão e técnica 
legislativa os objetivos da Lei dos critérios que serão 
respeitados na consecução desses objetivos. A finali-
dade da lei é estabelecer normas sobre biossegurança. 
Os aspectos de proteção ao meio ambiente e à vida e 
o estímulo ao avanço científico são balizamentos das 
normas sobre biossegurança.
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Além disso, a redação original confunde objeti-
vos com princípios, situação que se pretende corrigir 
com essa alteração.

Alteração 2 – art. 3º, modificação da ordem dos 
incisos. Além da substituição da palavra “definem-se” 
por “consideram-se” no caput, adotou-se a ordem al-
fabética para a organização dos incisos. Afinal, trata-se 
de um glossário de definições e, nesses casos, cabe 
utilizar algum critério para a listagem, a fim de facilitar 
a consulta à lei.

Alteração 3 – art. 3º, inclusão da definição de “cé-
lulas-tronco”. Tendo em vista que nesse substitutivo, 
no dispositivo que tratará da permissão para utilização 
de células embrionárias, será utilizado esse conceito, 
incluiu-se a definição no artigo do glossário por ser da 
técnica do projeto.

Alteração 4 – art. 3º, inclusão da definição de “clo-
nagem terapêutica”. Igualmente, tendo em vista que 
haverá a utilização do conceito, cabe incluir a definição, 
para que o glossário da lei não fique incompleto.

Alteração 5 – mudança do termo “embriões huma-
nos” por “conjuntos celulares embrionários humanos” 
ou “células embrionárias humanas” na Lei, onde couber. 
O propósito é evitar confusão de conceitos, deixando 
claro, inclusive ao leigo, que se trata de um conjunto 
de células com capacidade transformacional, ou seja, 
células que podem transformar-se em qualquer teci-
do humano, e não de um ser humano formado, como 
pode sugerir a expressão substituída.

Alteração 6 – art. 4º, inclusão de um artigo que 
autoriza a utilização de células embrionárias. Esta é 
uma das principais alterações propostas nesse subs-
titutivo. Consiste na adoção de um artigo que explicita 
a autorização para a utilização dos conjuntos celulares 
embrionários humanos depositados para fertilização 
in vitro, e não utilizados no procedimento, desde que 
estejam congelados na data da publicação dessa lei há 
3 (três) anos ou, já congelados na data da publicação 
da lei, alcancem o prazo de congelamento de 3 (três) 
anos ou ainda que inviáveis para a implantação no 
processo de fertilização. Parágrafo único reitera que a 
comercialização do material referido no artigo é crime, 
já tipificado na Lei nº 9.434 de 4 de fevereiro de 1997. 
Pretende-se com a iniciativa evitar o descarte de mate-
rial tão importante para a comunidade médica e cientí-
fica, como para os doentes que podem se beneficiar de 
sua utilização. Essa redação resultou do acolhimento 
da Emenda 1 da Senadora Lúcia Vânia, fruto de acordo 
que objetivou resguardar os interesses estratégicos e 
de celeridade na tramitação do projeto.

Alteração 7 – art. 5º, inciso VI, inclusão da “tera-
pia celular e medicina regenerativa” como exceção na 
proibição de intervenção em material genético humano 

in vivo. No artigo em que constam as proibições, já 
havia exceção para realização de procedimento com 
finalidade de diagnóstico, prevenção e tratamento 
de doenças e agravos e clonagem terapêutica com 
células pluripotentes. Acrescentou-se a exceção da 
terapia celular e medicina regenerativa, visto que, no 
substitutivo, pretende-se a possibilidade de trabalho 
com células-tronco.

Alteração 8 – art. 5º inciso IX, determinação da 
sistemática de liberação comercial pela CTNBio, com 
possibilidade de pedido de apreciação pelos órgãos 
de licenciamento ambiental e de avocação pelo CNBS. 
Outra das mais importantes alterações propostas. Com 
essa redação, deixa-se absolutamente claro, sem mar-
gem para dúvidas ou interpretações diversas, o arca-
bouço da liberação de OGMs. Para pesquisa, a CTNBio 
delibera sem qualquer outra possibilidade. Para uso 
comercial, a CTNBio também tem a competência ple-
na, cabendo, entretanto, dois outros caminhos para a 
decisão: a solicitação pela CTNBio para que os órgãos 
ambientais façam a liberação, ou a decisão pelo CNBS, 
quando este avocar o processo. Mais adiante definir-
se-á outra possibilidade no percurso para a decisão: o 
recurso dos órgãos de licenciamento e registro da de-
cisão da CTNBio, para decisão da própria CTNBio.

Alteração 9 – art. 6º, transformação de parte dos 
incisos de proibição, com redação invertida, em incisos 
de obrigação com redação direta. A parte final dos in-
cisos do artigo que veicula as vedações apresentava 
uma redação completamente equivocada, com proibi-
ções de ausência de ações, quando o mais correto é 
determinar a obrigação de uma ação. Assim, por essa 
alteração, esses incisos passam a fazer parte de um 
novo artigo, com a redação em ordem direta.

Alteração 10 – art. 6º, inciso IV, deslocamento da 
obrigação de rotulagem, que estava impropriamente 
localizada no capítulo das disposições finais e transi-
tórias. Tal regra, por se tratar de um comando geral, 
fica mais bem localizada no capítulo das disposições 
gerais e preliminares, onde estão todas as vedações 
e obrigações.

Alteração 11 – art. 8º, deslocamento da regra de 
não aplicação da lei em caso de enquadramento dos 
OGM na Lei 7.802/89, do capítulo das disposições finais 
e transitórias para o das disposições gerais e prelimi-
nares. Tal medida tem em vista o fato de o comando 
ter caráter geral, sobre não aplicação da lei.

Alteração 12 – art. 9º, § 1º, inciso II, retirada da 
expressão “exclusivamente” para o escopo da apre-
ciação pelo CNBS e explicitação de que a apreciação 
será realizada a pedido da CTNBio. Aperfeiçoamento 
da sistemática de toda a Lei, na qual a apreciação pelo 
CNBS dos pedidos de liberação pode abranger todos 



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 21 29937 

os aspectos da liberação e não apenas aqueles lista-
dos. Ademais, nessa hipótese, a apreciação terá que 
ser solicitada pela CTNBio. A possibilidade de avoca-
ção pelo CNBS está em outro dispositivo.

Alteração 13 – art. 9º, § 1º, inciso III, melhor de-
finição da competência do CNBS para avocar os pro-
cessos e do como decidir sobre eles.

Alteração 14 – art. 9º, § 2º, retirada da condição 
para deliberação do CNBS e modificação para tomar a 
contagem do prazo mais objetiva. A determinação de 
que a deliberação seria após a manifestação de tais 
ou quais órgãos poderia levar a atrasos indesejáveis 
na tramitação dos processos. Ademais, não havia no 
dispositivo uma data inicial para se contar o prazo de 
45 dias para a deliberação pelo CNBS. Colocamos 
como termo inicial a data de protocolização do mesmo 
(do mesmo o que?) no Conselho.

Alteração 15 – art. 10, supressão de seis minis-
tros na composição do CNBS, passando de quinze 
para nove membros. Pretende-se que uma estrutura 
mais enxuta seja mais ágil para lidar com esses as-
suntos. Assim, com essa alteração retiramos a parti-
cipação do CNBS dos seguintes ministros: Ministro 
de Estado Chefe da Secretaria de Comunicação de 
Governo e Gestão Estratégica da Presidência da Re-
pública; Ministro de Estado da Justiça; Ministro de Es-
tado do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 
Ministro de Estado das Relações Exteriores; Ministro 
de Estado da Fazenda; Ministro de Estado do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão; e Ministro de Estado 
da Defesa. Permanece uma comissão ministerial com 
9 (nove) membros, bastante ágil para ser convocada 
e para deliberar, conforme é do interesse de todos. A 
supressão, como não poderia deixar de ser, dirigiu-se 
aos órgãos que não têm uma relação direta com o as-
sunto da biossegurança.

Alteração 16 – art. 10, § 1º, definição do quo-
rum de convocação do CNBS em termos de fração, 
um terço dos membros, o que torna o dispositivo vá-
lido mesmo que no futuro se altere a composição do 
Conselho. Mantém-se, obviamente, a possibilidade 
de convocação do Conselho pelo seu presidente, o 
Ministro da Casa Civil.

Alteração 17 – art. 11, substituição de “pareceres 
técnicos” por “decisões técnicas”, uma vez que o órgão 
é deliberativo e não apenas consultivo. Essa substitui-
ção será efetuada em todo o texto. E mais adequado 
que uma deliberação de um órgão técnico, para ser 
implementada, não tenha o título de “parecer”, e sim 
de “decisão”. Consta também nessa alteração o aper-
feiçoamento sobre a competência para autorização 
de liberação de OGM pela CTNBio. Da mesma forma 
que no art. 1º, foi necessário neste artigo fazer uma 

melhor distinção entre os objetivos da lei, que é a dis-
ciplina da biossegurança, e seus parâmetros, que são 
a proteção à vida e ao meio ambiente.

Alteração 18 – art. 11, parágrafo único, mudança 
na redação sobre o objetivo da capacitação técnica 
pela CTNBio. O acompanhamento do progresso téc-
nico-científico pela CTNBio é para que aumente sua 
capacitação para a proteção da vida e do meio am-
biente, e não para que ela proveja essa proteção em 
si, que é objetivo dos órgãos ambientais.

Alteração 19 art. 12, caput, inciso I, acréscimo 
de mais duas áreas de especialidade na Comissão 
(tecnologia de alimentos e meio ambiente), diminuindo 
a representação para duas pessoas por cada área. A 
representação atual das arcas científicas contempla 
quatro áreas, com três especialistas em cada uma. 
Com essa alteração, inclui-se mais duas áreas e di-
minui-se o número para dois por área, mantendo-se 
a bancada de 12 cientistas.

Alteração 20 – Art. 12, caput, inciso III, alteração 
da representação científica do Ministério da Agricultura 
na CTNBio, concedendo dois representantes para esse 
órgão, um da área animal e outro da área vegetal. É 
uma solicitação do Ministério da Agricultura para que 
o órgão, que trabalha com essas duas áreas do setor 
primário, tenha uma representação binária, para que 
uma das áreas não fique prejudicada na Comissão.

Alteração 21 – art. 13, deslocamento da regra 
sobre aspectos organizativos da CTNBio, que esta-
va anteriormente no capítulo das disposições finais e 
transitórias, por se tratar de um comando permanen-
te, a ser melhor incluído no artigo da organização da 
CTNBio.

Alteração 22 – art. 14, mudança no artigo que 
define a hipótese de criação de subcomissões na 
CTNBio. Trata-se de uma possibilidade, e não de uma 
obrigação, como está no texto original.

Alteração 23 – art. 14, § 2º, aperfeiçoamento da 
redação sobre o regimento e as subcomissões. Não 
apenas as subcomissões setoriais terão seu funciona-
mento definido no regimento, como está na redação 
original, mas também as extraordinárias.

Alteração 24 art. 14, inciso XII, modificação, já 
adiantada, da denominação da deliberação da CTN-
Bio de passa a ser “decisão fundamentada” em vez 
de “parecer conclusivo prévio”, de forma a expressar 
melhor o conteúdo deliberativo desse ato.

Alteração 25 – art. 15 § 2º, como o parágrafo trata 
do papel dos órgãos ambientais, e a atividade de libe-
ração comercial caberá sempre à CTNBIo, substituição 
da expressão “liberação comercial” por “uso comer-
cial”. A alteração explícita também que as atribuições 
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dos órgãos ambientais nesses casos dar-se-á quando 
houver solicitação da CTNBio.

Alteração 26 – art. 14, § 4º, definição da possi-
bilidade de recurso à decisão da CTNBio e do prazo 
para sua decisão. Trata-se de uma significativa altera-
ção, visto que estabelece a sistemática de recursos 
no âmbito interno da CTNBio, de modo a satisfazer 
o inconformismo contra suas decisões, possibilitando 
uma maior reflexão e uma possível revisão. De qualquer 
forma, fica definido também o prazo para deliberação 
para evitar postergações indesejáveis.

Alteração 27 – art. 16, complementação do arti-
go sobre as possíveis audiências públicas convocadas 
pela CTNBio, determinando que ocorram sempre com 
ampla participação da sociedade civil.

Alteração 28 – art. 17, caput, inciso II , retirada 
da competência dos órgãos ambientais para “autorizar” 
a liberação de OGM, tendo em vista que se estabele-
ce, nesse substitutivo, uma sistemática mais linear de 
competências para tal liberação. Esse artigo trata das 
competências dos órgãos de registro e fiscalização. 
No inciso que trata da competência dos órgãos am-
bientais, consta a competência destes para “autorizar” 
a liberação comercial.

Alteração 29 – art. 17, § 1º, o texto do PLC, re-
fletindo a sistemática adotada, prevê a decisão final 
apenas do CNBS, antes do envio da decisão para os 
órgãos de fiscalização e registro. O presente substitu-
tivo adiciona a CTNBio como fonte da decisão.

Alteração 30 – art. 17, § 1º, inciso III, explicita-
ção, mais uma vez, da divisão de competências entre a 
CTNBio e os órgãos de licenciamento ambiental, com 
a prerrogativa da Comissão para decidir a necessidade 
de recorrer ao órgão ambiental.

Alteração 31 – art. 17, § 1º, inciso IV, retirada, por 
ser descabida, da competência da Secretaria Especial 
de Aqüicultura e Pesca para monitorar OGM.

Alteração 32 – art. 17, §§ 2º e 3º, complemen-
tação da sistemática de papel preponderante para 
a CTNBio na liberação dos OGM determinando seu 
papel de definir a necessidade de estudo de impacto 
ambiental para o OGM.

Alteração 33 – art. 25 a 31, retirada desses ar-
tigos, tendo em vista o acolhimento da Emenda 6 da 
Senadora Lúcia Vânia pela supressão do imposto de-
nominado CIDE-OGM, tendo em vista os aspectos de 
comprometimento do setor agrícola e das possibilidades 
de bitributação acarretadas pelo texto original.

Alteração 34 – art. 29, diminuição das penas de 
reclusão das formas mais graves de crime, de seis a 
vinte anos, para quatro a dezesseis anos, de forma a 
aproximar as penas do regime do Código Penal para 
crimes semelhantes.

Alteração 35 – art. 30, com o objetivo de dar se-
gurança jurídica sobre as decisões já prolatadas até a 
publicação da lei, criou-se esse dispositivo transitório, 
dando validade às decisões da CTNBio e um prazo 
de 60 dias para que a o CNBS se manifeste contra-
riamente.

Alteração 36 – art. 32, determinação de que per-
manecem em vigor todas as decisões da CTNBio e 
não apenas aquelas sobre pesquisa.

Alteração 37 – art. 34, adoção de validade de-
finitiva dos efeitos da Lei que regularizou a safra de 
soja transgênica, em vez de fixar o prazo de 12 me-
ses para tanto.

Cabe ainda nesse Parecer, examinar as propo-
sições regimentalmente apensadas e as emendas 
apresentadas.

Dois projetos de lei foram apensados ao PLC 
9/2004: o PLS 188, de 1999, de autoria do Senador 
Carlos Patrocínio, e o PLS 422, de 1999, do Senador 
Romero Jucá. O primeiro projeto, após demorada tra-
mitação, teve determinada sua apensação ao PLC 
9/2004, tendo recebido no âmbito do seu processado 
parecer de autoria deste mesmo Relator, recomendan-
do sua rejeição em aproveitamento do PLC 9/2004, ao 
qual está apensado. Não poderia ser de outra forma. 
A proposição apensada determina simplesmente a ro-
tulagem dos produtos contendo OGM, remetendo ao 
regulamento o detalhamento dessa obrigação. Ora, 
essa é exatamente a formulação do presente projeto 
de lei. Na forma do Substitutivo abaixo esse comando 
está assim formulado:

Art. 6º É obrigatório:

 ..............................................................
IV – a rotulagem de alimentos e ingredien-

tes alimentares destinados ao consumo humano 
ou animal que contenham ou sejamproduzidos 
a partir de OGM, com a informação nesse sen-
tido, de acordo com o regulamento.

Dessarte, corroboramos o parecer citado, opi-
nando aqui no âmbito do PLC nº 9/2004 também pela 
rejeição do PLS nº 188, de 1999.

O segundo projeto apensado, PLS nº 422, de 
1999, também teve sua tramitação obstada por diver-
sos requerimentos ao longo desses anos. Culminou 
com a presente apensação. Diferentemente do PLS nº 
188/99, essa proposição determina o comando para 
rotulagem já com seu detalhamento, incluindo a fra-
se a ser aposta nos produtos e as penalidades para 
a infração à lei.

Na primeira parte, o projeto peca por avançar in-
devidamente em matéria que fica mais bem atendida 
em regulamento administrativo. Não cabe à lei definir 
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o conteúdo da rotulagem, visto que critérios técnicos 
serão mais bem atendidos no nível da administração, 
sem que isso signifique um descumprimento da lei.

Quanto a definir as penalidades administrativas, 
incorrer-se-ia aqui em duplicação de comandos legais, 
o mesmo que se passou com o PLS nº 188-99, ten-
do em vista que o arcabouço de penalidades para o 
descumprimento da legislação de biossegurança, in-
cluindo a inobservância da rotulagem, já está prevista 
no capítulo correspondente do PLC nº 9/2004. Assim, 
com a aprovação recomendada do PLC nº 9/2004, na 
forma do Substitutivo, opina-se pela rejeição do PLS 
nº 422-99 apensado.

Ao PLC nº 9, de 2004, foram encaminhadas 6 
(seis) emendas, de autoria dos Senadores Tasso Je-
reissati e Lúcia Vânia. As primeiras quatro propostas 
relacionam-se com o tema da utilização de células-
tronco, tratando da permissão disciplinada de utilização 
das células embrionárias produzidas para fertilização 
in vitro e das terapias celular e gênica.

A Emenda 1 tem o seguinte conteúdo:

a) proibir a produção de embriões hu-
manos para servir de material biológico dis-
ponível;

b) permitir a utilização de células em-
brionárias produzidas para fertilização in vitro 
quando as células não tenham quantidade e 
qualidade para permitir sua implantação, ou 
estejam congeladas há mais de três anos na 
data da publicação da lei ou, já congeladas 
na data da publicação da lei, completem três 
anos de congelamento, e contem com a auto-
rização expressa dos progenitores, caso estes 
sejam localizados;

c) incluir a produção de embriões hu-
manos para servir de material biológico dis-
ponível como fato penalizável no capítulo das 
infrações.

Sabidamente, nas discussões sobre a matéria, 
venho defendendo mecanismos que permitam com mais 
flexibilidade a utilização das células embrionárias con-
geladas em instituições de fertilização in vitro, garanti-
das as restrições contra a comercialização, a produção 
com esta finalidade ou a utilização sem transparência 
e consentimento. Entretanto, tendo em vista interesses 
estratégicos para a tramitação da matéria junto a todos 
os setores envolvidos com o tema, a necessidade de 
rapidez na aprovação da lei e a consciência de que 
a utilização dos conjuntos celulares embrionários já 
congelados representará um grande avanço para as 
pesquisas e tratamentos médicos, houvemos por bem 

incorporar o conteúdo da Emenda 1 – CE no texto do 
Substitutivo, pelo que acolhemos a referida Emenda.

A Emenda 2 inclui a terapia celular entre as exce-
ções para a intervenção em material genético humano. 
A previsão já está incorporada no Substitutivo apresen-
tado, com formulação um pouco diferente da sugerida, 
pelo que se acolhe parcialmente a Emenda 2.

A Emenda 3 pretende introduzir no artigo ade-
quado os conceitos de “clonagem terapêutica” e de 
“células-tronco”, tendo em vista que o projeto passa a 
autorizar atividades relacionadas a eles. Novamente, 
o texto que ora apresentamos também adota tal provi-
dência, com redação ligeiramente modificada, motivo 
pelo qual acolhe-se parcialmente a Emenda 3.

A quarta emenda substitui “manipulação genética” 
por “engenharia genética” no texto do projeto, de forma 
a deixar clara a abrangência e o alcance da norma, 
evitando a incidência em atividades como melhoramen-
to genético clássico. Entende-se que a argumentação 
corresponde com mais justeza aos objetivos da Lei, 
razão pela qual acolhemos a Emenda 4.

A Emenda 5, redacional, propõe a substituição 
de “danos causados ao homem” por “danos causados 
à pessoa humana” no art. 32, § 6º, do PLC nº 9/2004. 
Acatamos essa emenda, por ser de inteira correção 
técnica e política, reformando assim a referência á pes-
soa humana no artigo citado e onde mais couber.

A Emenda 6 pretende suprimir o novo tributo cria-
do, a CIDE – OGM. Afirma os ilustres Senadores Tasso 
Jereissati e Lúcia Vânia que o dispositivo representa 
mais um ataque da fúria arrecadatória e que não há 
garantias que os valores sejam utilizados com a des-
tinação prevista. Argumenta também que representará 
mais uma apenação para a agricultura, na contramão 
do que se pratica em outros países. Mais apuradamen-
te ainda são os dois argumentos finais da Senadora 
Lúcia Vânia. Registra que a Lei nº 10.618, de 2000, 
já criou uma CIDE sobre pagamento de royalties ao 
exterior justamente para assegurar fundos, no âmbito 
do PDTI – Programa de Desenvolvimento Tecnológico 
Industrial, e do PDTA – Programa de Desenvolvimento 
Tecnológico Agropecuário. Em seguida, a Lei 10.332, 
de 2001, reservou, do total arrecadado, 17,5% o para o 
Programa de Ciência e Tecnologia para o Agronegócio 
e 7,5% o para o Programa Biotecnologia e Recursos 
Genéticos – Genoma, que seriam programas similares 
aos dos programas visados pela CIDE –OGM. Por fim, 
ressalta que a criação desse tributo pode ocasionar 
bi-tributação em casos de pagamentos de royalties ao 
exterior sobre mudas e sementes transgênicas.

Tendo em vista a justeza da proposta, acatamos 
a Emenda 6 – CE, de autoria dos Senadores Tasso 
Jereissati e Lúcia Vânia.
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III – Voto

Por todo o exposto, concluímos nosso Parecer 
opinando pela aprovação do Projeto de Lei da Câma-
ra nº 9, de 2004, na forma do Substitutivo abaixo, ao 
mesmo tempo em que somos pela rejeição, por fica-
rem prejudicados, dos Projetos de Lei do Senado 188, 
de 1999 e 422, de 1999, apensados, pelo acolhimento 
parcial das Emendas – CE 2 e 3, e pelo acolhimento 
das Emendas – CE 1, 4, 5 e 6:

EMENDA Nº 1 – CE (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DA CAMARA Nº 9  
(SUBSTITUTIVO), DE 2004

Regulamenta os incisos II, IV e V do 
§ 1º do art. 225 da Constituição Federal, 
estabelece normas de segurança e meca-
nismos de fiscalização de atividades que 
envolvam organismos geneticamente mo-
dificados – OGM e seus derivados, cria 
o Conselho Nacional de Biossegurança 
– CNBS, reestrutura a Comissão Técnica 
Nacional de Biossegurança – CTNBio, dis-
põe sobre a Política Nacional de Biosse-
gurança – PNB, Revoga a Lei nº 8.974, de 
5 de janeiro de 1995, e a Medida Provisória 
nº 2.191-9, de 23 de agosto de 2001, e dá 
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares e Gerais

Art. 1º Esta lei estabelece normas de seguran-
ça e mecanismos de fiscalização sobre a construção, 
o cultivo, a produção, a manipulação, o transporte, a 
transferência, a importação, a exportação, o armaze-
namento, a pesquisa, a comercialização, o consumo, a 
liberação no meio ambiente e o descarte de organismos 
geneticamente modificados – OGM e seus derivados, 
tendo como diretrizes o estímulo ao avanço cientifico 
na área de biossegurança e biotecnologia, a proteção 
à vida e á saúde humana, animal e vegetal, e a ob-
servância do Princípio da Precaução para a proteção 
do meio ambiente.

§ 1º Para os fins desta lei, considera-se ativi-
dade de pesquisa a realizada em laboratório, regime 
de contenção ou campo, como parte do processo de 
obtenção de OGM e seus derivados ou de avaliação 
da biossegurança de OGM e seus derivados, o que 
engloba, no âmbito experimental, a construção, o cul-
tivo, a manipulação, o transporte, a transferência, a 
importação, a exportação, o armazenamento, a libe-

ração no meio ambiente e o descarte de OGM e seus 
derivados.

§ 2º Para os fins desta lei, considera-se atividade 
de uso comercial de OGM e seus derivados a que não 
se enquadra como atividade de pesquisa, e que trata 
do cultivo, da produção, da manipulação, do transpor-
te, da transferência, da comercialização, da importa-
ção, da exportação, do armazenamento, do consumo, 
da liberação e do descarte de OGM e seus derivados 
para fins comerciais.

Art. 2º As atividades e projetos que envolvam 
OGM e seus derivados, relacionados ao ensino com 
manipulação de organismos vivos, à pesquisa científica, 
ao desenvolvimento tecnológico e à produção industrial 
ficam restritos ao âmbito de entidades de direito públi-
co ou privado, que serão responsáveis pala obediên-
cia aos preceitos desta lei e de sua regulamentação, 
bem como pelas eventuais conseqüências ou efeitos 
advindos de seu descumprimento.

§ 3º Para os fins desta lei, consideram-se ativi-
dades e projetos no âmbito de entidade os conduzidos 
em instalações próprias ou sob a responsabilidade ad-
ministrativa, técnica ou cientifica da entidade.

§ 2º As atividades e projetos de que trata este 
artigo são vedados a pessoas físicas em atuação 
autônoma e independente, ainda que mantenham 
vinculo empregatício ou qualquer outro com pessoas 
jurídicas.

§ 3º Os interessados em realizar atividade prevista 
nesta lei deverão requerer autorização a CTNBio, que 
se manifestará no prazo fixado em regulamento.

§ 4º As organizações públicas e privadas, nacio-
nais, estrangeiras ou internacionais, financiadoras ou 
patrocinadoras de atividades ou de projetos referidos 
no caput deste artigo devem exigir a apresentação de 
Certificado de Qualidade em Biossegurança, emitido 
pela CTNBio, sob pena de se tomarem co-responsáveis 
pelos eventuais efeitos decorrentes do descumprimento 
desta Lei ou de sua regulamentação.

Art. 3º Para os efeitos desta lei, considera-se:
I – ácido desoxirribonucléico – ADN, ácido ribo-

nucléico – ARN: material genético que contém infor-
mações determinantes dos caracteres hereditários 
transmissíveis á descendência;

II – célula germinal humana: célula-mãe responsá-
vel pela formação de gametas presentes nas glândulas 
sexuais femininas e masculinas e suas descendentes 
diretas em qualquer grau de ploidia;

III – células-tronco pluripotentes: células que têm 
a capacidade de se diferenciar em células da maioria 
dos tipos de tecidos de um organismo;
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IV – células-tronco totipotentes: células que têm a 
capacidade de se auto-replicar e de se diferenciar em 
células de qualquer tecido de um organismo;

V – clonagem: processo de reprodução assexu-
ada, produzida artificialmente, baseada em um único 
patrimônio genético, com ou sem utilização de técnicas 
de engenharia genética;

VI – clonagem para fins reprodutivos: clonagem 
com a finalidade de obtenção de um indivíduo;

VII – clonagem terapêutica: técnica de transfe-
rência de núcleos para obtenção de células-tronco 
com a finalidade de produzir tecidos para tratamento 
de doenças e lesões;

VIII – derivado de OGM: produto obtido de OGM 
e que não possua capacidade autônoma de replicação 
ou que não contenha forma viável de OGM;

IX – engenharia genética: atividade da produção 
e manipulação de moléculas de ADN/ARN recombi-
nante;

X – moléculas de ADN/ARN recombinante: as mo-
léculas manipuladas fora das células as vivas mediante 
a modificação de segmentos de ADN/ARN natural ou 
sintético e que possam multiplicar-se em uma célula 
viva, ou ainda as moléculas de ADN/ARN resultantes 
dessa multiplicação; consideram-se também os seg-
mentos de ADN/ARN sintéticos equivalentes aos de 
ADN/ARN natural;

XI – organismo: toda entidade biológica capaz de 
reproduzir ou transferir material genético, inclusive vírus 
e outras classes que venham a ser conhecida;

XII – organismo geneticamente modificado – 
OGM: organismo cujo material genético – ADN/ARN 
tenha sido modificado por qualquer técnica de enge-
nharia genética;

§ 1º Não se inclui na categoria de OGM o resul-
tante de técnicas que impliquem a introdução direta, 
num organismo, de material hereditário, desde que 
não envolvam a utilização de moléculas de ADN/ARN 
recombinante ou OGM, inclusive fecundação in vitro, 
conjugação, transdução, transformação, indução poli-
plóide e qualquer outro processo natural.

§ 2º Não se inclui na categoria de derivado de 
OGM a substância pura, quimicamente definida, obtida 
por meio de processos biológicos e que não contenha 
0GM, proteína heteróloga ou ADN recombinante.

Art. 4º É permitida a utilização, para fins de pes-
quisa e terapêuticos, de células-tronco de conjuntos 
celulares embrionários humanos, produzidos para fer-
tilização in vitra, não utilizadas no respectivo procedi-
mento, por não terem conseguido desenvolver células 
em qualidade e quantidade suficientes para permitir 
sua implantação, ou depositados há 3 (três) anos ou 
mais na data da publicação desta lei, ou, já congelados 

na data da publicação desta lei, depois de completa-
rem 3 (três) anos a contar da mesma data, desde que 
precedida do consentimento dos progenitores, sendo 
inexigível o consentimento quando desconhecido o 
vínculo parental.

Parágrafo único. É vedada a  comercialização do 
material biológico a que se refere esse artigo e sua 
prática implica no crime tipificado no artigo 15 da Lei 
nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997.

Art. 5º Fica proibido:
I – implementação de projeto relativo a OGM 

sem a manutenção de registro de seu acompanha-
mento individual;

II – qualquer procedimento de engenharia ge-
nética em organismos vivos ou o manejo in vitro de 
ADN/ARIN natural ou recombinante, realizado em de-
sacordo com as normas previstas nesta lei;

III – engenharia genética em células germinais 
humanas e em células embrionárias humanas, em 
qualquer estágio, ressalvado o disposto no art. 4º;

IV – clonagem humana para fins reprodutivos;
V – produção células embrionárias humanas, em 

qualquer estágio, para servir como material biológico 
disponível;

VI – intervenção em material genético humano 
in vivo, exceto, se aprovado pelos órgãos competen-
tes, para fins de:

a) diagnóstico, prevenção e tratamento 
de doenças e lesões;

b) clonagem terapêutica para obtenção 
de células-tronco;

c) terapia celular e medicina regenera-
tiva.

VII – intervenção in vivo em material genético 
de animais, excetuados os casos em que tais inter-
venções se constituam em avanços significativos na 
pesquisa científica e no desenvolvimento tecnológico 
ou em procedimento com a finalidade de diagnóstico, 
prevenção e tratamento de doenças e agravos, desde 
que aprovados pelos órgãos competentes;

VIII – destruição ou descarte no meio ambien-
te de OGM e seus derivados em desacordo com as 
normas estabelecidas pela CTNBio, pelos órgãos e 
entidades de registro e fiscalização, referidos no art. 
17 desta Lei, e as constantes nesta Lei e na sua re-
gulamentação;

IX – liberação no meio ambiente de OGM ou seus 
derivados, no âmbito de atividades de pesquisa, sem 
a decisão técnica favorável da CTNBio e, nos casos 
de liberação comercial, sem a decisão técnica favorá-
vel da CTNBio, ou sem o licenciamento do órgão ou 
entidade ambiental responsável, quando provocados 
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pela CTNBio, ou sem a aprovação do CNBS, quando 
o processo tenha sido por ele avocado, na forma desta 
Lei e de sua regulamentação.

Art. 6º É obrigatório:
I – a investigação de acidentes ocorridos no cur-

so de pesquisas e projetos na área de engenharia ge-
nética e o envio de relatório respectivo à autoridade 
competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar 
da data do evento;

II – a notificação imediata à CTNBio e às autori-
dades da saúde pública, da defesa agropecuária e do 
meio ambiente sobre acidente que possa provocar a 
disseminação de OGM e seus derivados;

III – a adoção de meios necessários para plena-
mente informar à CTNBio, às autoridades da saúde 
pública, do meio ambiente, da defesa agropecuária, à 
coletividade e aos demais empregados da instituição 
ou empresa sobre os riscos a que possam estar sub-
metidos, bem como os procedimentos a serem toma-
dos no caso de acidentes com OGM.

IV – a rotulagem de alimentos e ingredientes 
alimentares destinados ao consumo humano ou ani-
mal que contenham ou sejam produzidos a partir de 
OGM, com a informação nesse sentido, de acordo 
com o regulamento.

Art. 7º Esta lei não se aplica quando a modificação 
genética for obtida por meio das seguintes técnicas, 
desde que não impliquem a utilização de OGM como 
receptor ou doador:

I – mutagênese;
II – formação e utilização de células somáticas 

de hibridoma animal;
III – fusão celular, inclusive a de protoplasma, de 

células vegetais, que possa ser produzida mediante 
métodos tradicionais de cultivo;

IV – autoclonagem de organismos não-patogê-
nicos que se processe de maneira natural.

Art. 8º Não se aplica aos OGM e seus derivados, 
o disposto na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, e 
suas alterações, exceto para os casos onde eles se-
jam desenvolvidos para servir de matéria-prima para 
a produção de agrotóxicos.

CAPÍTULO II 
Do Conselho Nacional de Biossegurança – CNBS

Art. 9º Fica criado o Conselho Nacional de Bios-
segurança – CNBS, vinculado à Presidência da Repú-
blica, órgão de assessoramento superior do Presidente 
da República para a formulação e implementação da 
Política Nacional de Biossegurança – PNB.

§ 1º Compete ao CNBS:

I – fixar princípios a diretrizes para a ação admi-
nistrativa dos órgãos e entidades federais com com-
petências sobre a matéria;

II – analisar, a pedido da CTNBio, quanto aos 
aspectos da conveniência e oportunidade socioeconô-
micas e do interesse nacional, os pedidos de liberação 
para uso comercial de OGM e seus derivados;

III – avocar e decidir, em última e definitiva instân-
cia, com base em manifestação da CTNBio e, quando 
julgar necessário, dos órgãos e entidades referidos no 
art. 17 desta Lei, no âmbito de suas competências, so-
bre os processos relativos a atividades que envolvam 
o uso comercial de OGM e seus derivados;

IV – resolver controvérsias entre a CTNBio e os 
órgãos de registro e de fiscalização.

§ 2º O CNBS tem o prazo de até 30 (trinta) dias, 
da data da publicação da decisão da CTNBio, para avo-
car o processo e deliberará no prazo de 45 (quarenta e 
cinco) dias a contar da data de protocolo do processo 
em sua Secretaria, sendo considerada definitiva a de-
cisão em caso de não obediência desses prazos.

§ 3º Sempre que o CNBS deliberar favoravelmen-
te à realização da atividade analisada, encaminhará 
sua manifestação aos órgãos e entidades de registro 
e fiscalização, referidos no art. 17 desta Lei.

§ 4º Sempre que o CNBS deliberar contrariamente 
à atividade analisada, encaminhará sua manifestação 
à CTNBio para informação ao requisitante.

Art. 10. O CNBS é composto pelos seguintes 
membros:

I – Ministro de Estado-Chefe da Casa Civil da 
Presidência da República, que o presidirá;

II – Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia;
III – Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrá-

rio;
IV – Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento;
V – Ministro de Estado da Justiça;
VI – Ministro de Estado da Saúde;
VII – Ministro de Estado do Meio Ambiente;
VIII – Ministro de Estado do Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio Exterior;
IX – Secretário Especial de Aqüicultura e Pesca 

da Presidência da República.
§ 1º O CNBS reunir-se-á sempre que convocado 

pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil, ou me-
diante provocação da maioria de seus membros.

§ 2º Poderão ser convidados a participar das reu-
niões, em caráter excepcional, representantes do setor 
público e de entidades da sociedade civil.

§ 3º CNBS contará com uma Secretaria Executiva, 
vinculada à Casa Civil da Presidência da República.
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CAPÍTULO III 
Da Comissão Técnica Nacional de 

Biossegurança – CTBio

Art. 11. A CTNBio, integrante do Ministério da Ci-
ência e Tecnologia, é instância colegiada multidisciplinar 
de caráter consultivo e deliberativo, para prestar apoio 
técnico e de assessoramento ao Governo Federal na 
formulação, atualização e implementação da PNB de 
OGM e seus derivados, bem como no estabelecimen-
to de normas técnicas de segurança e de decisões 
técnicas referentes à autorização para atividades que 
envolvam pesquisa e uso comercial de OCM e seus 
derivados, tendo como princípios obrigatórios e indis-
poníveis a proteção da saúde humana, dos animais e 
das plantas e do meio ambiente.

Parágrafo único. A CTNBio deverá acompanhar 
o desenvolvimento e o progresso técnico e científico 
nas áreas de biossegurança, biotecnologia, bioética 
e afins, com o objetivo de aumentar sua capacitação 
para a proteção da saúde humana, dos animais e das 
plantas e o meio ambiente.

Art. 12. A CTNBio, composta de membros titulares 
e suplentes, designados pelo Ministro de Estado da 
Ciência e Tecnologia, será constituída por 27 (vinte e 
sete) cidadãos brasileiros de reconhecida competên-
cia técnica, de notórios atuação e saber científicos, 
com grau acadêmico de doutor e com destacada ati-
vidade profissional nas áreas de biossegurança, bio-
tecnologia, biologia, saúde humana e animal ou meio 
ambiente, sendo:

I – 12 (doze) especialistas de notório saber cien-
tífico e técnico, em efetivo exercício profissional, sendo 
2 (dois) da área de saúde humana, 2 (dois) da área 
animal, 2 (dois) da área vegetal, 2 (dois) da área de 
biologia molecular, 2 (dois) da área de tecnologia de 
alimentos e 2 (dois) da área ambiental;

II – 1 (um) representante de cada um dos seguin-
tes órgãos, indicados pelos respectivos titulares:

a) Ministério da Ciência e Tecnologia;
b) Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento;
c) Ministério da Saúde;
d) Ministério do Meio Ambiente;
e) Ministério do Desenvolvimento Agrário;
f) Ministério do Desenvolvimento, Indús-

tria e Comércio Exterior;
g) Ministério da Defesa;
h) Secretaria Especial de Aqüicultura e 

Pesca da Presidência da República;

III – 1 (um) especialista em defesa do consumi-
dor, indicado pelo Ministro da Justiça;

IV – 1 (um) especialista na área de saúde, indi-
cado pelo Ministro da Saúde;

V – 1 (um) especialista em meio ambiente, indi-
cado pelo Ministro do Meio Ambiente;

VI – 2 (dois) especialistas em biotecnologia, in-
dicados pelo Ministro da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento, sendo um da área animal e outro da área 
vegetal;

VII – 1 (um) especialista em agricultura familiar, 
indicado pelo Ministro de Desenvolvimento Agrário;

VIII – 1 (um) especialista em saúde do trabalhador, 
indicado pelo Ministro do Trabalho e Emprego.

§ 1º Os especialistas de que trata o inciso I do 
caput deste artigo serão escolhidos a partir de lista 
tríplice, elaborada com a participação das sociedades 
científicas, conforme disposto em regulamento.

§ 2º Os especialistas de que tratam os incisos III 
a VIII do caput deste artigo serão escolhidos a partir 
de lista tríplice, elaborada pelas organizações da so-
ciedade civil, conforme disposto em regulamento.

§ 3º Cada membro efetivo terá 1 (um) suplente, 
que participará dos trabalhos na ausência do titular.

§ 4º Os membros da CTNBio terão mandato de 
2 (dois) anos, renovável por até mais 2 (dois) perío-
dos consecutivos.

§ 5º O presidente da CTNBio será designado, 
entre seus membros, pelo Ministro da Ciência e Tec-
nologia para um mandato de 2 (dois) anos, renovável 
por igual período.

§ 6º Os membros da CTNBio devem pautar a sua 
atuação pela observância estrita dos conceitos ético-
profissionais, sendo vedado participar do julgamento 
de questões com as quais tenham algum envolvimento 
de ordem profissional ou pessoal, sob pena de perda 
de mandato, na forma do regulamento.

§ 7º A reunião da CTNBio poderá ser instalada 
com a presença de 14 (catorze) de seus membros, 
incluído pelo menos 1 (um) representante de cada 1 
(uma) das áreas referidas no inciso I do caput deste 
artigo.

§ 8º As decisões da CTNBio serão tomadas por 
maioria dos membros presentes à reunião, respeitado 
o quorum previsto no parágrafo anterior.

§ 9º Órgãos e entidades integrantes da adminis-
tração pública federal poderão solicitar participação 
nas reuniões da CTNBio para tratar de assuntos de 
seu especial interesse, sem direito a voto.

§ 10. Poderão ser convidados a participar das 
reuniões, em caráter excepcional, representantes da 
comunidade científica e do setor público e entidades 
da sociedade civil, sem direito a voto.
Art. 13. O funcionamento da CTNBio será definido pelo 
regulamento desta lei.
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§ 1º A CTNBio contará com uma Secretaria Exe-
cutiva e cabe ao Ministério da Ciência e Tecnologia 
prestar-lhe o apoio técnico e administrativo.

§ 2º O regulamento desta lei estabelecerá va-
lores e formas de cobrança de taxa a ser recolhida 
pelos interessados a CTNBio para pagamento das 
despesas relativas à apreciação dos requerimentos 
de autorização de pesquisas ou de liberação comer-
cial de OGM.

Art. 14. A CTNBio constituirá subcomissões seto-
riais permanentes na área de saúde humana, na área 
animal, na área vegetal e na área ambiental, e poderá 
constituir subcomissões extraordinárias, para análise 
prévia dos temas a serem submetidos ao plenário da 
Comissão.

§ 1º Tanto os membros titulares quanto os suplen-
tes participam das subcomissões setoriais e caberá a 
todos a distribuição dos processos para análise.

§ 2º O funcionamento e a coordenação dos tra-
balhos nas subcomissões setoriais e extraordinárias 
serão definidos no regimento interno da CTNBio.

Art. 15. Compete à CTNBio:
I – estabelecer normas para as pesquisas com 

OGM e derivados de OGM;
II – estabelecer normas relativamente às ati-

vidades e aos projetos relacionados a OGM e seus 
derivados;

III – estabelecer, no âmbito de suas competên-
cias, critérios de avaliação e monitoramento de risco 
de OGM e seus derivados;

IV – proceder à análise da avaliação de risco, 
caso a caso, relativamente a atividades e projetos que 
envolvam OGM e seus derivados;

V – estabelecer os mecanismos de funcionamento 
das Comissões Internas de Biossegurança – CIBio, no 
âmbito de cada instituição que se dedique ao ensino, 
à pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico 
e à produção industrial que envolvam OGM ou seus 
derivados;

VI – estabelecer requisitos relativos à biossegu-
rança para autorização de funcionamento de laborató-
rio, instituição ou empresa que desenvolverá atividades 
relacionadas a OGM e seus derivados;

VII – relacionar-se com instituições voltadas para 
a biossegurança de OGM e seus derivados, em âmbito 
nacional e internacional;

VIII – autorizar, cadastrar e acompanhar as ati-
vidades de pesquisa com OGM ou derivado de OGM, 
nos termos da legislação em vigor;

IX – autorizar a importação de OGM e seus de-
rivados para atividade de pesquisa;

X – prestar apoio técnico consultivo e de asses-
soramento ao CNBS na formulação da PNB de OGM 
e seus derivados;

XI – emitir Certificado de Qualidade em Biosse-
gurança – CQB para o desenvolvimento de atividades 
com OGM e seus derivados em laboratório, instituição 
ou empresa e enviar cópia do processo aos órgãos de 
registro e fiscalização referidos no art. 17 desta Lei;

XII – emitir decisão fundamentada autorizativa, 
caso a caso, sobre a biossegurança de OGM e seus 
derivados no âmbito das atividades de pesquisa e de 
uso comercial de OGM e seus derivados, inclusive a 
classificação quanto ao grau de risco e nível de bios-
segurança exigido, bem como medidas de segurança 
exigidas e restrições ao uso;

XIII – definir o nível de biossegurança a ser apli-
cado ao OGM e seus usos, e os respectivos procedi-
mentos e medidas de segurança quanto ao seu uso, 
conforme as normas estabelecidas na regulamentação 
desta Lei, bem como quanto aos seus derivados;

XIV – classificar os OGM segundo a classe de 
risco, observados os critérios estabelecidos no regu-
lamento desta Lei;

XV – acompanhar o desenvolvimento e o pro-
gresso técnico-científico na biossegurança de OGM 
e seus derivados;

XVI – emitir resoluções, de natureza normativa, 
sobre as matérias de sua competência;

XVII – apoiar tecnicamente os órgãos compe-
tentes no processo de prevenção e investigação de 
acidentes e de enfermidades, verificados no curso dos 
projetos e das atividades com técnicas de ADN/ARN 
recombinante;

XVIII – apoiar tecnicamente os órgãos e entidades 
de registro e fiscalização, referidos no art. 17 desta Lei, 
no exercício de suas atividades relacionadas a OGM 
e seus derivados;

XIX – divulgar no Diário Oficial da União, pre-
viamente à análise, os extratos dos pleitos e, poste-
riormente, das decisões dos processos que lhe forem 
submetidos, bem como dar ampla publicidade no Sis-
tema de Informações em Biossegurança – SIB a sua 
agenda, processos em trâmite, relatórios anuais, atas 
das reuniões e demais informações sobre suas ativida-
des, excluídas as informações sigilosas, de interesse 
comercial, apontadas pelo proponente e assim consi-
deradas pela CTNBio;

XX – identificar atividades e produtos decorren-
tes do uso de OGM e seus derivados potencialmente 
causadores de degradação do meio ambiente ou que 
possam causar riscos à saúde humana;

XXI – reavaliar suas decisões, por solicitação de 
seus membros ou por recurso dos órgãos e entidades 
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de registro e fiscalização, fundamentado em fatos ou 
conhecimentos científicos novos, que sejam relevan-
tes quanto à biossegurança do OGM ou derivado, na 
forma desta Lei e seu regulamento;

XXIII – propor a realização de pesquisas e estu-
dos científicos no campo da biossegurança de OGM 
e seus derivados;

XXIII – apresentar proposta de regimento interno 
ao Ministro da Ciência e Tecnologia;

§ 1º Quanto aos aspectos de biossegurança do 
OGM e seus derivados, a decisão fundamentada da 
CTNBio vincula os demais órgãos e entidades da ad-
ministração.

§ 2º Nos casos de uso comercial, dentre outros 
aspectos técnicos de sua análise, os órgãos de regis-
tro e fiscalização, no exercício de suas atribuições em 
caso de solicitação pela CTNBio, observarão, quanto 
aos aspectos de biossegurança do 0CM e seus deri-
vados, a decisão técnica da CTNBio.

§ 3º Em caso de decisão fundamentada favorá-
vel sobre a biossegurança no âmbito da atividade de 
pesquisa, a CTNBio remeterá o processo respectivo 
aos órgãos e entidades referidos no art. 17 desta Lei, 
para o exercício de suas atribuições.

§ 4º Em caso de decisão fundamentada prévia 
favorável sobre a biossegurança no âmbito da ativi-
dade de uso comercial, os órgãos de fiscalização e 
registro, no âmbito de suas competências, poderão 
apresentar, no prazo de até 15 (quinze) dias, recurso 
à CTNBio, que poderá rever sua decisão, no prazo de 
até 30 (dias).

§ 5º A decisão técnica fundamentada da CTNBio 
deverá conter resumo de sua fundamentação técnica, 
explicitar as medidas de segurança e restrições ao uso 
do OGM e seus derivados e considerar as particulari-
dades das diferentes regiões do País, com o objetivo 
de orientar e subsidiar os órgãos e entidades de re-
gistro e fiscalização, referidos no art. 17 desta Lei, no 
exercício de suas atribuições.

§ 6º Não se submeterá a análise e emissão de 
decisão fundamentada prévia da CTNBio o derivado 
cujo OGM já tenha sido por ela aprovado.

§ 7º As pessoas físicas ou jurídicas envolvidas 
em qualquer das fases do processo de produção agrí-
cola, comercialização ou transporte de produto gene-
ticamente modificado que tenham obtido a liberação 
para uso comercial estão dispensadas de apresenta-
ção do CQB e constituição de CIBio, salvo decisão em 
contrário da CTNBio.

Art. 16. A CTFNBio poderá realizar audiências 
públicas, garantida participação da sociedade civil, na 
forma do regulamento.

Parágrafo único. Em casos de liberação comer-
cial, audiência pública poderá ser requerida por partes 
interessadas, incluindo-se entre estas organizações da 
sociedade civil que comprovem interesse relacionado 
à matéria, na forma do regulamento.

CAPÍTULO IV 
Dos órgãos e entidades de registro e fiscalização

Art. 17. Caberá aos órgãos e entidades de regis-
tro e fiscalização do Ministério da Saúde, do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Minis-
tério do Meio Ambiente, e da Secretaria Especial de 
Aqüicultura e Pesca da Presidência da República entre 
outras atribuições, no campo de suas competências, 
observados a decisão técnica fundamentada da CTN-
Bio, as deliberações do CNBS e os mecanismos esta-
belecidos nesta lei e na sua regulamentação:

I – fiscalizar as atividades de pesquisa de OGM 
e seus derivados;

II – registrar e fiscalizar a liberação comercial de 
OGM e seus derivados;

III – emitir autorização para a importação de OGM 
e seus derivados para uso comercial;

IV – manter atualizado no SIB o cadastro das insti-
tuições e responsáveis técnicos que realizam atividades 
e projetos relacionados a OGM e seus derivados;

V – tornar públicos, inclusive no SIB, os registros 
e autorizações concedidas;

VI – aplicar as penalidades de que trata esta lei;
VII – subsidiar a CTNBio na definição de que-

sitos de avaliação de biossegurança de OGM e seus 
derivados.

§ 1º Após manifestação favorável da CTNBio, ou 
do CNBS, em caso de avocação, caberá, em decorrên-
cia de análise específica e decisão pertinente:

I – ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento emitir as autorizações e registros e fiscalizar 
produtos e atividades que utilizem OCM e seus deriva-
dos destinados a uso animal, na agricultura, pecuária, 
agroindústria e áreas afins, de acordo com a legislação 
em vigor e segundo o regulamento desta lei;

II – ao órgão competente do Ministério da Saúde 
emitir as autorizações e registros e fiscalizar produtos 
e atividades com OGM e seus derivados destinados 
a uso humano, farmacológico, domissanitário e áreas 
afins, de acordo com a legislação em vigor e segundo 
o regulamento desta Lei;

III – ao órgão competente do Ministério do Meio 
Ambiente emitir as autorizações e registros e fiscalizar 
produtos e atividades que envolvam OGM e seus de-
rivados a serem liberados nos ecossistemas naturais, 
de acordo com a legislação em vigor e segundo esta 
lei e seu regulamento, bem como o licenciamento, nos 
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casos em que a CTNBio deliberar, na forma desta lei, 
que o OGM é potencialmente causador de significativa 
degradação ao meio ambiente.

IV – à Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca 
da Presidência da República emitir as autorizações e 
registros de produtos e atividades com OGM e seus 
derivados destinados ao uso na pesca e aqüicultura, 
de acordo com a legislação em vigor e segundo esta 
lei e seu regulamento.

§ 2º Somente se aplicam as disposições dos in-
cisos I e II do art. 8º de do caput do art. 10 da Lei nº 

6.938, de 31 de agosto de 1981, nos casos em que a 
CTNBio deliberar que o OGM é potencialmente causa-
dor de significativa degradação do meio ambiente.

§ 3º A CTNBio delibera, em última e definitiva 
instância, sobre os casos em que a atividade é po-
tencial ou efetivamente poluidora, bem como sobre a 
necessidade do licenciamento ambiental.

§ 4º A emissão dos registros e autorizações e 
do licenciamento ambiental referidos nessa lei deverá 
ocorrer no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias.

§ 5º As autorizações e registros de que trata esse 
artigo estarão vinculadas às decisões da CTNBio cor-
respondente, sendo vedadas exigências técnicas que 
extrapolem as condições estabelecidas naquela decisão 
nos aspectos relacionados a biossegurança.

CAPÍTULO V 
Da Comissão Interna de Biossegurança – CIBio

Art. 18. Toda instituição que utilizar técnicas e mé-
todos de engenharia genética ou OGM e seus deriva-
dos deverá criar uma CIBio, além de indicar um técnico 
principal responsável para cada projeto específico.

Art. 19. Compete a CIBio, no âmbito da institui-
ção onde constituída:

I – manter informados os trabalhadores e demais 
membros da coletividade, quando suscetíveis de se-
rem afetados pela atividade, sobre as questões com 
a saúde e a segurança, bem como sobre os procedi-
mentos em caso de acidentes;

II – estabelecer programas preventivos e de ins-
peção para garantir o funcionamento das instalações 
sob sua responsabilidade, dentro dos padrões e nor-
mas de biossegurança, definidos pela CTNBio na re-
gulamentação desta lei;

III – encaminhar a CTNBio os documentos cuja 
relação será estabelecida na regulamentação desta 
lei, para efeito de análise, registro ou autorização do 
órgão competente, quando couber;

IV – manter registro do acompanhamento indivi-
dual de cada atividade ou projeto em desenvolvimento 
que envolvam OGM ou seus derivados;

V – notificar a CTNBio, os órgãos e entidades de 
registro e fiscalização, referidos no art. 17 desta lei, e as 
entidades de trabalhadores, o resultado de avaliações 
de risco a que estão submetidas às pessoas expostas, 
bem como qualquer acidente ou incidente que possa 
provocar a disseminação de agente biológico;

VI – investigar a ocorrência de acidentes e as 
enfermidades possivelmente relacionados a OGM e 
seus derivados e notificar suas conclusões e provi-
dências a CTNBio.

CAPÍTULO VI 
Do Sistema de Informações em  

Biossegurança – SIB

Art. 20. Fica criado, no âmbito do Ministério da 
Ciência e Tecnologia, o Sistema de Informações em 
biossegurança – SIB, destinado à gestão das informa-
ções decorrentes das atividades de análise, autoriza-
ção, registro, monitoramento e acompanhamento das 
atividades que envolvam OGM e seus derivados.

§ 1º As disposições dos atos legais, regulamen-
tares e administrativos que alterem, complementos ou 
produzam efeitos sobre a legislação de biosseguran-
ça de OGM e seus derivados deverão ser divulgadas 
no SIB concomitantemente com a entrada em vigor 
desses atos.

§ 2º Os órgãos e entidades de registro e fiscali-
zação, referidos no art. 17 desta Lei, deverão alimen-
tar o SIB com as informações relativas às atividades 
de que trata esta lei, processadas no âmbito de sua 
competência.

CAPÍTULO VII 
Do Fundo de Incentivo ao Desenvolvimento 

 da Biossegurança e da Biotecnologia  
para Agricultores Familiares

Art. 21. Fica instituído, nos termos desta lei, o Fun-
do de Incentivo ao Desenvolvimento da Biossegurança 
e da Biotecnologia para Agricultores Familiares – FID-
Bio, de natureza contábil, com a finalidade de prover 
instituições públicas de recursos para o financiamento 
de projetos de pesquisa e desenvolvimento no campo 
da biotecnologia e da engenharia genética.

Parágrafo único. Os projetos de pesquisa a que 
se refere o caput deste artigo serão aqueles desti-
nados ao aprimoramento tecnológico de atividades 
e culturas tipicamente utilizadas pelos agricultores 
familiares e produtos integrantes da cesta básica da 
população brasileira.

Art. 22. Constituem recursos do FIDBio:
I – os recursos da União, dos Estados e Municí-

pios direcionados para a finalidade;
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II – as doações, auxílios e subvenções de pesso-
as físicas ou jurídicas públicas ou privadas;

III – o resultado da aplicação financeira de seus 
recursos;

IV – outras receitas.
§ 1º O saldo apurado em cada exercício finan-

ceiro será transferido para o exercício seguinte, a cré-
dito do FIDBio.

§ 2º Lei específica criará incentivos fiscais para 
as doações de pessoas físicas ou jurídicas previstas 
nesse artigo.

Art. 23. O FIDBio será administrado por um Con-
selho Gestor, com a seguinte composição:

I – 1 (um) representante da Casa Civil da Presi-
dência da República, que o presidirá;

II – 1 (um) representante do Ministério da Ciên-
cia e Tecnologia;

III – 1 (um) representante do Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento;

IV – 2 (dois) representantes do Ministério do De-
senvolvimento Agrário;

V – 1 (um) representante do Ministério do Meio 
Ambiente;

VI – 1 (um) representante da Confederação Na-
cional dos Trabalhadores na Agricultura – CONTAC;

VII – 1 (um) representante da comunidade cien-
tífica;

VIII – 1 (um) representante das organizações 
não-governamentais que atuam no campo da agricul-
tura familiar.

§ 1º Os membros do Conselho Gestor serão no-
meados pela autoridade designada na regulamentação 
desta Lei e sua indicação ocorrerá:

I – pelos respectivos titulares dos órgãos e enti-
dades, no caso dos relacionados nos incisos I a V do 
caput deste artigo;

II – por lista tríplice apresentada pelas entidades 
das respectivas áreas, em escolha coordenada pela 
autoridade que, na forma do regulamento, tiver tal atri-
buição, no caso dos relacionados nos incisos VII e VIII 
do caput deste artigo.

§ 2º A regulamentação desta Lei estabelecerá a 
vinculação ministerial, o regimento interno e as formas 
de atuação do Conselho Gestor, bem como os crité-
rios a utilizar na análise de projetos e na destinação 
de seus recursos, assegurada a publicidade de seus 
atos e decisões.

Art. 24. Os recursos do FIDBio serão destinados, 
exclusivamente, a universidades e entidades públicas 
de pesquisa, da administração direta ou indireta, para 
aplicação em projetos de pesquisa aprovados, caso a 
caso, pelo Conselho Gestor, e destinados, no campo 

da biossegurança, da biotecnologia e da engenharia 
genética, ao desenvolvimento de:

I – novas cultivares de espécies utilizadas, pre-
dominantemente, pelos agricultores familiares;

II – produtos e insumos, inclusive de processa-
mento agroindustrial, utilizados predominantemente 
pelos agricultores familiares;

III – produtos componentes da cesta básica da 
população brasileira;

IV – estudos sobre os riscos dos OCM e derivados 
para o meio ambiente e a saúde humana e animal.

CAPÍTULO VIII 
Da Responsabilidade Civil Penal e Administrativa

Art. 25. Sem prejuízo da aplicação das penas pre-
vistas nesta Lei, os responsáveis pelos danos ao meio 
ambiente e a terceiros responderão, solidariamente, 
por sua indenização ou reparação integral, indepen-
dentemente da existência de culpa.

Art. 26. Considera-se infração administrativa toda 
ação ou omissão que viole as normas previstas nesta 
Lei e demais disposições legais pertinentes.

Parágrafo único. As infrações administrativas 
serão punidas na forma estabelecida no regulamento 
desta Lei, independentemente das medidas cautela-
res de apreensão de produtos, suspensão de venda 
de produto e embargos de atividades, com as seguin-
tes sanções:

I – advertência;
II – multa;
III – apreensão de OCM e seus derivados;
IV – suspensão da venda de OCM e seus deri-

vados;
V – embargo da atividade;
VI – interdição parcial ou total do estabelecimen-

to, atividade ou empreendimento;
VII – suspensão de registro, licença ou autori-

zação;
VIII – cancelamento de registro, licença ou au-

torização;
IX – perda ou restrição de incentivo e benefício 

fiscal concedidos pelo governo;
X – perda ou suspensão da participação em li-

nha de financiamento em estabelecimento oficial de 
crédito;

XI – intervenção no estabelecimento;
XII – proibição de contratar com a administração 

pública, por período de até 5 (cinco) anos.
Art. 27. Compete aos órgãos e entidades de regis-

tro e fiscalização, referidos no art. 17 desta Lei, definir 
critérios, valor e aplicar multas de R$2.000,OO (dois mil 
reais) a R$1.500.000,OO (um milhão e quinhentos mil 
reais), proporcionalmente à gravidade da infração.
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§ 1º As multas poderão ser aplicadas cumula-
tivamente com as demais sanções previstas neste 
artigo.

§ 2º No caso de reincidência, a multa será apli-
cada em dobro.

§ 3º No caso de infração continuada, caracterizada 
pela permanência da ação ou omissão inicialmente pu-
nida, será a respectiva penalidade aplicada diariamen-
te até cessar sua causa, sem prejuízo da paralisação 
imediata da atividade ou da interdição do laboratório 
ou da instituição ou empresa responsável.

Art. 28. As multas previstas nesta Lei serão apli-
cadas pelos órgãos e entidades de registro e fiscaliza-
ção dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento, da Saúde, do Meio Ambiente e da Secretaria 
Especial de Agricultura e Pesca da Presidência da 
República, referidos no art. 17 desta Lei, de acordo 
com suas respectivas competências.

§ 1º Os recursos arrecadados com a aplicação 
de multas serão destinados aos órgãos e entidades de 
registro e fiscalização, referidos no art. 17 desta Lei, 
que aplicarem a multa.

§ 2º Os órgãos e entidades fiscalizadores da ad-
ministração pública federal poderão celebrar convênios 
com os Estados, Distrito Federal e Municípios, para a 
execução de serviços relacionados à atividade de fis-
calização prevista nesta Lei e poderão repassar-lhes 
parcela da receita obtida com a aplicação de multas.

§ 3º A autoridade fiscalizadora encaminhará có-
pia do auto de infração à CTNBio.

§ 4º Quando a infração constituir crime ou contra-
venção, ou lesão a Fazenda Pública ou ao consumidor, 
a autoridade fiscalizadora representará junto ao órgão 
competente para apuração das responsabilidades ad-
ministrativa e penal.

Art. 29. Constituem crimes:
I – engenharia genética em células germinais ou 

embriões humanos;
II – a intervenção em material genético humano 

in vivo, excetuando-se o disposto no inciso VI do art. 
5º desta Lei;

II – clonagem humana para fins reprodutivos;
IV – produção de células embrionárias para servir 

como material biológico disponível:
Pena – detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.
§ 1º Se resultar em:
a) incapacidade para as ocupações habituais por 

mais de trinta dias;
b) perigo de vida;
c) debilidade permanente de membro, sentido 

ou função;
d) aceleração de parto:
Pena – reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos.

§ 2º Se resultar em:
a) incapacidade permanente para o trabalho;
b) enfermidade incurável;
c) perda ou inutilização de membro, sentido ou 

função;
d) deformidade permanente;
e) aborto:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos.
§ 3º Se resultar em morte:
Pena – reclusão, de 4 (seis) a 16 (dezesseis) 

anos.
V – a intervenção in vivo em material genético 

de animais, excetuados os casos em que tais inter-
venções se constituam em avanços significativos na 
pesquisa científica e no desenvolvimento tecnológico 
e com aprovação prévia da

CTNBio:
Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) 

ano;
VI – a liberação ou o descarte no meio ambiente 

de OGM em desacordo com as normas estabelecidas 
pela CTNBio e pelos órgãos de registro e fiscalização, 
no âmbito das suas respectivas competências e cons-
tantes na regulamentação desta Lei:

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.
§ 1º Se resultar em:

a) lesões corporais leves;
b) perigo de vida;
c) debilidade permanente de membro, 

sentido ou função;
d) aceleração de parto;
e) dano à propriedade alheia;
f) dano ao meio ambiente:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.
§ 2º Se resultar em:

a) incapacidade permanente para o tra-
balho;

b) enfermidade incurável;
c) perda ou inutilização de membro, sen-

tido ou função;
d) deformidade permanente;
e) aborto;
f) inutilização da propriedade alheia;
g) dano grave ao meio ambiente:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos.
§ 3º Se resultar em morte:
Pena – reclusão, de 4 (seis) a 16 (dezesseis) 

anos.
§ 4º Se a liberação, o descarte no meio ambiente 

ou a introdução no País de OGM for culposa ou resul-
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tar de inobservância de regra técnica de profissão, a 
pena será aumentada de 1/3 (um terço).

VII – construção, cultivo, produção, transporte, 
transferência, comercialização, importação, exporta-
ção ou armazenamento de OGM, ou seu derivado, 
sem autorização ou em desacordo com determinação 
legal ou regulamentar:

Pena – reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos.
§ 5º O Ministério Público da União e dos Estados 

terá legitimidade para propor ação de responsabilidade 
civil e criminal por danos causados à pessoa humana, 
aos animais, às plantas e ao meio ambiente, em face 
do descumprimento desta Lei.

CAPÍTULO IX 
Disposições Finais e Transitórias

Art. 30. Os OGM que tenham obtido parecer con-
clusivo prévio da CTNBio favorável à sua liberação 
comercial até a entrada em vigor desta lei poderão 
ser registrados e comercializados, salvo manifestação 
contrária do CNBS, no prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data da publicação desta lei.

Art. 31. A CTNBio e os órgãos e entidades de 
registro e fiscalização, referidos no art. 17 desta lei, 
deverão rever suas deliberações de caráter normativo, 
no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a fim de promover 
sua adequação às disposições desta lei.

Art. 32. Permanecem em vigor os CQBs, comu-
nicados e pareceres já emitidos pela CTNBio, bem 
como, no que não contrariarem o disposto nesta lei, 
as instruções normativas por ela expedidas.

Art. 33. As instituições que desenvolverem ativi-
dades reguladas por esta lei na data de sua publicação 
deverão adequar-se às suas disposições no prazo de 
120 (cento e vinte) dias, contados da publicação do 
decreto que a regulamentar.

Art. 34. Ficam convalidados e tornam-se perma-
nentes os registros provisórios concedidos sob a égide 
da Lei nº 10.814, de 15 de dezembro de 2003.

Art. 35. A descrição do Código 2º do Anexo VIII 
da Lei nº 6.938, de 31 de setembro de 1981, acrescido 
pela Lei nº 10.165, de 27 de dezembro de 2000, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Código 20, Descrição: silvicultura; explo-
ração econômica da madeira ou lenha e sub-
produtos florestais; importação ou exportação 
da fauna e flora nativas brasileiras; atividade 
de criação e exploração econômica de fauna 
exótica e de fauna silvestre; utilização do pa-
trimônio genético natural; exploração de recur-
sos aquáticos vivos; introdução de espécies 
exóticas, exceto para melhoramento genético 

vegetal e uso na agricultura; introdução de es-
pécies geneticamente modificadas previamente 
identificadas pela CTNBio como potencialmen-
te causadoras de significativa degradação do 
meio ambiente; uso da diversidade biológica 
pela biotecnologia em atividades previamente 
identificadas pela CTNBio como potencialmen-
te causadoras de significativa degradação do 
meio ambiente.”

Art. 36. O Poder Executivo adotará medidas admi-
nistrativas no sentido de ampliar a capacidade opera-
cional da CTNBio e dos órgãos e entidades de registro, 
autorização, licenciamento e fiscalização de OGM e 
derivados, bem como de capacitar seus recursos hu-
manos na área de biossegurança, com vistas no ade-
quado cumprimento de suas atribuições.

Art. 37. Esta Lei será regulamentada no prazo 
de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publi-
cação.

Art. 38. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 39. Revogam-se a Lei nº 8.974, de 5 de ja-
neiro de 1995, e a Medida Provisória nº 2.191-9, de 
23 de agosto de 2001.

Sala da Comissão, – Senador Osmar Dias.

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO  
DO SUBSTITUTIVO DO SENADOR OSMAR DIAS

1. De-se ao art. caput do art. 4º do Substitutivo 
a seguinte redação:

Art. 4º É permitida a utilização para fins 
de pesquisa e terapêuticos de células-tronco 
de conjuntos celulares embrionários humanos, 
produzidos para fertilização in vitro e não uti-
lizados no respectivo procedimento, por não 
terem conseguido desenvolver células em qua-
lidade e quantidade suficientes para permitir 
sua implantação, ou depositados há 3 (três) 
anos ou mais na data da publicação desta lei, 
ou que, já congelados na data da publicação 
desta lei, depois de completarem 3 (três) anos 
a contar da mesma data, desde que precedida 
do consentimento dos progenitores, sendo ine-
xigível o consentimento quando desconhecido 
o vínculo parental.

2. Suprimir os §§ 1º e 2º do art. 4º.
3. Transformar o § 3º em parágrafo único.
4. Suprimir o art. 36. – Senador Tasso Jereissati 

– Lúcia Vânia.
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Parecer conjunto nº 1.375, de 2004, 
das Comissões de Constituição, Justiça e 
Cidadania, de Assuntos Econômicos e de 
Assuntos Sociais.

Relator: Senador Ney Suassuna

I – Relatório

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 9, de 2004 
(PL nº 2.401, de 2003, na Casa de Origem), de autoria 
do Poder Executivo, altera o regime jurídico que disci-
plina as atividades relacionadas a organismos gene-
ticamente modificados (OGM), regulando-as desde a 
pesquisa até a comercialização.

Além de disciplinar as atividades que envolvem 
OGM e seus derivados, o projeto proíbe a clonagem 
humana para fins reprodutivos e o uso, para fins tera-
pêuticos, de células-tronco embrionárias – obtidas por 
técnica de clonagem (a chamada “clonagem terapêu-
tica”) ou a partir de embriões excedentes das clínicas 
de reprodução assistida.

A proposição apresenta quarenta e seis artigos, 
estruturados em nove capítulos:

Capítulo I – objetivos, princípios, conceitos téc-
nicos e vedações impostas pela norma.

Capítulo II – criação do Conselho Nacional de 
Biossegurança (CNBS), órgão de assessoramento 
superior do Presidente da República para a formu-
lação e a implementação da Política Nacional de 
Biossegurança (PNB).

Capítulo III – criação, composição e competên-
cias da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança 
(CTNBio).

Capítulo IV – competências dos órgãos e entida-
des de registro e fiscalização dos Ministérios da Saúde 
(MS), da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) 
e do Meio Ambiente (MMA), e da Secretaria Especial 
de Aquicultura e Pesca (SEAP).

Capítulo V – atribuições da Comissão Interna 
de Biossegurança (CIBio), entidade obrigatória para 
toda instituição que usar técnicas e métodos de en-
genharia genética ou realizar pesquisa com OGM e 
derivados.

Capítulo VI – criação do Sistema de Informações 
em Biossegurança (SIB), destinado à gestão das infor-
mações decorrentes das atividades de análise, auto-
rização, registro, monitoramento e acompanhamento 
das atividades que envolvam OGM e derivados.

Capítulo VII – criação do Fundo de Incentivo ao 
Desenvolvimento da Biossegurança e da Biotecnologia 
para Agricultores Familiares (FIDBio), com a finalida-
de de prover instituições públicas de recursos para o 
financiamento de projetos de pesquisa e desenvolvi-

mento no campo da biotecnologia e da engenharia ge-
nética, e instituição, para aporte exclusivo ao FIDBio, 
da contribuição de intervenção no domínio econômico 
sobre a comercialização e importação de sementes e 
mudas de cultivares geneticamente modificados (CI-
DIE-OGM).

Capítulo VIII – dispositivos relativos à responsa-
bilidade civil, penal e administrativa.

Capítulo IX – disposições finais e transitórias 
sobre: a) rotulagem dos alimentos e ingredientes ali-
mentares destinados ao consumo humano ou animal 
que contenham OGM; b) validação dos Certificados 
de Qualidade em Biossegurança e dos comunica-
dos e pareceres já emitidos pela CTNBio; c) prorro-
gação por um ano dos efeitos da Lei nº 10.814, de 
15 de dezembro de 2003, que autoriza o plantio e a 
comercialização da soja geneticamente modificada 
da safra de 2004.

Após amplo acordo, que resultou das contribui-
ções dos grupos representativos de diversos interesses, 
entre os quais da comunidade científica, de entidades 
ambientalistas e de segmentos do setor produtivo, o 
projeto foi aprovado pela Câmara dos Deputados, nos 
termos do substitutivo do relator, consubstanciando-se 
no PLC nº 9, de 2004, que ora relatamos.

No Senado Federal, a proposição, inicialmente, 
foi distribuída às Comissões de Constituição, Justiça 
e Cidadania (CCJ), de Assuntos Econômicos (CAE) 
e de Assuntos Sociais (CAS). Antes de ser apreciada 
por estes colegiados, porém, foi encaminhada à Co-
missão de Educação (CE), em audiência, por força da 
aprovação do Requerimento nº 140, de 2004, subscrito 
pelo Senador Osmar Dias.

Em decorrência da aprovação do Requerimen-
to nº 710, de 2004, de autoria do Senador Leomar 
Quintanilha, o PLC nº 9, de 2004, passou a tramitar 
em conjunto com os Projetos de Lei do Senado nºs 
9, de 2004, 188 e 422, de 1999, respectivamente de 
autoria dos Senadores Carlos Patrocínio e Romero 
Jucá, que determinam a rotulagem de produtos que 
contenham organismos geneticamente modificados 
ou derivados de OGM, os quais aguardavam apre-
ciação da CAS.

A proposição principal e os projetos apensados 
já foram examinados pela Comissão de Educação, 
na qual foi aprovado substitutivo apresentado pelo 
relator, Senador Osmar Dias, que reformula de for-
ma substancial o texto aprovado pela Câmara dos 
Deputados.

Nesse sentido, entre outras modificações, o refe-
rido substitutivo da Comissão de Educação:

1. inclui dispositivos que autorizam a pesquisa 
com célulastronco embrionárias, obtidas a partir de 
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embriões excedentes dos processos de fertilização in 
vitro ou produzidas pela tecnologia de transferência 
nuclear (clonagem);

2. estabelece o poder vinculante das decisões 
da CTNBio junto aos demais órgãos e entidades da 
administração pública, tanto para as atividades de 
pesquisa quanto para a liberação comercial de OGM 
e derivados;

3. determina que a CTNBio decide, em última e 
definitiva instância, sobre os casos em que a atividade 
é potencial ou efetivamente poluidora, bem como sobre 
a necessidade do licenciamento ambiental;

4. explicita que as disposições dos incisos I e II 
do art. 8º e o caput do art. 10 da Lei nº 6.938, de 31 
de agosto de 1981 (Lei de Política Ambiental), somen-
te se aplicam nos casos em que a CTNBio deliberar 
que o OGM é potencialmente causador de significativa 
degradação do meio ambiente;

5. altera a composição da CTNBio e o quorum 
de deliberação do colegiado, que passa a decidir por 
maioria dos membros presentes à reunião;

6. suprime seis ministros da composição do Con-
selho Nacional de Biossegurança (CNBS), que passa 
a contar com nove membros, e altera suas compe-
tências;

7. extingue a CIDE-OGM;
8. exclui da aplicação da Lei nº 7.802, de 11 de 

julho de 1989 (Lei dos Agrotóxicos), os OGM que te-
nham função de agrotóxicos, estabelecendo que so-
mente estarão sob a égide da Lei dos Agrotóxicos os 
OGM que servirem de matéria-prima para a produção 
de agrotóxicos.

Após o exame do PLC nº 9, de 2004, pela Co-
missão de Educação, esta Casa deliberou por apreciar 
o projeto em sessão conjunta da CCJ, CAL e CAS, 
cabendo a esta última (CAS), nos termos do disposto 
nos incisos II e III do art. 100, do Regimento Interno 
do Senado Federal, a análise de mérito:

“Art. 100. À Comissão de Assuntos So-
ciais compete opinar sobre proposições que 
digam respeito a:

 ..............................................................
II – proteção e defesa da saúde, con-

dições e requisitos para remoção de órgãos, 
tecidos e substâncias humanas para fins de 
transplantes, pesquisa, tratamento e coleta 
de sangue humano e seus derivados, produ-
ção, controle e fiscalização de medicamen-
tos, saneamento, inspeção e fiscalização de 
alimentos e competência do Sistema Único 
de Saúde;

III – normas gerais sobre proteção do 
meio ambiente e controle da poluição, con-

servação da natureza, defesa do solo e dos 
recursos naturais, floresta, caça, pesca, fauna, 
flora e cursos d’água;

 ............................................................. ”

A este Senador, por acordo, foi atribuída a respon-
sabilidade de relatar o projeto nas três Comissões.

No âmbito da CCJ foram apresentadas oito emen-
das; da CAS, cinco; da CAE, duas.

II – Análise

O PLC nº 9, de 2004, sob exame, altera o regi-
me jurídico que disciplina as atividades relacionadas 
a organismos geneticamente modificados. No entanto, 
apesar de, em essência, tratar de biossegurança de 
OGM, incorpora disposições relativas à terapia gênica 
e à pesquisa e terapia com células-tronco embrionárias 
– matérias que, definitivamente, não guardam relação 
com o escopo do projeto.

O impacto econômico positivo proporcionado 
pela aprovação desta matéria é incontestável. O uso 
da biotecnologia na medicina e na agricultura é uma 
revolução da ciência na atualidade. Se o século XX foi 
marcado pela revolução verde, do desenvolvimento 
de cultivares altamente produtivos, via melhoramento 
genético, o século XXI será marcado pelas descober-
tas da engenharia genética e da biotecnologia. E o 
desenvolvimento da biotecnologia não se restringirá 
ao aumento da produtividade das culturas, mas pro-
porcionará, também, alimentos com maior qualidade, 
mais nutritivos e com maior durabilidade.

A proposição aborda três temas distintos, que 
serão analisados de forma destacada no decorrer 
deste parecer.

1. Dispositivos relativos à biossegurança de OGM
Sobre esse tema, a principal questão em deba-

te refere-se ao nível de competência que se pretende 
atribuir à Comissão Técnica Nacional de Redação fi-
nal aprovada Biossegurança (CNTBio), com respeito 
à liberação comercial de OGM e derivados.

O PLC nº 9, de 2004, estabelece ritos diferencia-
dos para análise das solicitações relativas a projetos 
de pesquisa e à liberação comercial de OGM e deriva-
dos. Pelo texto aprovado na Câmara dos Deputados, a 
CTNBio delibera, em última e definitiva instância, sobre 
todas as atividades de pesquisa com OGM. Para a li-
beração comercial, adotou-se a sistemática de manter 
as competências dos órgãos e entidades das áreas de 
saúde, agricultura e meio ambiente, que decidem com 
base no parecer técnico da CTNBio.

Com o intuito de assegurar procedimentos me-
nos burocráticos, propomos reformular esse modelo, 
de modo a conceder à CTNBio plena autonomia para 
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decidir sobre todas as liberações de OGM, seja para 
fins de pesquisa, seja para uso comercial. Alteramos, 
portanto, os arts. 5º, VIII; 11, XV, XXI, §§ 1º, 2º e 4º; 12; 
13, II; 17, II, § 1º, III, § 2º; 30; 32 e 40 do PLC nº 9, de 
2004, com adoção do texto aprovado pelo substitutivo 
da Comissão de Educação (CE) desta Casa.

Também incorporamos ao projeto sob exame, as 
modificações oferecidas pelo texto da CE relativas ao 
quorum deliberativo da CTNBio – que passa a decidir 
por maioria simples – e a denominação de seus “pare-
ceres técnicos conclusivos” para “decisões”.

Quanto à composição da CTNBio, incluiu-se no 
inciso II do art. 9º do PLC nº 9, de 2004, representante 
do Ministério das Relações Exteriores, em substituição 
ao do Ministério da Assistência Social (à época, Minis-
tério da Segurança Alimentar e Combate à Fome), e 
mantivemos os demais incisos do dispositivo.

Preservamos, a exemplo do substitutivo da CE, as 
demais atribuições da CTNBio, assim como a exigência 
do Certificado de Qualidade em Biossegurança (CQB), 
a obrigatoriedade da Comissão Interna de Biossegu-
rança (CIBio) para toda instituição que usar técnicas 
de engenharia genética e o Sistema de Informações 
em Biossegurança – determinações já estabelecidas 
na legislação atual e incorporadas ao texto aprovado 
pela Câmara dos Deputados.

Uma vez alterado o arcabouço de competências 
administrativas para o exame e a autorização do uso 
comercial de OGM, centralizando todo o poder decisó-
rio no âmbito da CTNBio, abrimos a possibilidade de 
os órgãos e entidades de registro e fiscalização das 
áreas de saúde, meio ambiente e agricultura recorrem 
da decisão da CTNBio, ao Conselho Nacional de Bios-
segurança (CNBS). O recurso deverá ser interposto no 
prazo de até trinta dias, contados a partir da data de 
publicação do parecer técnico da Comissão, e o CNBS 
terá prazo de quarenta e cinco dias para apreciá-lo. 
Caso o Conselho não delibere nesse prazo, o recurso 
será dado por prejudicado.

Estabelecemos, ainda, para dar agilidade e des-
burocratizar o funcionamento do Conselho, a substi-
tuição dos titulares por suplentes, nos seus impedi-
mentos; a instalação dos trabalhos com a presença 
de pelo menos seis de seus membros e a deliberação 
por maioria absoluta.

Em função desse novo enfoque, os arts. 6º e 7º 
do PLC nº 9, de 2004, relativos às competências e à 
composição do CNBS, devem ser igualmente reava-
liados. Nesse sentido, optamos por acolher parcial-
mente as propostas do substitutivo da CE, uma vez 
que decidimos manter, como membros do CNBS, os 
Ministros das Relações Exteriores e da Defesa – dada 

a importância do tema no âmbito internacional e nas 
questões referentes à segurança nacional.

O PLC nº 9, de 2004, também gera polêmica 
ao instituir a contribuição de intervenção no domínio 
econômico sobre a comercialização e a importação de 
sementes e mudas de cultivares geneticamente mo-
dificados – a CIDE – OGM. Sabiamente, o relator da 
matéria na CE acolheu, em seu substitutivo, emenda 
dos Senadores Tasso Jereissati e Lúcia Vânia, que su-
prime o novo tributo. Além se ser indesejável aumen-
tar ainda mais a já elevada carga tributária brasileira, 
a CIDE – OGM ensejaria a bi-tributação de mudas e 
sementes geneticamente modificadas, razão pela qual 
ratificamos a posição da CE.

Em decorrência da não-instituição da CIDE – 
OGM, propomos suprimir os arts. 17 a 20, do PLC nº 9, 
de 2004, que criam o Fundo de Incentivo ao Desenvol-
vimento da Biossegurança para Agricultores Familiares 
(FIDBio), uma vez que a CIDE – OGM foi instituída com 
o objetivo exclusivo de financiar esse Fundo.

Por fim, outra questão precisa ser resolvida: esta-
mos prestes a iniciar o plantio da soja geneticamente 
modificada da safra de 2005, e ainda não há previsão 
legal sobre o tema.

Incluímos, portanto, no PLC nº 9, de 2004, dis-
positivo para autorizar a produção e comercialização 
de sementes de cultivares de soja geneticamente mo-
dificada tolerantes a glifosato registradas no Registro 
Nacional de Cultivares – RNC.

Outro artigo incluído tem por objetivo autorizar 
o plantio de grãos de soja geneticamente modificada 
tolerante a glifosato, reservados pelos produtores ru-
rais para uso próprio na safra 2004/2005, ficando ve-
dada sua comercialização como semente. Há, ainda, 
a possibilidade de o Poder Executivo prorrogar essa 
autorização.

Ademais, mantivemos dispositivo do substituti-
vo da CE, que convalida e toma permanentes os re-
gistros provisórios concedidos sob a égide da Lei nº 
10.814, de 2003.

2. Dispositivos relativos à pesquisa e uso terapêu-
tico de células-tronco embrionárias humanas

O segundo tema de mérito do PLC nº 9, de 2004, 
relaciona-se a pesquisa e ao uso terapêutico de células-
tronco embrionárias humanas, atividades vedadas pelo 
substitutivo aprovado na Câmara dos Deputados.

Aqui fazemos uma ressalva para deixar bastante 
claro que a pesquisa e a terapia com células-tronco 
adultas (provenientes de tecidos diferenciados de um 
organismo adulto – da medula óssea, por exemplo, ou 
do sangue de cordão umbilical e de placenta) não são 
vedadas pela legislação atual e já são realizadas por 
pesquisadores e serviços de saúde brasileiros. Não 
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está em discussão, portanto, e acertadamente, o uso 
terapêutico de células-tronco adultas.

Retomando a análise do PLC nº 9, de 2004, re-
cordamos, preliminarmente, que as células-tronco em-
brionárias podem ser extraídas de embriões excedentes 
dos processos de fertilização in vitro ou obtidas por 
técnica de clonagem. O substitutivo aprovado na Co-
missão de Educação reformou a decisão da Câmara 
dos Deputados –  que, como mencionado, veda esses 
procedimentos – e incluiu dispositivos que permitem o 
uso de embriões excedentes dos processos de fertili-
zação in vitro (art. 4º) e a clonagem (art. 5º, inciso VI, 
alínea b como fontes de células-tronco embrionárias 
para fins terapêuticos.

Ocorre que o substitutivo da Comissão de Edu-
cação não permite que se evidencie, com clareza, o 
conteúdo e o alcance que se pretende dar à lei. O 
texto é particularmente ambíguo quanto à permissão 
da clonagem terapêutica, por conter dispositivos con-
traditórios.

É o caso do art. 5º, que, no inciso V, proíbe a 
“produção de células embrionárias, em qualquer es-
tágio, para servir como material biológico disponível” 
e, no inciso VI, alínea b, excetua “a clonagem terapêu-
tica para obtenção de células-tronco”. Uma vez mais, 
recordamos que a técnica da clonagem constitui uma 
das formas de se obter células-tronco embrionárias. 
Como o objetivo é utilizar essas células para terapia, a 
clonagem é denominada “clonagem terapêutica”.

Outro ponto questionável do substitutivo da Co-
missão de Educação é o conceito de clonagem tera-
pêutica apresentado no art. 3º, inciso VII, que omite 
que a técnica visa à obtenção de células-tronco em-
brionárias. Aliás, o texto do substitutivo evita utilizar o 
termo “embrião”, como se observa no art. 4º, optando 
pela expressão “conjuntos celulares embrionários hu-
manos”, que não é definido.

Nessa linha, o referido art. 4º – decorrente de 
emenda subscrita pela Senadora Lúcia Vânia e pelo 
Senador Tasso Jereissati – autoriza a pesquisa e o uso 
terapêutico de células-tronco de “conjuntos celulares 
embrionários humanos” produzidos para fertilização 
in vitro, desde que: sejam inviáveis para implanta-
ção, ou estejam congelados há três anos ou mais, ou 
já estejam congelados na data da publicação da lei e 
completem três anos de congelamento.

Para aperfeiçoar o texto da Comissão de Educa-
ção, incluímos dispositivo de forma a determinar que 
as instituições de pesquisa e serviços de saúde que 
realizem pesquisa ou terapia com células-tronco em-
brionárias humanas deverão submeter seus projetos 
à apreciação e aprovação dos respectivos Comitês 
de Ética em Pesquisa, instituídos pela Resolução nº 

196, de 10 de outubro de 1996, do Conselho Nacio-
nal de Saúde.

Pela mesma razão, alteramos a redação do dispo-
sitivo que trata desse tema, de forma a tomar obrigatória 
a autorização dos genitores e vedar a comercialização 
desse material biológico, criminalizando sua prática.

Propomos substituir, também, a expressão “ma-
nipulação genética”, constante do inciso II do art. 5º do 
PLC nº 9, de 2004, por “engenharia genética”, proce-
dimento definido no texto do projeto como “técnica de 
produção e manipulação de ADN/ARN recombinante”, 
e estender a vedação de que trata o dispositivo aos 
zigotos humanos.

Não obstante o avanço que representa o substitu-
tivo da Comissão de Educação sobre o texto aprovado 
na Câmara dos Deputados, julgamos imprescindível 
dar nova redação aos dispositivos que autorizam a 
pesquisa e o uso terapêutico de células tronco embrio-
nárias extraídas de embriões excedentes do processo 
de fertilização in vitro, com a finalidade de permitir, de 
forma inequívoca, tais procedimentos e de tomar claros 
os termos e conceitos científicos empregados. Nesse 
sentido, incorporamos o texto do art. 4º do substituti-
vo da Comissão de Educação para autorizar o uso de 
células-tronco embrionárias obtidas a partir de embri-
ões excedentes dos processos de fertilização in vitro 
(reprodução assistida).

Nessa linha, foram incluídos dois novos incisos ao 
art. 3º, com a supressão do atual inciso X; alterou-se a 
redação dos incisos II e III, e suprimiu-se o inciso IV do 
art. 5º, do PLC nº 9, de 2004, e inseriu-se dispositivo 
para explicitar a proibição da clonagem humana, tanto 
para fins reprodutivos como terapêuticos.

3. Disposições relativas à terapia gênica
A matéria relativa à terapia gênica humana e ve-

terinária, abordada no PLC nº 9, de 2004, também é 
estranha ao escopo do projeto. Esse tema não guarda 
relação com biossegurança de OGM ou com terapia 
com células-tronco embrionárias.

Nesse sentido e considerando que a matéria não 
apresenta nenhum contencioso de natureza ética, po-
lítica, legal ou econômica, não há porque legislar so-
bre ela. Estamos, portanto, retirando do texto do PLC 
nº 9, de 2004, os incisos V e VI do art. 5º e os incisos 
II e V do art. 32.

4. Sobre os aspectos de Direito Penal envolvidos 
na matéria

Tendo em vista as alterações propostas no de-
correr do exame do PLC nº 9, de 2004, é necessário 
reformular o art. 32, que trata dos crimes e das penas. 
Nesse contexto, cabe observar que o dispositivo incri-
mina diversas condutas, fixando penas desproporcio-
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nais, e insere circunstâncias agravantes sem qualquer 
pertinência com a natureza da conduta delitiva. Além 
disso, foge totalmente às regras de elaboração legis-
lativa estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 
26 de fevereiro de 1998.

Assim, procuramos tipificar cada conduta em ar-
tigo próprio, cominando penas cuja severidade varia 
conforme a ofensividade do crime. Em relação aos pro-
cedimentos relacionados com a engenharia genética 
em células germinais, zigotos e embriões humanos e 
clonagem humana reprodutiva foram eliminadas as 
circunstâncias agravantes, por serem impertinentes, 
haja vista que esses procedimentos são realizados 
em laboratório, sendo impossível que venham causar 
resultados próprios da lesão corporal.

Foram, ainda, redefinidas as circunstâncias agra-
vantes para o delito praticado por quem libera ou des-
carta organismo geneticamente modificado no meio 
ambiente, em desacordo com as normas estabelecidas 
pela CTNBio e pelos órgãos e entidades de registro 
e fiscalização.

Finalmente, entendemos desnecessário o § 6º do 
art. 32, que atribui ao Ministério Público a legitimidade 
para a propositura da ação penal e da ação civil de 
reparação, haja vista que essas incumbências estão 
previstas no art. 129, I e III, da Constituição Federal.

Diante do exposto, oferecemos nova redação ao 
art. 32 do PLC nº 9, de 2004, de maneira a distribuir 
as condutas que se quer tipificar ao longo de cinco 
artigos agrupados em novo capítulo: Dos Crimes e 
Das Penas.

III – Análise das Emendas

A Emenda nº 1-CAS, de autoria do Senador Ju-
vêncio da Fonseca, propõe competência plena para a 
CTNBio em suas decisões.

A Emenda nº 2-CAS, de autoria dos Senadores 
Fátima Cleide, Sibá Machado e Serys Slhessarenko, 
modifica o inciso XX do art. 11 do PLC nº 9, de 2004, 
de modo a preservar as competências do órgão de re-
gistro e fiscalização do Ministério do Meio Ambiente, 
no que diz respeito à matéria de OGM.

A Emenda nº 3-CAS, de autoria do Senador Os-
mar Dias, sugere modificar o quorum de deliberação 
do CNBS, de modo a que as decisões passem a ser 
tomadas por maioria de seus membros.

A Emenda nº 4-CAS, dos Senadores Fátima 
Cleide, Siba Machado e Serys Slhessarenko, é, em 
verdade, uma emenda substitutiva que alcança toda 
a matéria do projeto.

A Emenda nº 5-CAS, do Senador Flávio Arns, 
retira do texto do projeto os dispositivos relativos a 
células-tronco embrionárias.

A Emenda nº 1-CCJ, de autoria da Senadora 
Serys Slhessarenko, autoriza o uso de células-tronco 
embrionárias de embriões produzidos por fertilização 
in vitro para fins de pesquisa e terapia.

As Emendas de nºs 2 a 8-CCJ, de autoria do 
Senador Álvaro Dias, tratam de alterar o arcabouço 
administrativo para apreciação dos pedidos de libera-
ção comercial de OGM pela CTNBio.

A Emenda nº 1-CAE, do Senador Osmar Dias, 
propõe alterar a expressão “parecer técnico conclusivo” 
por “decisão técnica”, em todo o texto do PLC 9/04.

A Emenda nº 2-CAE, propõe que o quorum do 
CNBS seja por maioria absoluta de seus membros.

Em razão de seu mérito, as emendas de nºs 1 
e 3-CAS e a totalidade das emendas apresentadas à 
CAE e à CCJ foram acatadas pelo Substitutivo apre-
sentado.

Rejeitamos as Emenda nºs 2, 4 e 5, da CAS, 
porque contrariam a lógica que emergiu do acordo 
construído pela liderança do Governo.

Cabe ainda, opinar sobre os Projetos de Lei do 
Senado nºs 188 e 422, de 1999, apensados, que deter-
minam a rotulagem de produtos contendo organismos 
geneticamente modificados ou derivados de OGM.

Somos pela rejeição dessas duas proposições, 
uma vez que a matéria está contemplada pelo art. 33 
do PLC nº 9, de 2004.

IV – Voto

Pelo exposto, considerando os aspectos de consti-
tucionalidade, juridicidade e mérito, votamos pela apro-
vação do Projeto de Lei da Câmara nº 9, de 2004, na 
forma do Substitutivo abaixo, com o acolhimento das 
Emendas nºs 1 e 2 da CAE; 1 a 8 da CCJ, e 1 e 3 da 
CAS; com rejeição das Emenda nºs 2, 4 e 5 da CAS; 
e pela rejeição dos Projetos de Lei do Senado nºs 188 
e 422, de 1999.

EMENDA Nº 2 – CAE – CCJ – CAS (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 9 
(SUBSTITUTIVO), DE 2004

Regulamenta os incisos II, IV e V do 
§ 1º do art. 225 da Constituição Federal, 
estabelece normas de segurança e meca-
nismos de fiscalização de atividades que 
envolvam organismos geneticamente mo-
dificados – OGM e seus derivados, cria 
o Conselho Nacional de Biossegurança 
– CNBS, reestrutura a Comissão Técnica 
Nacional de Biossegurança – CTNBio, dis-
põe sobre a Política Nacional de Biosse-
gurança – PNB, revoga a Lei nº 8.974, de 5 
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de janeiro de 1995, e a Medida Provisória 
nº 2.191-9, de 23 de agosto de 2001, e dá 
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares e Gerais

Art. 1º Esta lei estabelece normas de seguran-
ça e mecanismos de fiscalização sobre a construção, 
o cultivo, a produção, a manipulação, o transporte, a 
transferência, a importação, a exportação, o armaze-
namento, a pesquisa, a comercialização, o consumo, a 
liberação no meio ambiente e o descarte de organismos 
geneticamente modificados – OGM e seus derivados, 
tendo como diretrizes o estimulo ao avanço científico 
na área de biossegurança e biotecnologia, a proteção 
à vida e à saúde humana, animal e vegetal, e a ob-
servância do Princípio da Precaução para a proteção 
do meio ambiente.

§ 1º Para os fins desta lei, considera-se ativi-
dade de pesquisa a realizada em laboratório, regime 
de contenção ou campo, como parte do processo de 
obtenção de OGM e seus derivados ou de avaliação 
da biossegurança de OGM e seus derivados, o que 
engloba, no âmbito experimental, a construção, o cul-
tivo, a manipulação, o transporte, a transferência, a 
importação, a exportação, o armazenamento, a libe-
ração no meio ambiente e o descarte de OGM e seus 
derivados.

§ 2º Para os fins desta lei, considera-se atividade 
de uso comercial de OGM e seus derivados a que não 
se enquadra como atividade de pesquisa, e que trata 
do cultivo, da produção, da manipulação, do transpor-
te, da transferência, da comercialização, da importa-
ção, da exportação, do armazenamento, do consumo, 
da liberação e do descarte de OGM e seus derivados 
para fins comerciais.

Art. 2º As atividades e projetos que envolvam 
OGM e seus derivados, relacionados ao ensino com 
manipulação de organismos vivos, a pesquisa científica, 
ao desenvolvimento tecnológico e à produção industrial 
ficam restritos ao âmbito de entidades de direito públi-
co ou privado, que serão responsáveis pela obediên-
cia aos preceitos desta lei e de sua regulamentação, 
bem como pelas eventuais conseqüências ou efeitos 
advindos de seu descumprimento.

§ 1º Para os fins desta lei, consideram-se ativi-
dades e projetos no âmbito de entidade os conduzidos 
em instalações próprias ou sob a responsabilidade ad-
ministrativa, técnica ou científica da entidade.

§ 2º As atividades e projetos de que trata este 
artigo são vedados a pessoas físicas em atuação au-
tônoma e independente, ainda que mantenham vín-

culo empregatício ou qualquer outro com pessoas 
jurídicas.

§ 3º Os interessados em realizar atividade prevista 
nesta Lei deverão requerer autorização a CTNBio, que 
se manifestará no prazo fixado em regulamento.

§ 4º As organizações públicas e privadas, nacio-
nais, estrangeiras ou internacionais, financiadoras ou 
patrocinadoras de atividades ou de projetos referidos 
no caput deste artigo devem exigir a apresentação de 
Certificado de Qualidade em Biossegurança, emitido 
pela CTNBio, sob pena de se tornarem co-responsá-
veis pelos eventuais efeitos decorrentes do descum-
primento desta lei ou de sua regulamentação.

Art. 3º Para os efeitos desta lei, considera-se:
I – organismo: toda entidade biológica capaz de 

reproduzir ou transferir material genético, inclusive vírus 
e outras classes que venham a ser conhecida;

II – ácido desoxirribonucléico (ADN), ácido ribo-
nucléico (ARN): material genético que contêm infor-
mações determinantes dos caracteres hereditários 
transmissíveis à descendência;

III – moléculas de ADN/ARN recombinante: as 
moléculas manipuladas fora das células vivas mediante 
a modificação de segmentos da ADN/ARN natural ou 
sintético e que possam multiplicar-se em uma célula 
viva, ou ainda as moléculas de ADN/ARN resultantes 
dessa multiplicação; consideram-se também os seg-
mentos de ADN/ARN sintéticos equivalentes aos de 
ADN/ARN natural;

IV – engenharia genética: atividade de produção 
e manipulação de moléculas de ADN/ARN recombi-
nante;

V – organismo geneticamente modificado (OGM): 
organismo cujo material genético – ADN/ARN tenha 
sido modificado por qualquer técnica de engenharia 
genética;

VI – derivado de OGM: produto obtido de OGM e 
que não possua capacidade autônoma de replicação 
ou que não contenha forma viável de OGM;

VII – célula germinal humana: célula-mãe res-
ponsável pela formação de gametas presentes nas 
glândulas sexuais femininas e masculinas e suas des-
cendentes diretas em qualquer grau de ploidia;

VIII – clonagem: processo de reprodução assexu-
ada, produzida artificialmente, baseada em um único 
patrimônio genético, com ou sem utilização de técnicas 
de engenharia genética;

IX – clonagem para fins reprodutivos: clonagem 
com a finalidade de obtenção de um individuo;

X – clonagem terapêutica: clonagem com a fi-
nalidade de produção de células-tronco embrionárias 
para utilização terapêutica;
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XI – células-tronco embrionárias: células de em-
brião que apresentam a capacidade de se transformar 
em células de qualquer tecido de um organismo.

§ 1º Não se inclui na categoria de OGM o resul-
tante de técnicas que impliquem a introdução direta, 
num organismo, de material hereditário, desde que 
não envolvam a utilização de moléculas de ADN/ARN 
recombinante ou OGM, inclusive fecundação in vitro, 
conjugação, transdução, transformação, indução poli-
plóide e qualquer outro processo natural.

§ 2º Não se inclui na categoria de derivado de 
OGM a substância pura, quimicamente definida, obtida 
por meio de processos biológicos e que não contenha 
OGM, proteína heteróloga ou ADN recombinante.

Art. 4º Esta lei não se aplica quando a modificação 
genética for obtida por meio das seguintes técnicas, 
desde que não impliquem a utilização de OGM como 
receptor ou doador:

I – mutagênese;
II – formação e utilização de células somáticas 

de hibridoma animal;
III – fusão celular, inclusive a de protoplasma, de 

células vegetais, que possa ser produzida mediante 
métodos tradicionais de cultivo;

IV – autoclonagem de organismos não-patogê-
nicos que se processe de maneira natural.

Art. 5º É permitida, para fins de pesquisa e tera-
pia, a utilização de células-tronco embrionárias obtidas 
de embriões humanos produzidos por fertilização in 
vitro e não utilizados no respectivo procedimento, nas 
seguintes condições:

I – no caso de embriões inviáveis;
II – no caso de embriões congelados há três anos 

ou mais, na data da publicação desta lei;
III – no caso de embriões congelados há menos 

de três anos, na data da publicação desta lei, depois 
de completarem três anos, contados a partir da data 
de congelamento.

§ 1º Em qualquer caso, é necessário o consen-
timento dos genitores.

§ 2º Instituições de pesquisa e serviços de saúde 
que realizem pesquisa ou terapia com células-tronco 
embrionárias humanas deverão submeter seus proto-
colos à apreciação e aprovação dos respectivos comi-
tês de ética em pesquisa.

§ 3º É vedada a comercialização do material bio-
lógico a que se refere este artigo e sua prática implica 
no crime tipificado no art. 15 da Lei nº 9.434, de 4 de 
fevereiro de 1997.

Art. 6º Fica proibido:
I – implementação de projeto relativo a OGM 

sem a manutenção de registro de seu acompanha-
mento individual;

II – engenharia genética em organismo vivo ou o 
manejo in vitro de ADN/ARN natural ou recombinan-
te, realizado em desacordo com as normas previstas 
nesta lei;

III – engenharia genética em célula germinal hu-
mana, zigoto humano e embrião humano;

IV – clonagem humana;
V – destruição ou descarte no meio ambiente de 

OGM e seus derivados em desacordo com as normas 
estabelecidas pela CTNBio, pelos órgãos e entidades 
de registro e fiscalização, referidos no art. 16 desta lei, 
e as constantes desta lei e de sua regulamentação;

VI – liberação no meio ambiente de OGM ou seus 
derivados, no âmbito de atividades de pesquisa, sem a 
decisão técnica favorável da CTNBio e, nos casos de 
liberação comercial, sem o parecer técnico favorável da 
CTNBio, ou sem o licenciamento do órgão ou entidade 
ambiental responsável, quando a CTNBio considerar a 
atividade como potencialmente causadora de degrada-
ção ambiental, ou sem a aprovação do CNBS, quando 
o processo tenha sido por ele avocado, na forma desta 
Lei e de sua regulamentação.

Art. 7º É obrigatório:
I – a investigação de acidentes ocorridos no cur-

so de pesquisas e projetos na área de engenharia ge-
nética e o envio de relatório respectivo à autoridade 
competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar 
da data do evento;

II – a notificação imediata à CTNBio e às autori-
dades da saúde pública, da defesa agropecuária e do 
meio ambiente sobre acidente que possa provocar a 
disseminação de OGM e seus derivados;

III – a adoção de meios necessários para plena-
mente informar à CTNBio, às autoridades da saúde 
pública, do meio ambiente, da defesa agropecuária, à 
coletividade e aos demais empregados da instituição 
ou empresa sobre os riscos a que possam estar sub-
metidos, bem como os procedimentos a serem toma-
dos no caso de acidentes com OGM.

CAPÍTULO II 
Do Conselho Nacional  

de Biossegurança – CNBS

Art. 8º Fica criado o Conselho Nacional de Bios-
segurança – CNBS, vinculado à Presidência da Repú-
blica, órgão de assessoramento superior do Presidente 
da República para a formulação e implementação da 
Política Nacional de Biossegurança – PNB.

§ 1º Compete ao CNBS:
I – fixar princípios a diretrizes para a ação admi-

nistrativa dos órgãos e entidades federais com com-
petências sobre a matéria;
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II – analisar, a pedido da CTNBio, quanto aos 
aspectos da conveniência e oportunidade socioeconô-
micas e do interesse nacional, os pedidos de liberação 
para uso comercial de OGM e seus derivados;

III – avocar e decidir, em última e definitiva instân-
cia, com base em manifestação da CTNBio e, quando 
julgar necessário, dos órgãos e entidades referidos no 
art. 16 desta lei, no âmbito de suas competências, so-
bre os processos relativos a atividades que envolvam 
o uso comercial de OGM e seus derivados;

IV – apreciar o recurso de que trata o § 7º do art. 
16, no prazo de até quarenta e cinco dias a contar da 
data de sua apresentação, sendo considerado preju-
dicado o recurso em caso de não obediência desse 
prazo.

§ 2º O CNBS tem o prazo de até trinta dias, da 
data da publicação da decisão técnica da CTNBio, para 
avocar o processo e deliberará no prazo de quarenta e 
cinco dias a contar da data de protocolo do processo 
em sua Secretaria, sendo considerada definitiva a de-
cisão em caso de não obediência desses prazos.

§ 3º Sempre que o CNBS deliberar favoravelmen-
te à realização da atividade analisada, encaminhará 
sua manifestação aos órgãos e entidades de registro 
e fiscalização, referidos no art. 16 desta Lei.

§ 4º Sempre que o CNBS deliberar contrariamente 
à atividade analisada, encaminhará sua manifestação 
à CTNBio para informação ao requerente.

Art. 9º O CNBS é composto pelos seguintes 
membros:

I – Ministro de Estado-Chefe da Casa Civil da 
Presidência da República, que o presidirá;

II – Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia;
III – Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrá-

rio;
IV – Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento;
V – Ministro de Estado da Justiça;
VI – Ministro de Estado da Saúde;
VII – Ministro de Estado do Meio Ambiente;
VIII – Ministro de Estado do Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio Exterior;
IX – Ministro de Estado das Relações Exteriores;
X – Ministro de Estado da Defesa;
XI – Secretário Especial de Aqüicultura e Pesca 

da Presidência da República.
§ 1º O CNBS reunir-se-á sempre que convocado 

pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil, ou me-
diante provocação da maioria de seus membros.

§ 2º Os membros do CNBS terão como suplentes 
os Secretários-Executivos das respectivas pastas.

§ 3º Poderão ser convidados a participar das reu-
niões, em caráter excepcional, representantes do setor 
público e de entidades da sociedade civil.

§ 4º O CNBS contará com uma Secretaria Exe-
cutiva, vinculada à Casa Civil da Presidência da Re-
pública.

§ 5º A reunião do CNBS poderá ser instalada 
com a presença de seis de seus membros e as deci-
sões serão tomadas com votos favoráveis da maioria 
absoluta.

CAPÍTULO III 
Da Comissão Técnica Nacional  

de Biossegurança – CTNBio

Art. 10. A CTNBio, integrante do Ministério da Ci-
ência e Tecnologia, é instância colegiada multidisciplinar 
de caráter consultivo e deliberativo, para prestar apoio 
técnico e de assessoramento ao Governo Federal na 
formulação, atualização e implementação da PNB de 
OGM e seus derivados, bem como no estabelecimen-
to de normas técnicas de segurança e de pareceres 
técnicos referentes à autorização para atividades que 
envolvam pesquisa e uso comercial de OGM e seus 
derivados, tendo como princípios obrigatórios e indis-
poníveis a proteção da saúde humana, dos animais e 
das plantas e do meio ambiente.

Parágrafo único. A CTNBio deverá acompanhar 
o desenvolvimento e o progresso técnico e científico 
nas áreas de biossegurança, biotecnologia, bioética 
e afins, com o objetivo de aumentar sua capacitação 
para a proteção da saúde humana, dos animais e das 
plantas e o meio ambiente.

Art. 11. A CTNBio, composta de membros titula-
res e suplentes, designados pelo Ministro de Estado 
da Ciência e Tecnologia, será constituída por vinte e 
sete cidadãos brasileiros de reconhecida competên-
cia técnica, de notórios atuação e saber científicos, 
com grau acadêmico de doutor e com destacada ati-
vidade profissional nas áreas de biossegurança, bio-
tecnologia, biologia, saúde humana e animal ou meio 
ambiente, sendo:

I – doze especialistas de notório saber científico 
e técnico, em efetivo exercício profissional, sendo:

a) três da área de saúde humana;
b) três da área animal;
c) três da área vegetal;
d) três da área de meio ambiente;

II – um representante de cada um dos seguintes 
órgãos, indicados pelos respectivos titulares:

a) Ministério da Ciência e Tecnologia;
b) Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento;
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c) Ministério da Saúde;
d) Ministério do Meio Ambiente;
e) Ministério do Desenvolvimento Agrário;
f) Ministério do Desenvolvimento, Indús-

tria e Comércio Exterior;
g) Ministério da Defesa;
h) Secretaria Especial de Aqüicultura e 

Pesca da Presidência da República;
i) Ministério das Relações Exteriores;

III – um especialista em defesa do consumidor, 
indicado pelo Ministro da Justiça;

IV – um especialista na área de saúde, indicado 
pelo Ministro da Saúde;

V – um especialista em meio ambiente, indicado 
pelo Ministro do Meio Ambiente;

VI – um especialista em biotecnologia, indica-
do pelo Ministro da Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento;

VII – um especialista em agricultura familiar, indi-
cado pelo Ministro de Desenvolvimento Agrário;

VIII – um especialista em saúde do trabalhador, 
indicado pelo Ministro do Trabalho e Emprego.

§ 1º Os especialistas de que trata o inciso I do 
caput deste artigo serão escolhidos a partir de lista 
tríplice, elaborada com a participação das sociedades 
científicas, conforme disposto em regulamento.

§ 2º Os especialistas de que tratam os incisos III 
a VIII do caput deste artigo serão escolhidos a partir de 
lista tríplice, elaborada pelas organizações da socieda-
de civil, conforme disposto em regulamento.

§ 3º Cada membro efetivo terá um suplente, que 
participará dos trabalhos na ausência do titular.

§ 4º Os membros da CTNBio terão mandato de 
dois anos, renovável por até mais dois períodos con-
secutivos.

§ 5º O presidente da CTNBio será designado, 
entre seus membros, pelo Ministro da Ciência e Tec-
nologia para um mandato de dois anos, renovável por 
igual período.

§ 6º Os membros da CTNBio devem pautar a sua 
atuação pela observância estrita dos conceitos ético-
profissionais, sendo vedado participar do julgamento 
de questões com as quais tenham algum envolvimento 
de ordem profissional ou pessoal, sob pena de perda 
de mandato, na forma do regulamento.

§ 7º A reunião da CTNBio poderá ser instalada 
com a presença de catorze de seus membros, incluído 
pelo menos um representante de cada uma das áreas 
referidas no inciso I do caput deste artigo.

§ 8º As decisões da CTNBio serão tomadas por 
maioria dos membros presentes à reunião, respeitado 
o quorum previsto no parágrafo anterior.

§ 9º Órgãos e entidades integrantes da adminis-
tração pública federal poderão solicitar participação 
nas reuniões da CTNBio para tratar de assuntos de 
seu especial interesse, sem direito a voto.

§ 10. Poderão ser convidados a participar das 
reuniões, em caráter excepcional, representantes da 
comunidade científica e do setor público e entidades 
da sociedade civil, sem direito a voto.

Art. 12. O funcionamento da CTNBio será defini-
do pelo regulamento desta Lei.

§ 1º A CTNBio contará com uma Secretaria Exe-
cutiva e cabe ao Ministério da Ciência e Tecnologia 
prestar-lhe o apoio técnico e administrativo.

§ 2º O regulamento desta lei estabelecerá va-
lores e formas de cobrança de taxa a ser recolhida 
pelos interessados a CTNBio para pagamento das 
despesas relativas à apreciação dos requerimentos 
de autorização de pesquisas ou de liberação comer-
cial de OGM.

Art. 13. A CTNBio constituirá subcomissões seto-
riais permanentes na área de saúde humana, na área 
animal, na área vegetal e na área ambiental, e poderá 
constituir subcomissões extraordinárias, para análise 
prévia dos temas a serem submetidos ao plenário da 
Comissão.

§ 1º Tanto os membros titulares quanto os suplen-
tes participam das subcomissões setoriais e caberá a 
todos a distribuição dos processos para análise.

§ 2º O funcionamento e a coordenação dos tra-
balhos nas subcomissões setoriais e extraordinárias 
serão definidos no regimento interno da CTNBio.

Art. 14. Compete a CTNBio:
I – estabelecer normas para as pesquisas com 

OGM e derivados de OGM;
II – estabelecer normas relativamente às ati-

vidades e aos projetos relacionados a OGM e seus 
derivados;

III – estabelecer, no âmbito de suas competên-
cias, critérios de avaliação e monitoramento de risco 
de OGM e seus derivados;

IV – proceder à análise da avaliação de risco, 
caso acaso, relativamente a atividades e projetos que 
envolvam OGM e seus derivados;

V – estabelecer os mecanismos de funcionamento 
das Comissões Internas de Biossegurança – CIBio, no 
âmbito de cada instituição que se dedique ao ensino, 
à pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico 
e à produção industrial que envolvam OGM ou seus 
derivados;

VI – estabelecer requisitos relativos a biossegu-
rança para autorização de funcionamento de laborató-
rio, instituição ou empresa que desenvolverá atividades 
relacionadas a OGM e seus derivados;
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VII – relacionar-se com instituições voltadas para 
a biossegurança de OGM e seus derivados, em âmbito 
nacional e internacional;

VIII – autorizar, cadastrar e acompanhar as ati-
vidades de pesquisa com OCM ou derivado de OGM, 
nos termos da legislação em vigor;

IX – autorizar a importação de OGM e seus de-
rivados para atividade de pesquisa;

X – prestar apoio técnico consultivo e de asses-
soramento ao CNBS na formulação da PNB de OGM 
e seus derivados;

XI – emitir Certificado de Qualidade em Biosse-
gurança – OGB para o desenvolvimento de atividades 
com OGM e seus derivados em laboratório, instituição 
ou empresa e enviar cópia do processo aos órgãos de 
registro e fiscalização referidos no art. 16 desta lei;

XII – emitir decisão técnica, caso a caso, sobre 
a biossegurança de OGM e seus derivados no âm-
bito das atividades de pesquisa e de uso comercial 
de OGM e seus derivados, inclusive a classificação 
quanto ao grau de risco e nível de biossegurança 
exigido, bem como medidas de segurança exigidas e 
restrições ao uso;

XIII – definir o nível de biossegurança a ser apli-
cado ao OGM e seus usos, e os respectivos procedi-
mentos e medidas de segurança quanto ao seu uso, 
conforme as normas estabelecidas na regulamentação 
desta lei, bem como quanto aos seus derivados;

XIV – classificar os OGM segundo a classe de 
risco, observados os critérios estabelecidos no regu-
lamento desta lei;

XV – acompanhar o desenvolvimento e o pro-
gresso técnico-científico na biossegurança de OGM 
e seus derivados;

XVI – emitir resoluções, de natureza normativa, 
sobre as matérias de sua competência;

XVII – apoiar tecnicamente os órgãos compe-
tentes no processo de prevenção e investigação de 
acidentes e de enfermidades, verificados no curso dos 
projetos e das atividades com técnicas de ADN/ARN 
recombinante;

XVIII – apoiar tecnicamente os órgãos e entidades 
de registro e fiscalização, referidos no art. 16 desta lei, 
no exercício de suas atividades relacionadas a OGM 
e seus derivados;

XIX – divulgar no Diário Oficial da União, pre-
viamente á análise, os extratos dos pleitos e, poste-
riormente, dos pareceres dos processos que lhe fo-
rem submetidos, bem como dar ampla publicidade no 
Sistema de Informações em Biossegurança – SIB a 
sua agenda, processos em trâmite, relatórios anuais, 
atas das reuniões e demais informações sobre suas 
atividades, excluídas as informações sigilosas, de in-
teresse comercial, apontadas pelo proponente e assim 
consideradas pela CTNBio;

XX – identificar atividades e produtos decorren-
tes do uso de OGM e seus derivados potencialmente 
causadores de degradação do meio ambiente ou que 
possam causar riscos à saúde humana;

XXI – reavaliar suas decisões técnicas por solici-
tação de seus membros ou por recurso dos órgãos e 
entidades de registro e fiscalização, fundamentado em 
fatos ou conhecimentos científicos novos, que sejam 
relevantes quanto a biossegurança do OGM ou deri-
vado, na forma desta lei e seu regulamento;

XXII – propor a realização de pesquisas e estu-
dos científicos no campo da biossegurança de OGM 
e seus derivados;

XXIII – apresentar proposta de regimento interno 
ao Ministro da Ciência e Tecnologia;

§ 1º Quanto aos aspectos de biossegurança do 
OGM e seus derivados, a decisão técnica da CTNBio vin-
cula os demais órgãos e entidades da administração.

§ 2º Nos casos de uso comercial, dentre outros 
aspectos técnicos de sua análise, os órgãos de regis-
tro e fiscalização, no exercício de suas atribuições em 
caso de solicitação pela CTNBio, observarão, quanto 
aos aspectos de biossegurança do OGM e seus deri-
vados, a decisão técnica da CTNBio.

§ 3º Em caso de decisão técnica favorável sobre 
a biossegurança no âmbito da atividade de pesquisa, 
a CTNBio remeterá o processo respectivo aos órgãos 
e entidades referidos no art. 16 desta lei, para o exer-
cício de suas atribuições.

§ 4º A decisão técnica da CTNBio deverá conter 
resumo de sua fundamentação técnica, explicitar as 
medidas de segurança e restrições ao uso do OGM e 
seus derivados e considerar as particularidades das 
diferentes regiões do País, com o objetivo de orientar 
e subsidiar os órgãos e entidades de registro e fisca-
lização, referidos no art. 16 desta lei, no exercício de 
suas atribuições.

§ 5º Não se submeterá a análise e emissão de 
parecer técnico da CTNBio o derivado cujo OGM já 
tenha sido por ela aprovado.

§ 6º As pessoas físicas ou jurídicas envolvidas 
em qualquer das fases do processo de produção agrí-
cola, comercialização ou transporte de produto gene-
ticamente modificado que tenham obtido a liberação 
para uso comercial estão dispensadas de apresenta-
ção do CQB e constituição de CIBio, salvo decisão em 
contrário da CTNBio.

Art. 15. A CTNBio poderá realizar audiências 
públicas, garantida participação da sociedade civil, na 
forma do regulamento.

Parágrafo único. Em casos de liberação comer-
cial, audiência pública poderá ser requerida por partes 
interessadas, incluindo-se entre estas organizações da 
sociedade civil que comprovem interesse relacionado 
à matéria, na forma do regulamento.
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CAPÍTULO IV 
Dos órgãos e entidades de registro e fiscalização

Art. 16. Caberá aos órgãos e entidades de regis-
tro e fiscalização do Ministério da Saúde, do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Minis-
tério do Meio Ambiente, e da Secretaria Especial de 
Aqüicultura e Pesca da Presidência da República entre 
outras atribuições, no campo de suas competências, 
observadas a decisão técnica da CTNBio, as delibera-
ções do CNBS e os mecanismos estabelecidos nesta 
lei e na sua regulamentação:

I – fiscalizar as atividades de pesquisa de OGCM 
e seus derivados;

II – registrar e fiscalizar a liberação comercial de 
OGM e seus derivados;

III – emitir autorização para a importação de OGM 
e seus derivados para uso comercial;

IV – manter atualizado no SIB o cadastro das insti-
tuições e responsáveis técnicos que realizam atividades 
e projetos relacionados a OGM e seus derivados;

V – tornar públicos, inclusive no SIB, os registros 
e autorizações concedidas;

VI – aplicar as penalidades de que trata esta lei;
VII – subsidiar a CTNBio na definição de que-

sitos de avaliação de biossegurança de OGM e seus 
derivados.

§ 1º Após manifestação favorável da CTNBio, 
ou do CNBS, em caso de avocação ou recurso, ca-
berá, em decorrência de análise específica e decisão 
pertinente:

I – ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento emitir as autorizações e registros e fiscalizar 
produtos e atividades que utilizem OGM e seus deriva-
dos destinados a uso animal, na agricultura, pecuária, 
agroindústria e áreas afins, de acordo com a legislação 
em vigor e segundo o regulamento desta Lei;

II – ao órgão competente do Ministério da Saúde 
emitir as autorizações e registros e fiscalizar produtos 
e atividades com OGM e seus derivados destinados 
a uso humano, farmacológico, domissanitário e áreas 
afins, de acordo com a legislação em vigor e segundo 
o regulamento desta lei;

III – ao órgão competente do Ministério do Meio 
Ambiente emitir as autorizações e registros e fiscalizar 
produtos e atividades que envolvam OGM e seus de-
rivados a serem liberados nos ecossistemas naturais, 
de acordo com a legislação em vigor e segundo o re-
gulamento desta lei, bem como o licenciamento, nos 
casos em que a CTNBio deliberar, na forma desta Lei, 
que o OCM é potencialmente causador de significativa 
degradação ao meio ambiente;

IV – à Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca 
da Presidência da República emitir as autorizações e 
registros de produtos e atividades com OGMs e seus 
derivados destinados ao uso na pesca e aqüicultura, 

de acordo com a legislação em vigor e segundo esta 
lei e seu regulamento.

§ 2º Somente se aplicam as disposições dos in-
cisos I e II do art. 8º de do caput do art. 10 da Lei nº 
6.938, de 31 de agosto de 1981, nos casos em que a 
CTNBio deliberar que o OGM é potencialmente causa-
dor de significativa degradação do meio ambiente.

§ 3º A CTNBio delibera, em última e definitiva ins-
tância, sobre os casos em que a atividade é potencial 
ou efetivamente causadora de degradação ambien-
tal, bem como sobre a necessidade do licenciamento 
ambiental.

§ 4º A emissão dos registros, das autorizações e 
do licenciamento ambiental referidos nessa lei deverá 
ocorrer no prazo máximo de cento e vinte dias.

§ 5º A contagem do prazo previsto no § 4º des-
te artigo será suspensa, por até cento e oitenta dias, 
durante a elaboração, pelo requerente, dos estudos 
ou esclarecimentos necessários.

§ 6º As autorizações e registros de que trata 
esse artigo estarão vinculadas à decisão técnica da 
CTNBio correspondente, sendo vedadas exigências 
técnicas que extrapolem as condições estabelecidas 
naquela decisão, nos aspectos relacionados a bios-
segurança.

§ 7º Em caso de divergência quanto a decisão 
técnica da CTNBio sobre a liberação comercial de 
OGM e derivados, os órgãos e entidades de registro 
e fiscalização, no âmbito de suas competências, po-
derão apresentar recurso ao CNBS, no prazo de até 
trinta dias, a contar da data de publicação da decisão 
técnica da CTNBio.

CAPÍTULO V 
Da Comissão Interna de Biossegurança – CIBio

Art. 17. Toda instituição que utilizar técnicas e 
métodos de engenharia genética ou realizar pesquisas 
com OGM e seus derivados deverá criar uma CIBio, 
além de indicar um técnico principal responsável para 
cada projeto específico.

Art. 18. Compete a CIBio, no âmbito da institui-
ção onde constituída:

I – manter informados os trabalhadores e demais 
membros da coletividade, quando suscetíveis de serem 
afetados pela atividade, sobre as questões relaciona-
das com a saúde e a segurança, bem como sobre os 
procedimentos em caso de acidentes;

II – estabelecer programas preventivos e de ins-
peção para garantir o funcionamento das instalações 
sob sua responsabilidade, dentro dos padrões e nor-
mas de biossegurança, definidos pela CTNBio na re-
gulamentação desta lei;

III – encaminhar a CTNBio os documentos cuja 
relação será estabelecida na regulamentação desta 
lei, para efeito de análise, registro ou autorização do 
órgão competente, quando couber;
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IV – manter registro do acompanhamento indivi-
dual de cada atividade ou projeto em desenvolvimento 
que envolvam OGM ou seus derivados;

V – notificar a CTNBio, os órgãos e entidades de 
registro e fiscalização, referidos no art. 16 desta lei, e as 
entidades de trabalhadores, o resultado de avaliações 
de risco a que estão submetidas às pessoas expostas, 
bem como qualquer acidente ou incidente que possa 
provocar a disseminação de agente biológico;

VI – investigar a ocorrência de acidentes e as 
enfermidades possivelmente relacionados a OGM e 
seus derivados e notificar suas conclusões e provi-
dências a CTNBio.

CAPÍTULO VI 
Do Sistema de Informações em  

Biossegurança – SIB

Art. 19. Fica criado, no âmbito do Ministério da 
Ciência e Tecnologia, o Sistema de Informações em 
Biossegurança – SIB, destinado à gestão das informa-
ções decorrentes das atividades de análise, autoriza-
ção, registro, monitoramento e acompanhamento das 
atividades que envolvam OGM e seus derivados.

§ 1º As disposições dos atos legais, regulamentares 
e administrativos que alterem, complementos ou produ-
zam efeitos sobre a legislação de biossegurança de OGM 
e seus derivados deverão ser divulgadas no SIB conco-
mitantemente com a entrada em vigor desses atos.

§ 2º Os órgãos e entidades de registro e fiscalização, 
referidos no art. 16 desta lei, deverão alimentar o SIB com 
as informações relativas às atividades de que trata esta 
lei, processadas no âmbito de sua competência.

CAPÍTULO VII 
Da Responsabilidade Civil e Administrativa

Art. 20. Sem prejuízo da aplicação das penas pre-
vistas nesta lei, os responsáveis pelos danos ao meio 
ambiente e a terceiros responderão, solidariamente, 
por sua indenização ou reparação integral, indepen-
dentemente da existência de culpa.

Art. 21. Considera-se infração administrativa toda 
ação ou omissão que viole as normas previstas nesta 
lei e demais disposições legais pertinentes.

Parágrafo único. As infrações administrativas 
serão punidas ria forma estabelecida no regulamento 
desta lei, independentemente das medidas cautelares 
de apreensão de produtos, suspensão de venda de 
produto e embargos de atividades, com as seguintes 
sanções:

I – advertência;
II – multa;
III – apreensão de OGM e seus derivados;
IV – suspensão da venda de OGM e seus deri-

vados;
V – embargo da atividade;
VI – interdição parcial ou total do estabelecimen-

to, atividade ou empreendimento;

VII – suspensão de registro, licença ou autori-
zação;

VIII – cancelamento de registro, licença ou au-
torização;

IX – perda ou restrição de incentivo e beneficio 
fiscal concedidos pelo governo;

X – perda ou suspensão da participação em li-
nha de financiamento em estabelecimento oficial de 
crédito;

XI – intervenção no estabelecimento;
XII – proibição de contratar com a administração 

pública, por período de até cinco anos.
Art. 22. Compete aos órgãos e entidades de re-

gistro e fiscalização, referidos no art. 16 desta lei, de-
finir critérios, valor e aplicar multas de dois mil reais a 
um milhão e quinhentos mil reais, proporcionalmente 
à gravidade da infração.

§ 1º As multas poderão ser aplicadas cumula-
tivamente com as demais sanções previstas neste 
artigo.

§ 2º No caso de reincidência, a multa será apli-
cada em dobro.

§ 3º No caso de infração continuada, caracterizada 
pela permanência da ação ou omissão inicialmente pu-
nida, será a respectiva penalidade aplicada diariamen-
te até cessar sua causa, sem prejuízo da paralisação 
imediata da atividade ou da interdição do laboratório 
ou da instituição ou empresa responsável.

Art. 23. As multas previstas nesta lei serão aplica-
das pelos órgãos e entidades de registro e fiscalização 
dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento, da Saúde, do Meio Ambiente e da Secretaria 
Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da 
República, referidos no art. 16 desta lei, de acordo 
com suas respectivas competências.

§ 1º Os recursos arrecadados com a aplicação 
de multas serão destinados aos órgãos e entidades 
de registro e fiscalização, referidos no art. 16 desta lei, 
que aplicarem a multa.

§ 2º Os órgãos e entidades fiscalizadores da ad-
ministração pública federal poderão celebrar convênios 
com os Estados, Distrito Federal e Municípios, para a 
execução de serviços relacionados à atividade de fis-
calização prevista nesta lei e poderão repassar-lhes 
parcela da receita obtida com a aplicação de multas.

§ 3º A autoridade fiscalizadora encaminhará có-
pia do auto de infração a CTNBio.

§ 4º Quando a infração constituir crime ou con-
travenção, lesão a Fazenda Pública ou ao consumidor, 
a autoridade ou fiscalizadora representará junto ao ór-
gão competente para apuração das responsabilidades 
administrativa e penal.

CAPÍTULO VIII 
Dos Crimes e das Penas

Art. 24. Utilizar embrião humano em desacordo 
com o que dispõe o art. 5º desta lei:
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Pena – detenção, de um a três anos e multa.
Art. 25. Praticar engenharia genética em célula ger-

minal humana, zigoto humano ou embrião humano:
Pena – reclusão, de um a quatro anos e multa.
Art. 26. Realizar clonagem humana:
Pena – reclusão, de dois a cinco anos e multa.
Art. 27. Liberar ou descartar OGM no meio de-

sacordo com as normas estabelecidas ambiente, pela 
CTNBio e pelos órgãos entidades de registro e fisca-
lização:

Pena – reclusão, de um a quatro anos e multa.
§ 1º Se o crime é culposo:
Pena – detenção, de dois a quatro anos e multa.
§ 2º Agrava-se a pena:
I – de um sexto a um terço, se resultar dano a 

propriedade alheia;
II – de um terço até a metade, se resultar dano 

ao meio ambiente;
III – da metade até dois terços, se resultar lesão 

corporal de natureza grave em outrem;
IV – de dois terços até o dobro, se resultar a 

morte de outrem.
Art. 28. Produzir, armazenar, transportar, comer-

cializar, importar ou exportar OCM ou seus derivados, 
sem autorização ou em desacordo com as normas es-
tabelecidas pela CTNBio e pelos órgãos e entidades 
de registro e fiscalização:

Pena – reclusão, de um a dois anos e multa.

CAPÍTULO IX 
Disposições Finais e Transitórias

Art. 29. Os OGM que tenham obtido decisão 
técnica conclusivo prévio da CTNBio favorável à sua 
liberação comercial até a entrada em vigor desta Lei 
poderão ser registrados e comercializados, salvo ma-
nifestação contrária do CNBS, no prazo de sessenta 
dias, a contar da data da publicação desta lei.

Art. 30. A CTNBio e os órgãos e entidades de 
registro e fiscalização, referidos no art. 16 desta lei, 
deverão rever suas deliberações de caráter normativo, 
no prazo de cento e vinte dias, a fim de promover sua 
adequação às disposições desta lei.

Art. 31. Permanecem em vigor os CQBs, comu-
nicados e decisão técnicas já emitidos pela CTNBio, 
bem como, no que não contrariarem o disposto nesta 
lei, as instruções normativas por ela expedidas.

Art. 32. As instituições que desenvolverem ativi-
dades reguladas por esta lei na data de sua publicação 
deverão adequar-se às suas disposições no prazo de 
cento e vinte dias, contados da publicação do decreto 
que a regulamentar.

Art. 33. Ficam convalidados e tornam-se perma-
nentes os registros provisórios concedidos sob a égide 
da Lei nº 10.814, de 15 de dezembro de 2003.

Art. 34. Ficam autorizadas a produção e a comer-
cialização de sementes de cultivares de soja genetica-
mente modificadas tolerantes a glifosato registradas no 

Registro Nacional de Cultivares – RNC do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 35. Fica autorizado o plantio de grãos de 
soja geneticamente modificada tolerante a glifosato, 
reservados pelos produtores rurais para uso próprio, 
na safra 2004/2005, sendo vedada a comercialização 
da produção como semente.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá prorro-
gar a autorização de que trata o caput deste artigo.

Art. 36. A descrição do Código 2º do Anexo VIII 
da Lei nº 6.938, de 31 de setembro de 1981, acrescido 
pela Lei nº 10.165, de 27 de dezembro de 2000, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

Código 20, Descrição: silvicultura; exploração 
econômica da madeira ou lenha e subprodutos flores-
tais; importação ou exportação da fauna e flora nativas 
brasileiras; atividade de criação e exploração econô-
mica de fauna exótica e de fauna silvestre; utilização 
do patrimônio genético natural; exploração de recur-
sos aquáticos vivos; introdução de espécies exóticas, 
exceto para melhoramento genético vegetal e uso na 
agricultura; introdução de espécies geneticamente mo-
dificadas previamente identificadas pela CTNBio como 
potencialmente causadoras de significativa degradação 
do meio ambiente; uso da diversidade biológica pela 
biotecnologia em atividades previamente identificadas 
pela CTNBio como potencialmente causadoras de sig-
nificativa degradação do meio ambiente.

Art. 37. O Poder Executivo adotará medidas admi-
nistrativas no sentido de ampliar a capacidade opera-
cional da CTNBio e dos órgãos e entidades de registro, 
autorização, licenciamento e fiscalização de OGM e 
derivados, bem como de capacitar seus recursos hu-
manos na área de biossegurança, com vistas no ade-
quado cumprimento de suas atribuições.

Art. 38. Não se aplica aos OGM e seus derivados 
o disposto na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, e 
suas alterações, exceto para os casos onde eles se-
jam desenvolvidos para servir de matéria-prima para 
a produção de agrotóxicos.

Art. 39. Os alimentos e ingredientes alimentares 
destinados ao consumo humano ou animal que con-
tenham ou sejam produzidos a partir de OGM ou de-
rivados deverão conter informação nesse sentido em 
seus rótulos, conforme regulamento.

Art. 40. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 41. Revogam-se a Lei nº 8.974, de 5 de ja-
neiro de 1995, a Medida Provisória nº 2.191-9, de 23 
de agosto de 2001 e os arts. 5º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10 e 16 
Lei nº 10.814, de 15 de dezembro de 2003.

Sala das Comissões, 15 de setembro de 2004.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 129. São funções institucionais do Ministé-

rio Público:
I – promover, privativamente, a ação penal públi-

ca, na forma da lei;
II – zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públi-

cos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados nesta Constituição, promovendo as me-
didas necessárias a sua garantia;

III – promover o inquérito civil e a ação civil pú-
blica, para a proteção do patrimônio público e social, 
do meio ambiente e de outros interesses difusos e 
coletivos;
....................................................................................

LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981

Dispõe sobre a Política Nacional do 
Meio Ambiente, seus fins e mecanismos 
de formulação e aplicação, e dá outras pro-
vidências.

....................................................................................
Art. 8º Compete ao CONAMA: (Redação dada 

pela Lei nº 8.028, de 12-4-90)
I – estabelecer, mediante proposta da SEMA, 

normas e critérios para o licenciamento de atividades 
efetiva ou potencialmente poluidoras, a ser concedido 
pelos Estados e supervisionado pelo SEMA; (*)Nota: 
Lei nº 7.804, de 18-7-89 – substituir Secretaria Espe-
cial do Meio Ambiente – SEMA por Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis 
– IBAMA

II – determinar, quando julgar necessário, a re-
alização de estudos das alternativas e das possíveis 
conseqüências ambientais de projetos públicos ou 
privados, requisitando aos órgãos federais, estadu-
ais e municipais, bem assim a entidades privadas, as 
informações indispensáveis para apreciação dos es-
tudos de impacto ambiental, e respectivos relatórios, 
no caso de obras ou atividades de significativa degra-
dação ambiental, especialmente nas áreas conside-
radas patrimônio nacional. (Redação dada pela Lei nº 
8.028, de 12-4-90)
....................................................................................

Art. 10. A construção, instalação, ampliação e 
funcionamento de estabelecimentos e atividades utili-
zadoras de recursos ambientais, considerados efetiva 
e potencialmente poluidores, bem como os capazes, 

sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, 
dependerão de prévio licenciamento de órgão esta-
dual competente, integrante do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente – SISNAMA, e do Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis 
– IBAMA, em caráter supletivo, sem prejuízo de outras 
licenças exigíveis. (Redação dada pela Lei nº 7.804, 
de 18-7-89)

§ 1º Os pedidos de licenciamento, sua renovação 
e a respectiva concessão serão publicados no jornal 
oficial do Estado, bem como em um periódico regional 
ou local de grande circulação.

§ 2º Nos casos e prazos previstos em resolução 
do CONAMA, o licenciamento de que trata este artigo 
dependerá de homologação da SEMA. (*)Nota: Lei nº 
7.804, de 18-7-89 -substituir Secretaria Especial do 
Meio Ambiente – SEMA por Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e Recursos Naturais Renováveis – IBAMA.

§ 3º O órgão estadual do meio ambiente e a 
SEMA, esta em caráter supletivo, poderão, se ne-
cessário e sem prejuízo das penalidades pecuniárias 
cabíveis, determinar a redução das atividades gera-
doras de poluição, para manter as emissões gasosas, 
os efluentes líquidos e os resíduos sólidos dentro das 
condições e limites estipulados no licenciamento con-
cedido. (*)Nota: Lei nº 7.804, de 18-7-89 – substituir 
Secretaria Especial do Meio Ambiente – SEMA por 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Na-
turais Renováveis – IBAMA.

§ 4º Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Am-
biente Renováveis – IBAMA o licenciamento previsto 
no caput deste artigo. e obras com significativo impac-
to ambiental, de âmbito nacional ou incluído pela Lei 
nº 7.804, de 18-7-891 e Recursos Naturais no caso 
de atividades regional. (Parágrafo incluído pela Lei nº 
7.804, de 18-7-89)
....................................................................................

LEI Nº 9.434, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1997

Dispõe sobre a remoção de órgãos, 
tecidos e partes do corpo humano para 
fins de transplante e tratamento e dá ou-
tras providências.

....................................................................................
Art. 15. Comprar ou vender tecidos, órgãos ou 

partes do corpo humano:
Pena – reclusão, de três a oito anos, e multa, de 

200 a 360 dias-multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem 

promove, intermedeia, facilita ou aufere qualquer van-
tagem com a transação.
....................................................................................
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LEI Nº 10.332, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001

Institui mecanismo de financiamento 
para o Programa de Ciência e Tecnologia 
para o Agronegócio, para o Programa de 
Fomento à Pesquisa em Saúde, para o Pro-
grama Biotecnologia e Recursos Genéticos 
– Genoma, para o Programa de Ciência e 
Tecnologia para o Setor Aeronáutico e para 
o Programa de Inovação para Competitivi-
dade, e dá outras providências.

....................................................................................

LEI Nº 10.814, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2003

Estabelece normas para o plantio e 
comercialização da produção de soja ge-
neticamente modificada da safra de 2004, 
e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 5º Ficam vedados o plantio e a comerciali-

zação de sementes relativas à safra de grãos de soja 
geneticamente modificada de 2004.

Art. 6º Na comercialização da soja colhida a partir 
das sementes de que trata o art. 1º, bem como dos pro-
dutos ou ingredientes dela derivados, deverá constas 
em rótulo adequado, informação aos consumidores a 
respeito de sua origem e da presença de organismo ge-
neticamente modificado, sem prejuízo do cumprimento 
das disposições da (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990), e conforme disposto em regulamento.

Art. 7º É vedado às instituições financeiras inte-
grantes do Sistema Nacional de Crédito Rural – SNCR 
aplicar recursos no financiamento da produção e plan-
tio de variedades de soja obtidas em desacordo com 
a legislação em vigor.

Art. 8º O produtor de soja geneticamente modi-
ficada que não subscrever o Termo de Compromisso, 
Responsabilidade e Ajustamento de Conduta de que 
trata o art. 3º ficará impedido de obter empréstimos e 
financiamentos de instituições integrantes do Sistema 
Nacional de Crédito Rural – SNCR, não terá acesso a 
eventuais benefícios fiscais ou creditícios e não será 
admitido a participar de programas de repactuação ou 
parcelamento de dívidas relativas a tributos e contri-
buições instituídos pelo Governo Federal.

§ 1º Para efeito da obtenção de empréstimos e 
financiamentos de instituições integrantes do Sistema 
Nacional de Crédito Rural – SNCR, o produtor de soja 
convencional que não estiver abrangido pela Portaria de 
que trata o art. 4º desta lei, ou não apresentar notas fis-
cais de sementes certificadas, ou certificação dos grãos a 
serem usados como sementes, deverá firmar declaração 
simplificada de “Produtor de Soja Convencional”.

§ 2º Para os efeitos desta lei, soja convencional 
é definida como aquela obtida a partir de sementes 
não geneticamente modificadas.

Art. 9º Sem prejuízo da aplicação das penas pre-
vistas na legislação vigente, os produtores de soja ge-
neticamente modificada que causarem danos ao meio 
ambiente e a terceiros, inclusive quando decorrente de 
contaminação por cruzamento, responderão, solidaria-
mente, pela indenização ou reparação integral do dano, 
independentemente da existência de culpa.

Parágrafo único. (Vetado)
Art. 10. Compete exclusivamente ao produtor de 

soja arcar com os ônus decorrentes do plantio autori-
zado pelo art. 1º desta lei, inclusive os relacionados a 
eventuais direitos de terceiros sobre as sementes, nos 
termos da (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003.)
....................................................................................

Art. 16. Aplica-se a multa de que trata o (art. 7º 
da Lei nº 10.688. de 13 de junho de 2003) aos casos 
de descumprimento do disposto nesta lei e no Termo 
de Compromisso, Responsabilidade e Ajustamento de 
Conduta de que trata o art. 3º desta Lei, pelos produ-
tores alcançados pelo art. 1º.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................
LEI Nº 10.165, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2000

Altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto 
de 1981, que dispõe sobre a Política Na-
cional do Meio Ambiente, seus fins e me-
canismos de formulação e aplicação, e dá 
outras providências. 

Mensagem de Veto nº 2.099

O Presidente da República, faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os arts. 17-B, 17-C, 17-D, 17-F, 17-G, 17-H, 
17-I e 17-O da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 17-B. Fica instituída a Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental – TCFA, cujo fato gerador é 
o exercício regular do poder de polícia conferido ao 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis – IBAMA para controle e fisca-
lização das atividades potencialmente poluidoras e 
utilizadoras de recursos naturais.”(NR)

“§ 1º Revogado.”
“§ 2º Revogado.”
“Art. 17-C. É sujeito passivo da TCFA todo aque-

le que exerça as atividades constantes do Anexo VIII 
desta Lei.”(NR)
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“§ 1º O sujeito passivo da TCFA é obrigado a en-
tregar até o dia 31 de março de cada ano relatório das 
atividades exercidas no ano anterior, cujo modelo será 
definido pelo Ibama, para o fim de colaborar com os 
procedimentos de controle e fiscalização.”(NR)

“§ 2º O descumprimento da providência deter-
minada no § 1º sujeita o infrator a multa equivalente a 
vinte por cento da TCFA devida, sem prejuízo da exi-
gência desta.“(NR)

“§ 3º Revogado.”
“Art. 17-D. A TCFA é devida por estabelecimento 

e os seus valores são os fixados no Anexo IX desta 
Lei.”(NR)

“§ 1º Para os fins desta Lei, consideram-
se:”(AC)*

“I – microempresa e empresa de pequeno porte, 
as pessoas jurídicas que se enquadrem, respectivamen-
te, nas descrições dos incisos I e II do caput do art. 2º 
da Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999;”(AC)

“II – empresa de médio porte, a pessoa jurídica 
que tiver receita bruta anual superior a R$1.200.000,00 
(um milhão e duzentos mil reais) e igual ou inferior a 
R$12.000.00000 (doze milhões de reais);(AC)

“III – empresa de grande porte, a pessoa jurídica 
que tiver receita bruta anual superior a R$12.000.000,00 
(doze milhões de reais).”(AC)

“§ 2º O potencial de poluição (PP) e o grau de 
utilização (GU) de recursos naturais de cada uma das 
atividades sujeitas à fiscalização encontram-se defini-
dos no Anexo VIII desta Lei.”(AC)

“§ 3º Caso o estabelecimento exerça mais de uma 
atividade sujeita à fiscalização, pagará a taxa relativamen-
te a apenas uma delas, pelo valor mais elevado.” (AC)

“Art. 17-F. São isentas do pagamento da TCFA 
as entidades públicas federais, distritais, estaduais e 
municipais, as entidades filantrópicas, aqueles que 
praticam agricultura de subsistência e as populações 
tradicionais.”(NR)

“Art. 17-G. A TCFA será devida no último dia útil 
de cada trimestre do ano civil, nos valores fixados no 
Anexo IX desta Lei, e o recolhimento será efetuado em 
conta bancária vinculada ao Ibama, por intermédio de 
documento próprio de arrecadação, até o quinto dia 
útil do mês subseqüente.”(NR)

“Parágrafo único. Revogado.”
“Art. 17-H. A TCFA não recolhida nos prazos e 

nas condições estabelecidas no artigo anterior será 
cobrada com os seguintes acréscimos:”(NR)

“I – juros de mora, na via administrativa ou judi-
cial, contados do mês seguinte ao do vencimento, à 
razão de um por cento;”(NR)

“II – multa de mora de vinte por cento, reduzida a 
dez por cento se o pagamento for efetuado até o último 
dia útil do mês subseqüente ao do vencimento;”(NR)

“III – encargo de vinte por cento, substitutivo da 
condenação do devedor em honorários de advogado, 
calculado sobre o total do débito inscrito como Dívida 

Ativa, reduzido para dez por cento se o pagamento for 
efetuado antes do ajuizamento da execução.”(AC)

“§ 1º-A. Os juros de mora não incidem sobre o 
valor da multa de mora.”(AC)

“§ 1º Os débitos relativos à TCFA poderão ser 
parcelados de acordo com os critérios fixados na le-
gislação tributária, conforme dispuser o regulamento 
desta Lei.”(NR)

“Art. 17-I. As pessoas físicas e jurídicas que exer-
çam as atividades mencionadas nos incisos I e II do 
art. 17 e que não estiverem inscritas nos respectivos 
cadastros até o último dia útil do terceiro mês que se 
seguir ao da publicação desta Lei incorrerão em infra-
ção punível com multa de:”(NR)

“I – R$50,00 (cinqüenta reais), se pessoa 
física;”(AC)

“II – R$150,00 (cento e cinqüenta reais), se 
microempresa;”(AC)

“III – R$900,00 (novecentos reais), se empresa 
de pequeno pode;”(AC)

“IV – R$1.800,00 (mil e oitocentos reais), se em-
presa de médio porte;”(AC)

“V – R$9.000,00 (nove mil reais), se empresa de 
grande porte.”(AC)

“Parágrafo único. Revogado.”
“Art. 17-O. Os proprietários rurais que se bene-

ficiarem com redução do valor do Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural – ITR, com base em Ato 
Declaratório Ambiental – ADA, deverão recolher ao 
Ibama a importância prevista no tem 3.11 do Anexo 
VII da Lei nº 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a titulo 
de Taxa de Vistoria.”(NR)

“§ 1º-A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput 
deste artigo não poderá exceder a dez por cento do valor 
da redução do imposto proporcionada pelo ADA.”(AC)

“§ 1º A utilização do ADA para efeito de redução 
do valor a pagar do ITR é obrigatória.”(NR)

“§ 2º O pagamento de que trata o caput deste 
artigo poderá ser efetivado em cota única ou em parce-
las, nos mesmos moldes escolhidos pelo contribuinte 
para o pagamento do ITR, em documento próprio de 
arrecadação do Ibama.”(NR)

“§ 3º Para efeito de pagamento parcelado, nenhu-
ma parcela poderá ser inferior a R$50.00 (cinqüenta 
reais).”(NR)

“§ 4º O inadimplemento de qualquer parcela en-
sejará a cobrança de juros e multa nos termos dos in-
cisos I e II do capiM e §§ 1º-A e 1º, todos do art. 17-H 
desta Lei.”(NR)

“§ 5º Após a vistoria, realizada por amostragem, 
caso os dados constantes do ADA não coincidam com 
os efetivamente levantados pelos técnicos do Ibama, 
estes lavrarão, de ofício, novo ADA, contendo os dados 
reais, o qual será encaminhado à Secretaria da Receita 
Federal, para as providências cabíveis.”(NR)
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Art. 2º A Lei nº 6.938, de 1981, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes artigos:

“Art. 17-P. Constitui crédito para compensação 
com o valor devido a titulo de TCFA, até o limite de 
sessenta por cento e relativamente ao mesmo ano, o 
montante efetivamente pago pelo estabelecimento ao 
Estado, ao Município e ao Distrito Federal em razão 
de taxa de fiscalização ambiental.”(AC)

“§ 1º Valores recolhidos ao Estado, ao Município 
e ao Distrital Federal a qualquer outro titulo, tais como 
taxas ou preços públicos de licenciamento e venda de 
produtos, não constituem crédito para compensação 
com a TCFA.”(AC)

“§ 2º A restituição, administrativa ou judicial, qualquer 
que seja a causa que a determine, da taxa de fiscalização 
ambiental estadual ou distrital compensada com a TCFA 
restaura o direito de crédito do Ibama contra o estabele-
cimento, relativamente ao valor compensado.”(AC)

“Art. 17-Q. É o Ibama autorizado a celebrar con-
vênios com os Estados, os Municípios e o Distrito Fe-
deral para desempenharem atividades de fiscalização 
ambiental, podendo repassar-lhes parcela da receita 
obtida com a TCFA.”(AC)

Art. 3º A Lei nº 6.938, de 1981, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes Anexos VIII e IX:
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DOCUMENTOS ANEXADOS PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA MESA, NOS TERMOS 
DO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO.

RELATÓRIO

Relator: Senador Ney Suassuna

I – Relatório

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 9, de 2004 
(PL nº 2.401, de 2003, na Casa de Origem), de autoria 
do Poder Executivo, altera o regime jurídico que disci-
plina as atividades relacionadas a organismos gene-
ticamente modificados (OGM), regulando-as desde a 
pesquisa até a comercialização.

Além de disciplinar as atividades que envolvem 
OGM e seus derivados, o projeto sob exame proíbe a 
clonagem humana para fins reprodutivos e o uso, para 
fins terapêuticos, de células-tronco embrionárias obti-
das por técnica de clonagem (a chamada “clonagem 
terapêutica”) ou a partir de embriões excedentes das 
clínicas de reprodução assistida.

A proposição apresenta quarenta e seis artigos, 
estruturados em nove capítulos:

Capítulo I – objetivos, princípios, conceitos téc-
nicos e vedações impostas pela norma.

Capítulo II – criação do Conselho Nacional de 
Biossegurança (CNBS), órgão de assessoramento 
superior do Presidente da República para a formula-
ção e a implementação da Política Nacional de Bios-
segurança (PNB).

Capítulo III – criação, composição e competên-
cias da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança 
(CTNBio).

Capítulo IV – competências dos órgãos e entida-
des de registro e fiscalização dos Ministérios da Saúde 
(MS), da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) 
e do Meio Ambiente (MMA), e da Secretaria Especial 
de Aqüicultura e Pesca (SEAP).

Capítulo V – atribuições da Comissão Interna de 
Biossegurança (CIBio), entidade obrigatória para toda 
instituição que usar técnicas e métodos de engenharia 
genética ou realizar pesquisa com OGM e derivados.

Capítulo VI – criação do Sistema de Informações 
em Biossegurança (SIB), destinado à gestão das infor-
mações decorrentes das atividades de análise, auto-
rização, registro, monitoramento e acompanhamento 
das atividades que envolvam OGM e derivados.

Capítulo VII  criação do Fundo de Incentivo ao 
Desenvolvimento da Biossegurança e da Biotecno-
logia para Agricultores Familiares (FIDBio), com a 
finalidade de prover instituições públicas de recursos 
para o financiamento de projetos de pesquisa e de-
senvolvimento no campo da biotecnologia e da enge-

nharia genética, e instituição, para aporte exclusivo 
ao FIDBio, da contribuição de intervenção no domínio 
econômico sobre a comercialização e importação de 
sementes e mudas de cultivares geneticamente mo-
dificados (CIDE-OGM).

Capítulo VIII – dispositivos relativos à responsa-
bilidade civil, penal e administrativa.

Capítulo IX – disposições finais e transitórias 
sobre: a) rotulagem dos alimentos e ingredientes ali-
mentares destinados ao consumo humano ou animal 
que contenham OGM; b) validação dos Certificados de 
Qualidade em Biossegurança e dos comunicados e pa-
receres já emitidos pela CTNBio; c) prorrogação por um 
ano dos efeitos da Lei nº 10.814, de 15 de dezembro 
de 2003, que autoriza o plantio e a comercialização da 
soja geneticamente modificada da safra de 2004.

Após amplo acordo, que resultou das contribui-
ções dos grupos representativos de diversos interesses, 
entre os quais da comunidade científica, de entidades 
ambientalistas e de segmentos do setor produtivo, o 
projeto foi aprovado pela Câmara dos Deputados, nos 
termos do substitutivo do relator, consubstanciando-se 
no PLC nº 9, de 2004, que ora relatamos.

No Senado Federal, a proposição, inicialmente, 
foi distribuída às Comissões de Constituição, Justiça 
e Cidadania (CCJ), de Assuntos Econômicos (CAE) 
e de Assuntos Sociais (CAS). Antes de ser apreciada 
por estes colegiados, porém, foi encaminhada à Co-
missão de Educação (CE), por força da aprovação do 
Requerimento nº 140, de 2004, subscrito pelo Sena-
dor Osmar Dias.

Em decorrência da aprovação do Requerimento 
nº 710, de 2004, de autoria do Senador Leomar Quin-
tanilha, o PLC nº 9, de 2004, passou a tramitar em 
conjunto com os Projetos de Lei do Senado nºs 9, de 
2004, 188 e 422, de 1999, respectivamente de autoria 
dos Senadores Carlos Patrocínio e Romero Jucá, que 
determinam a rotulagem de produtos que contenham 
organismos geneticamente modificados ou derivados 
de OGM, os quais aguardavam apreciação da CAS.

A proposição principal e os projetos apensados 
já foram examinados pela Comissão de Educação, na 
qual foi aprovado substitutivo apresentado pelo relator, 
Senador Osmar Dias, que reformula de forma substan-
cial o texto aprovado pela Câmara dos Deputados.

Nesse sentido, entre outras modificações, o refe-
rido substitutivo da Comissão de Educação:

1. inclui dispositivos que autorizam a pesquisa 
com células-tronco embrionárias, obtidas a partir de 
embriões excedentes dos processos de fertilização in 
vitro ou produzidas pela tecnologia de transferência 
nuclear (clonagem);
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2. estabelece o poder vinculante das decisões 
da CTNBio junto aos demais órgãos e entidades da 
administração pública, tanto para as atividades de 
pesquisa quanto para a liberação comercial de OGM 
e derivados;

3. determina que a CTNBio decide, em última e 
definitiva instância, sobre os casos em que a atividade 
é potencial ou efetivamente poluidora, bem como sobre 
a necessidade do licenciamento ambiental;

4. explicita que as disposições dos incisos I e II 
do art. 8º e o caput do art. 10 da Lei nº 6.938, de 31 
de agosto de 1981 (Lei de Política Ambiental), somen-
te se aplicam nos casos em que a CTNBio deliberar 
que o OGM é potencialmente causador de significativa 
degradação do meio ambiente;

5. altera a composição da CTNBio e o quorum 
de deliberação do colegiado, que passa a decidir por 
maioria dos membros presentes à reunião;

6. suprime seis ministros da composição do Con-
selho Nacional de Biossegurança (CNBS), que passa 
a contar com nove membros, e altera suas compe-
tências;

7. extingue a CIDE-OGM;
8. exclui da aplicação da Lei nº 7.802, de 11 de 

julho de 1989 (Lei dos Agrotóxicos), os OGM que te-
nham função de agrotóxicos, estabelecendo que so-
mente estarão sob a égide da lei dos Agrotóxicos os 
OGM que servirem de matéria-prima para a produção 
de agrotóxicos.

Após o exame do PLC nº 9, de 2004, pela Co-
missão de Educação, esta Casa deliberou por apreciar 
o projeto em sessão conjunta da CCJ, CAE e CAS, 
cabendo a esta última (CAS), nos termos do disposto 
nos incisos II e III do art. 100, do Regimento Interno do 
Senado Federal, a análise de mérito, tendo sido este 
Senador designado Relator nas três Comissões.

II – Analise

O PLC nº 9, de 2004, sob exame, altera o regi-
me jurídico que disciplina as atividades relacionadas 
a organismos geneticamente modificados. No entanto, 
apesar de, em essência, tratar de biossegurança de 
OGM, incorpora disposições relativas à terapia gênica 
e à pesquisa e terapia com células-tronco embrionárias 
– matérias que, definitivamente, não guardam relação 
com o escopo do projeto.

O impacto econômico positivo proporcionado 
pela aprovação desta matéria é incontestável. O uso 
da biotecnologia na medicina e na agricultura é uma 
revolução da ciência na atualidade. Se o século XX foi 
marcado pela revolução verde, do desenvolvimento 
de cultivares altamente produtivos, via melhoramento 
genético, o século XXI será marcado pelas descober-

tas da engenharia genética e da biotecnologia. E o 
desenvolvimento da biotecnologia não se restringirá 
ao aumento da produtividade das culturas, mas pro-
porcionará, também, alimentos com maior qualidade, 
mais nutritivos e com maior durabilidade.

A proposição aborda três temas distintos, que 
serão analisados de forma destacada no decorrer 
deste parecer.

1. Dispositivos relativos a biossegurança de 
OGM

Sobre esse tema, a principal questão em deba-
te refere-se ao nível de competência que se pretende 
atribuir à Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança (CTNBio), com respeito à liberação comercial 
de OGM e derivados.

O PLC nº 9, de 2004, estabelece ritos diferencia-
dos para análise das solicitações relativas a projetos 
de pesquisa e à liberação comercial de OGM e deriva-
dos. Pelo texto aprovado na Câmara dos Deputados, a 
CTNBio delibera, em última e definitiva instância, sobre 
todas as atividades de pesquisa com OGM. Para a li-
beração comercial, adotou-se a sistemática de manter 
as competências dos órgãos e entidades das áreas de 
saúde, agricultura e meio ambiente, que decidem com 
base no parecer técnico da CTNBio.

Com o intuito de assegurar procedimentos me-
nos burocráticos, propomos reformular esse modelo, 
de modo a conceder a CTNBio plena autonomia para 
decidir sobre todas as liberações de OGM, seja para 
fins de pesquisa, seja para uso comercial. Alteramos, 
portanto, os arts. 5º, VIII; 11, XV, XXI, §§ 1º, 2º e 4º; 12; 
13, II; 17, II, § 1º III, § 2º; 30; 32 e 40 do PLC nº 9, de 
2004, com adoção do texto aprovado pelo substitutivo 
da Comissão de Educação (CE) desta Casa.

Também incorporamos ao projeto sob exame, as 
modificações oferecidas pelo texto da CE relativas ao 
quorum deliberativo da CTNBio – que passa a decidir 
por maioria simples.

Quanto à composição da CTNBio, incluiu-se no 
inciso II do art. 9º do PLC nº 9, de 2004, representante 
do Ministério das Relações Exteriores, em substituição 
ao do Ministério da Assistência Social (à época, Minis-
tério da Segurança Alimentar e Combate à Fome), e 
mantivemos os demais incisos do dispositivo.

Preservamos, a exemplo do substitutivo da CE, as 
demais atribuições da CTNBio, assim como a exigência 
do Certificado de Qualidade em Biossegurança (CQB), 
a obrigatoriedade da Comissão Interna de Biossegu-
rança (CIBio) para toda instituição que usar técnicas 
de engenharia genética e o Sistema de Informações 
em Biossegurança – determinações já estabelecidas 
na legislação atual e incorporadas ao texto aprovado 
pela Câmara dos Deputados.
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Uma vez alterado o arcabouço de competências 
administrativas para o exame e a autorização do uso 
comercial de OGM, centralizando todo o poder decisó-
rio no âmbito da CTNBio, abrimos a possibilidade de 
os órgãos e entidades de registro e fiscalização das 
áreas de saúde, meio ambiente e agricultura recorrem 
da decisão da CTNBio, ao Conselho Nacional de Bios-
segurança (CNBS). O recurso deverá ser interposto no 
prazo de até trinta dias, contados a partir da data de 
publicação do parecer técnico da Comissão, e o CNBS 
terá prazo de quarenta e cinco dias para apreciá-lo. 
Caso o Conselho não delibere nesse prazo, o recurso 
será dado por prejudicado.

Estabelecemos, ainda, para dar agilidade e desbu-
rocratizar o funcionamento do Conselho, a substituição 
dos titulares por suplentes, nos seus impedimentos; a 
instalação dos trabalhos com a presença de pelo me-
nos seis de seus membros e a deliberação por maioria 
simples de votantes.

Em função desse novo enfoque, os arts. 6º e 7º 
do PLC nº 9, de 2004, relativos às competências e à 
composição do CNBS, devem ser igualmente reava-
liados. Nesse sentido, optamos por acolher parcial-
mente as propostas do substitutivo da CE, uma vez 
que decidimos manter, como membros do CNBS, os 
Ministros das Relações Exteriores e da Defesa – dada 
à importância do tema no âmbito internacional e nas 
questões referentes à segurança nacional.

Outro ponto controverso do PLC nº 9, de 2004, 
relaciona-se à obrigatoriedade de rotular os alimentos 
que contenham ou sejam produzidos a partir de OGM. 
Como o Código de Defesa do Consumidor já exige a 
adequada informação sobre a composição de qualquer 
produto, optamos por Suprimir o art. 33 do projeto. A 
nosso ver, basta um decreto para disciplinar a rotula-
gem de produtos que contenham OGM ou derivados, 
o que, aliás, ocorre atualmente.

O PLC nº 9, de 2004, também gera polêmica 
ao instituir a contribuição de intervenção no domínio 
econômico sobre a comercialização e a importação 
de sementes e mudas de cultivares geneticamente 
modificados – a CIDE-OGM. Sabiamente, o relator da 
matéria na CE acolheu, em seu substitutivo, emenda 
dos Senadores Tasso Jereissati e Lúcia Vânia, que su-
prime o novo tributo. Além de ser indesejável aumen-
tar ainda mais a já elevada carga tributária brasileira, 
a CIDE – OGM ensejaria a bi-tributação de mudas e 
sementes geneticamente modificadas, razão pela qual 
ratificamos a posição da CE.

Em decorrência da não instituição da CIDE – 
OGM, propomos suprimir os arts. 17 a 20, do PLC nº 9, 
de 2004, que criam o fundo de incentivo ao desenvol-
vimento da biossegurança para agricultores familiares 

(FIDBio), uma vez que a CIDE – OGM foi instituída com 
o objetivo exclusivo de financiar esse fundo.

Por fim, outra questão precisa ser resolvida: esta-
mos prestes a iniciar o plantio da soja geneticamente 
modificada da safra de 2005, e ainda não há previsão 
legal sobre o tema. Incluímos, portanto, no PLC nº 9, 
de 2004, artigo para alterar a Lei nº 10.814, de 15 de 
dezembro de 2003, que “estabelece normas para o 
plantio e comercialização da produção de soja gene-
ticamente modificada da safra de 2004, e dá outras 
providências”, de forma a autorizar, em definitivo, o 
plantio da cultivar geneticamente modificada – seja ela 
proveniente de sementes reservadas pelos produtores 
para uso próprio, seja proveniente das cultivares que 
constem do Registro Nacional de Cultivares (RNC).

Ademais, mantivemos dispositivo do substitutivo 
da CE, que convalida e toma permanentes os registros 
provisórios concedidos sob a égide da lei nº 10.814, 
de 2003.

2. Dispositivos relativos à pesquisa e uso terapêu-
tico de células tronco embrionárias humanas

O segundo tema de mérito do PLC nº 9, de 2004, 
relaciona-se a pesquisa e ao uso terapêutico de células-
tronco embrionárias humanas, atividades vedadas pelo 
substitutivo aprovado na câmara dos deputados.

Aqui fazemos uma ressalva para deixar bastante 
claro que a pesquisa e a terapia com células-tronco 
adultas (provenientes de tecidos diferenciados de um 
organismo adulto – da medula óssea, por exemplo – ou 
do sangue de cordão umbilical e de placenta) não são 
vedadas pela legislação atual e já são realizadas por 
pesquisadores e serviços de saúde brasileiros. Não 
está em discussão, portanto, e acertadamente, o uso 
terapêutico de células-tronco adultas.

Retomando a análise do PLC nº 9, de 2004, 
recordamos, preliminarmente, que as células-tronco 
embrionárias podem ser extraídas de embriões exce-
dentes dos processos de fertilização in vitro ou obtidas 
por técnica de clonagem. O substitutivo aprovado na 
comissão de educação reformou a decisão da câmara 
dos deputados – que, como mencionado, veda esses 
procedimentos – e incluiu dispositivos que permitem o 
uso de embriões excedentes dos processos de fertili-
zação in vitro (art. 4º) e a clonagem (art. 5º, inciso VI, 
alínea b como fontes de células-tronco embrionárias 
para fins terapêuticos.

Ocorre que o substitutivo da comissão de edu-
cação não permite que se evidencie, com clareza, o 
conteúdo e o alcance que se pretende dar à lei. O 
texto é particularmente ambíguo quanto à permissão 
da clonagem terapêutica, por conter dispositivos con-
traditórios.
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É o caso do art. 5º, que, no inciso V, proíbe a “pro-
dução de células embrionárias, em qualquer estágio, 
para servir como material biológico disponível” e, no 
inciso VI, b, excetua “a clonagem terapêutica para ob-
tenção de células-tronco”. Uma vez mais, recordamos 
que a técnica da clonagem constitui uma das formas 
de se obter células-tronco embrionárias. Como o ob-
jetivo é utilizar essas células para terapia, a clonagem 
é denominada “clonagem terapêutica”.

Outro ponto questionável do substitutivo da co-
missão de educação é o conceito de clonagem tera-
pêutica apresentado no art. 3º, inciso VII, que omite 
que a técnica visa à obtenção de células-tronco em-
brionárias. Aliás, o texto do substitutivo evita utilizar o 
termo “embrião”, como se observa no art. 4º, optan-
do pela expressão “conjuntos celulares embrionários 
humanos”.

Nessa tinha, o referido art. 4º – decorrente de 
emenda subscrita pela senadora Lúcia Vânia e pelo 
senador tasso jereissati – autoriza a

Pesquisa e o uso terapêutico de células-tronco 
de “conjuntos celulares embrionários humanos” pro-
duzidos para fertilização in vitro, desde que:

Sejam inviáveis para implantação, ou estejam con-
gelados há três anos ou mais, ou já estejam congelados 
na data da publicação da lei e completem três anos de 
congelamento. Fica vedada a comercialização desse 
material biológico, e sua prática é criminalizada.

Ainda de acordo com o mesmo dispositivo, é 
obrigatória a autorização dos progenitores, quando 
localizados, sendo inexigível o consentimento quan-
do desconhecido o vínculo parental. Esse quesito 
também merece ser reformulado, de modo a proibir a 
utilização de embriões sobre os quais não se conhece 
o vínculo parental.

Propomos substituir, também, a expressão “ma-
nipulação genética”, constante do inciso II do art. 5º do 
PLC nº 9, de 2004, por “engenharia genética”, proce-
dimento claramente definido no texto do projeto como 
técnica de produção e manipulação de ADN/ARN re-
combinante, e estender a vedação de que trata o dis-
positivo igualmente aos zigotos humanos.

Não obstante o avanço que representa o substitu-
tivo da comissão de educação sobre o texto aprovado 
na câmara dos deputados, julgamos imprescindível dar 
nova redação aos dispositivos que autorizam a pesqui-
sa e o uso terapêutico de células tronco embrionárias 
– quer extraídas de embriões excedentes do processo 
de fertilização in vitro quer produzidas por clonagem 
– com a finalidade de permitir, de forma inequívoca, 
tais procedimentos e de tomar claros os termos e con-
ceitos científicos empregados.

Nessa linha, foram incluídos dois novos incisos ao 
art. 3º, com a supressão do atual inciso X, alterou-se a 
redação do inciso II do art. 5º, suprimiu-se o inciso IV 
do art. 5º do PLC nº 9, de 2004, e inseriu-se dispositivo 
para explicitar a permissão da clonagem terapêutica. 
Ademais, incorporamos parcialmente o texto do art. 4º 
do substitutivo da comissão de educação.

Por fim, concordamos com nossos pares quanto 
a proibir e criminalizar a clonagem humana para fins 
reprodutivos, mantendo o disposto no inciso III do art. 
5º do PLC sob exame.

3. Disposições relativas à terapia gênica
A matéria relativa à terapia gênica humana e ve-

terinária abordada no PLC nº  9, de 2004, também é 
estranha ao escopo do projeto. Esse tema não guarda 
relação com biossegurança de OCM ou com terapia 
com células-tronco embrionárias.

Nesse sentido e considerando que a matéria não 
apresenta nenhum contencioso de natureza ética, polí-
tica, legal ou econômica, não há porque legislar sobre 
ela. Estamos, portanto, retirando do texto do PLC nº  

9, de 2004, os incisos V e VI do art. 5º e os incisos II 
e V do art. 32.

Tendo em vista as alterações propostas no de-
correr do exame do PLC nº  9, de 2004, é necessário 
reformular o art. 32, que trata dos crimes e das penas. 
Nesse contexto, cabe observar que o dispositivo incri-
mina diversas condutas, fixando penas desproporcio-
nais, e insere circunstâncias agravantes sem qualquer 
pertinência com a natureza da conduta delitiva. Além 
disso, foge totalmente às regras de elaboração legis-
lativa estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 
26 de fevereiro de 1998.

Assim, procuramos tipificar cada conduta em 
artigo próprio, cominando penas cuja severidade va-
ria conforme a ofensividade do crime. Em relação aos 
procedimentos relacionados com engenharia genética 
em células germinais, zigotos e embriões humanos e 
clonagem humana reprodutiva foram eliminadas as 
circunstâncias agravantes, por serem impertinentes, 
haja vista que esses procedimentos são realizados 
em laboratório, sendo impossível que venham causar 
resultados próprios da lesão corporal.

Foram, ainda, redefinidas as circunstâncias agra-
vantes para o delito praticado por quem libera ou des-
carta organismo geneticamente modificado no meio 
ambiente, em desacordo com as normas estabelecidas 
pela CTNBio e pelos órgãos e entidades de registro 
e fiscalização.

Finalmente, entendemos desnecessário o § 6º do 
art. 32, que atribui ao Ministério Público a legitimidade 
para a propositura da ação penal e da ação civil de 
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reparação, haja vista que essas incumbências estão 
previstas no art. 129, I e III, da Constituição Federal.

Diante do exposto, oferecemos nova redação ao 
art. 32 do PLC nº  9, de 2004, de maneira a distribuir 
as condutas que se quer tipificar ao longo de cinco 
artigos agrupados em novo capítulo: Dos Crimes e 
Das Penas.

Cabe ainda, neste parecer, opinar sobre os Proje-
tos de Lei do Senado nºs 188 e 422, de 1999, apensa-
dos, que determinam a rotulagem de produtos contendo 
organismos geneticamente modificados ou derivados 
de OGM. Somos pela rejeição da matéria, segundo 
razões já expendidas.

III – Voto

Pelo exposto, considerando os aspectos de cons-
titucionalidade, juridicidade e mérito, votamos pela 
aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 9, de 2004, 
na forma do Substitutivo abaixo, e pela rejeição dos 
Projetos de Lei do Senado nºs 188 e 422, de 1999.

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 9  
(SUBSTITUTIVO), DE 2004

Regulamenta os incisos II, IV e V do 
§ 1º do art. 225 da Constituição Federal, 
estabelece normas de segurança e meca-
nismos de fiscalização de atividades que 
envolvam organismos geneticamente mo-
dificados – OGM e seus derivados, cria 
o Conselho Nacional de Biossegurança 
– CNBS, reestrutura a Comissão Técnica 
Nacional de Biossegurança – CTNBio, dis-
põe sobre a Política Nacional de Biosse-
gurança – PNB, revoga a Lei nº 8.974, de 5 
de janeiro de 1995, e a Medida Provisória 
nº 2.191-9, de 23 de agosto de 2001, e dá 
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares e Gerais

Art. 1º Esta Lei estabelece normas de seguran-
ça e mecanismos de fiscalização sobre a construção, 
o cultivo, a produção, a manipulação, o transporte, a 
transferência, a importação, a exportação, o armaze-
namento, a pesquisa, a comercialização, o consumo, 
a liberação no meio ambiente e o descarte de orga-
nismos geneticamente modificados –  OGM e seus 
derivados, tendo como diretrizes o estímulo ao avanço 
cientifico na área de biossegurança e biotecnologia, 
a proteção à vida e à saúde humana, animal e vege-
tal, e a observância do Princípio da Precaução para a 
proteção do meio ambiente.

§ 1º Para os fins desta lei, considera-se ativi-
dade de pesquisa a realizada em laboratório, regime 
de contenção ou campo, como parte do processo de 
obtenção de OGM e seus derivados ou de avaliação 
da biossegurança de OGM e seus derivados, o que 
engloba, no âmbito experimental, a construção, o cul-
tivo, a manipulação, o transporte, a transferência, a 
importação, a exportação, o armazenamento, a libe-
ração no meio ambiente e o descarte de OGM e seus 
derivados.

§ 2º Para os fins desta lei, considera-se atividade 
de uso comercial de OGM e seus derivados a que não 
se enquadra como atividade de pesquisa, e que trata 
do cultivo, da produção, da manipulação, do transpor-
te, da transferência, da comercialização, da importa-
ção, da exportação, do armazenamento, do consumo, 
da liberação e do descarte de OGM e seus derivados 
para fins comerciais.

Art. 2º As atividades e projetos que envolvam 
OGM e seus derivados, relacionados ao ensino com 
manipulação de organismos vivos, à pesquisa científica, 
ao desenvolvimento tecnológico e à produção industrial 
ficam restritos ao âmbito de entidades de direito públi-
co ou privado, que serão responsáveis pela obediên-
cia aos preceitos desta lei e de sua regulamentação, 
bem como pelas eventuais conseqüências ou efeitos 
advindos de seu descumprimento.

§ 1º Para os fins desta lei, consideram-se ativi-
dades e projetos no âmbito de entidade os conduzidos 
em instalações próprias ou sob a responsabilidade ad-
ministrativa, técnica ou cientifica da entidade.

§ 2º As atividades e projetos de que trata este 
artigo são vedados a pessoas físicas em atuação 
autônoma e independente, ainda que mantenham 
vinculo empregatício ou qualquer outro com pessoas 
jurídicas.

§ 3º Os interessados em realizar atividade prevista 
nesta Lei deverão requerer autorização à CTNBio, que 
se manifestará no prazo fixado em regulamento.

§ 4º As organizações públicas e privadas, nacio-
nais, estrangeiras ou internacionais, financiadoras ou 
patrocinadoras de atividades ou de projetos referidos 
no caput deste artigo devem exigir a apresentação de 
Certificado de Qualidade em Biossegurança, emitido 
pela CTNBio, sob pena de se tornarem co-responsáveis 
pelos eventuais efeitos decorrentes do descumprimento 
desta Lei ou de sua regulamentação.

Art. 3º Para os efeitos desta lei, considera-se:
I – organismo: toda entidade biológica capaz de 

reproduzir ou transferir material genético, inclusive vírus 
e outras classes que venham a ser conhecidas;

II – ácido desoxirribonucléico (ADN), ácido ribo-
nucléico (ARN): material genético que contêm infor-
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mações determinantes dos caracteres hereditários 
transmissíveis à descendência;

III – moléculas de ADN/ARN recombinante: as 
moléculas manipuladas fora das células vivas mediante 
a modificação de segmentos da ADN/ARN natural ou 
sintético e que possam multiplicar-se em uma célula 
viva, ou ainda as moléculas de ADN/ARN resultantes 
dessa multiplicação; consideram-se também os seg-
mentos de ADN/ARN sintéticos equivalentes aos de 
ADN/ARN natural;

IV – engenharia genética: atividade de produção 
e manipulação de moléculas de ADN/ARN recombi-
nante;

V – organismo geneticamente modificado (OGM): 
organismo cujo material genético – ADN/ARN tenha 
sido modificado por qualquer técnica de engenharia 
genética;

VI – derivado de OGM: produto obtido de OGM e 
que não possua capacidade autônoma de replicação 
ou que não contenha forma viável de OGM;

VII – célula germinal humana: célula-mãe res-
ponsável pela formação de gametas presentes nas 
glândulas sexuais femininas e masculinas e suas des-
cendentes diretas em qualquer grau de ploidia;

VIII – clonagem: processo de reprodução assexu-
ada, produzida artificialmente, baseada em um único 
patrimônio genético, com ou sem utilização de técnicas 
de engenharia genética;

IX – clonagem para fins reprodutivos: clonagem 
com a finalidade de obtenção de um individuo;

X – clonagem terapêutica: clonagem com a fi-
nalidade de produção de células-tronco embrionárias 
para utilização terapêutica;

XI – células-tronco embrionárias: células de em-
brião que apresentam a capacidade de se transformar 
em células de qualquer tecido de um organismo.

§ 1º Não se inclui na categoria de OGM o resul-
tante de técnicas que impliquem a introdução direta, 
num organismo, de material hereditário, desde que 
não envolvam a utilização de moléculas de ADN/ARN 
recombinante ou OGM, inclusive fecundação in vitro, 
conjugação, transdução, transformação, indução poli-
plóide e qualquer outro processo natural.

§ 2º Não se inclui na categoria de derivado de 
OGM a substância pura, quimicamente definida, obtida 
por meio de processos biológicos e que não contenha 
OGM, proteína heteróloga ou ADN recombinante.

Art. 4º Esta lei não se aplica quando a modificação 
genética for obtida por meio das seguintes técnicas, 
desde que não impliquem a utilização de OGM como 
receptor ou doador:

I – metagênese;

II – formação e utilização de células somáticas 
de hibridoma animal;

III – fusão celular, inclusive a de protoplasma, de 
células vegetais, que possa ser produzida mediante 
métodos tradicionais de cultivo;

IV – autoclonagem de organismos não-patogê-
nicos que se processe de maneira natural.

Art. 5º É permitida, para fins de pesquisa e terapia, 
a utilização de células-tronco embrionárias obtidas:

I – de embriões humanos produzidos por fertili-
zação in vitro e não utilizados no respectivo procedi-
mento, nas seguintes condições:

a) no caso de embriões inviáveis;
b) no caso de embriões congelados há 

três anos ou mais, na data da publicação des-
ta Lei;

c) no caso de embriões congelados há 
menos de três anos, na data da publicação 
desta Lei, depois de completarem três anos, 
contados a partir da data de congelamento.

II – por meio de técnica de clonagem.
§ 1º Nos casos previstos no inciso I, é necessá-

rio o consentimento dos genitores, sendo proibida a 
utilização de embriões sobre os quais é desconhecido 
o vínculo parental.

§ 2º É vedada a comercialização do material bio-
lógico a que se refere este artigo e sua prática implica 
no crime tipificado no art. 15 da Lei nº 9.434, de 4 de 
fevereiro de 1997.

Art. 6º Fica proibido:
I – implementação de projeto relativo a OGM 

sem a manutenção de registro de seu acompanha-
mento individual;

II – engenharia genética em organismo vivo ou o 
manejo in vitro de ADN/ARN natural ou recombinan-
te, realizado em desacordo com as normas previstas 
nesta Lei;

III – engenharia genética em célula germinal hu-
mana, zigoto humano e embrião humano;

IV – clonagem humana para fins reprodutivos;
V – destruição ou descarte no meio ambiente de 

OGM e seus derivados em desacordo com as normas 
estabelecidas pela CTNBio, pelos órgãos e entidades 
de registro e fiscalização, referidos no art. 16 desta Lei, 
e as constantes desta Lei e de sua regulamentação;

VI – liberação no meio ambiente de OGM ou seus 
derivados, no âmbito de atividades de pesquisa, sem o 
parecer técnico conclusivo favorável da CTNBio e, nos 
casos de liberação comercial, sem o parecer técnico 
favorável da CTNBio, ou sem o licenciamento do órgão 
ou entidade ambiental responsável, quando a CTNBio 
considerar a atividade como potencialmente causado-
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ra de degradação ambiental, ou sem a aprovação do 
CNBS, quando o processo tenha sido por ele avocado, 
na forma desta Lei e de sua regulamentação.

Art. 7º É obrigatório:
I – a investigação de acidentes ocorridos no cur-

so de pesquisas e projetos na área de engenharia ge-
nética e o envio de relatório respectivo à autoridade 
competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar 
da data do evento;

II – a notificação imediata à CTNBio e às autori-
dades da saúde pública, da defesa agropecuária e do 
meio ambiente sobre acidente que possa provocar a 
disseminação de OGM e seus derivados;

III – a adoção de meios necessários para plena-
mente informar à CTNBio, às autoridades da saúde 
pública, do meio ambiente, da defesa agropecuária, à 
coletividade e aos demais empregados da instituição 
ou empresa sobre os riscos a que possam estar sub-
metidos, bem como os procedimentos a serem toma-
dos no caso de acidentes com OGM.

CAPÍTULO II 
Do Conselho Nacional de Biossegurança – CNBS

Art. 8º Fica criado o Conselho Nacional de Bios-
segurança – CNBS, vinculado à Presidência da Repú-
blica, órgão de assessoramento superior do Presidente 
da República para a formulação e implementação da 
Política Nacional de Biossegurança – PNB.

§ 1º Compete ao CNBS:
I – fixar princípios a diretrizes para a ação admi-

nistrativa dos órgãos e entidades federais com com-
petências sobre a matéria;

II – analisar, a pedido da CTNBio, quanto aos 
aspectos da conveniência e oportunidade socioeconô-
micas e do interesse nacional, os pedidos de liberação 
para uso comercial de OGM e seus derivados;

III – avocar e decidir, em última e definitiva instân-
cia, com base em manifestação da CTNBio e, quando 
julgar necessário, dos órgãos e entidades referidos no 
art. 16 desta lei, no âmbito de suas competências, so-
bre os processos relativos a atividades que envolvam 
o uso comercial de OGM e seus derivados;

IV – apreciar o recurso de que trata o § 7º do art. 
16, no prazo de até quarenta e cinco dias a contar da 
data de sua apresentação, sendo considerado preju-
dicado o recurso em caso de não obediência desse 
prazo.

§ 2º O CNBS tem o prazo de até trinta dias, da 
data da publicação da parecer técnico conclusivo da 
CTNBio, para avocar o processo e deliberará no prazo 
de quarenta e cinco dias a contar da data de proto-
colo do processo em sua Secretaria, sendo conside-

rada definitiva a decisão em caso de não obediência 
desses prazos.

§ 3º Sempre que o CNBS deliberar favoravelmen-
te à realização da atividade analisada, encaminhará 
sua manifestação aos órgãos e entidades de registro 
e fiscalização, referidos no art. 16 desta lei.

§ 4º Sempre que o CNBS deliberar contrariamente 
à atividade analisada, encaminhará sua manifestação 
à CTNBio para informação ao requerente.

Art. 9º O CNBS é composto pelos seguintes 
membros:

I – Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 
Presidência da República, que o presidirá;

II – Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia;
III – Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrá-

rio;
IV – Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento;
V – Ministro de Estado da Justiça;
VI – Ministro de Estado da Saúde;
VII – Ministro de Estado do Meio Ambiente;
VIII – Ministro de Estado do Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio Exterior;
IX – Ministro de Estado das Relações Exteriores;
X – Ministro de Estado da Defesa;
XI – Secretário Especial de Aqüicultura e Pesca 

da Presidência da República.
§ 1º O CNBS reunir-se-á sempre que convocado 

pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil, ou me-
diante provocação da maioria de seus membros.

§ 2º Os membros do CNBS terão como suplentes 
os Secretários-Executivos das respectivas pastas.

§ 3º Poderão ser convidados a participar das reu-
niões, em caráter excepcional, representantes do setor 
público e de entidades da sociedade civil.

§ 4º O CNBS contará com uma Secretaria Exe-
cutiva, vinculada à Casa Civil da Presidência da Re-
pública.

§ 5º A reunião do CNBS poderá ser instalada com 
a presença de seis de seus membros e as decisões 
serão tomadas por maiona simples.

CAPÍTULO III 
Da Comissão Técnica Nacional de 

 Biossegurança – CTNBio

Art. 10. A CTNBio, integrante do Ministério da Ci-
ência e Tecnologia, é instância colegiada multidisciplinar 
de caráter consultivo e deliberativo, para prestar apoio 
técnico e de assessoramento ao Governo Federal na 
formulação, atualização e implementação da PNB de 
OGM e seus derivados, bem como no estabelecimen-
to de normas técnicas de segurança e de pareceres 
técnicos referentes à autorização para atividades que 
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envolvam pesquisa e uso comercial de OGM e seus 
derivados, tendo como princípios obrigatórios e indis-
poníveis a proteção da saúde humana, dos animais e 
das plantas e do meio ambiente.

Parágrafo único. A CTNBio deverá acompanhar 
o desenvolvimento e o progresso técnico e científico 
nas áreas de biossegurança, biotecnologia, bioétiea 
e afins, com o objetivo de aumentar sua capacitação 
para a proteção da saúde humana, dos animais e das 
plantas e o meio ambiente.

Art. 11. A CTNBio, composta de membros titula-
res e suplentes, designados pelo Ministro de Estado 
da Ciência e Tecnologia, será constituída por vinte e 
sete cidadãos brasileiros de reconhecida competên-
cia técnica, de notórios atuação e saber científicos, 
com grau acadêmico de doutor e com destacada ati-
vidade profissional nas áreas de biossegurança, bio-
tecnologia, biologia, saúde humana e animal ou meio 
ambiente, sendo:

I – doze especialistas de notório saber científico 
e técnico, em efetivo exercício profissional, sendo:

a) três da área de saúde humana;
b) três da área animal;
c) três da área vegetal;
d) três da área de meio ambiente;

II – um representante de cada um dos seguintes 
órgãos, indicados pelos respectivos titulares:

a) Ministério da Ciência e Tecnologia;
b) Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento;
c) Ministério da Saúde;
d) Ministério do Meio Ambiente;
e) Ministério do Desenvolvimento Agrário;
f) Ministério do Desenvolvimento, Indús-

tria e Comércio Exterior;
g) Ministério da Defesa;
h) Secretaria Especial de Aqüicultura e 

Pesca da Presidência da República;
i) Ministério das Relações Exteriores;

III – um especialista em defesa do consumidor, 
indicado pelo Ministro da Justiça;

IV – um especialista na área de saúde, indicado 
pelo Ministro da Saúde;

V – um especialista em meio ambiente, indicado 
pelo Ministro do Meio Ambiente;

VI – um especialista em biotecnologia, indica-
do pelo Ministro da Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento;

VII – um especialista em agricultura familiar, indi-
cado pelo Ministro de Desenvolvimento Agrário;

VIII – um especialista em saúde do trabalhador, 
indicado pelo Ministro do Trabalho e Emprego.

§ 1º Os especialistas de que trata o inciso 1 do 
caput deste artigo serão escolhidos a partir de lista 
tríplice, elaborada com a participação das sociedades 
científicas, conforme disposto em regulamento.

§ 2º Os especialistas de que tratam os incisos III 
a VIII do caput deste artigo serão escolhidos a partir 
de lista tríplice, elaborada pelas organizações da so-
ciedade civil, conforme disposto em regulamento.

§ 3º Cada membro efetivo terá um suplente, que 
participará dos trabalhos na ausência do titular.

§ 4º Os membros da CTNBio terão mandato de 
dois anos, renovável por até mais dois períodos con-
secutivos.

§ 5º O presidente da CTNBio será designado, 
entre seus membros, pelo Ministro da Ciência e Tec-
nologia para um mandato de dois anos, renovável por 
igual período.

§ 6º Os membros da CTNBio devem pautar a sua 
atuação pela observância estrita dos conceitos ético-
profissionais, sendo vedado participar do julgamento 
de questões com as quais tenham algum envolvimento 
de ordem profissional ou pessoal, sob pena de perda 
dc mandato, na forma do regulamento.

§ 7º A reunião da CTNBio poderá ser instalada 
com a presença de catorze de seus membros, incluído 
pelo menos um representante de cada uma das áreas 
referidas no inciso I do caput deste artigo.

§ 8º As decisões da CTNBio serão tomadas por 
maioria dos membros

presentes à reunião, respeitado o quorum previsto 
no parágrafo anterior.

§ 9º Órgãos e entidades integrantes da adminis-
tração pública federal poderão solicitar participação 
nas reuniões da CTNBio para tratar de assuntos de 
seu especial interesse, sem direito a voto.

§ 10. Poderão ser convidados a participar das 
reuniões, em caráter excepcional, representantes da 
comunidade científica e do setor público e entidades 
da sociedade civil, sem direito a voto.

Art. 12. O funcionamento da CTNBio será defini-
do pelo regulamento desta Lei.

§ 1º A CTNBio contará com uma Secretaria Exe-
cutiva e cabe ao Ministério da Ciência e Tecnologia 
prestar-lhe o apoio técnico e administrativo.

§ 2º O regulamento desta lei estabelecerá va-
lores e formas de cobrança de taxa a ser recolhida 
pelos interessados à CTNBio para pagamento das 
despesas relativas à apreciação dos requerimentos 
de autorização de pesquisas ou de liberação comer-
cial de OGM.
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Art. 13. A CTNBio constituirá subcomissões seto-
riais permanentes na área de saúde humana, na área 
animal, na área vegetal e na área ambiental, e poderá 
constituir subcomissões extraordinárias, para análise 
prévia dos temas a serem submetidos ao plenário da 
Comissão.

§ 1º Tanto os membros titulares quanto os suplen-
tes participam das subcomissões setoriais e caberá a 
todos a distribuição dos processos para análise.

§ 2º O funcionamento e a coordenação dos tra-
balhos nas subcomissões setoriais e extraordinárias 
serão definidos no regimento interno da CTNBio.

Art. 14. Compete à CTNBio:
I – estabelecer normas para as pesquisas com 

OGM e derivados de OGM;
II – estabelecer normas relativamente ás ati-

vidades e aos projetos relacionados a OGM e seus 
derivados;

 III – estabelecer, no âmbito de suas competên-
cias, critérios de avaliação e monitoramento de risco 
de OGM e seus derivados;

IV – proceder à análise da avaliação de risco, 
caso a caso, relativamente a atividades e projetos que 
envolvam OGM e seus derivados;

V – estabelecer os mecanismos de funcionamento 
das Comissões Internas de Biossegurança – CTNBio, 
no âmbito de cada instituição que se dedique ao ensi-
no, à pesquisa científica, ao desenvolvimento tecno-
lógico e à produção industria! que envolvam OGM ou 
seus derivados;

VI – estabelecer requisitos relativos à biossegu-
rança para autorização de funcionamento de laborató-
rio, instituição ou empresa que desenvolverá atividades 
relacionadas a OGM e seus derivados;

VII – relacionar-se com instituições voltadas para 
a biossegurança de OGM e seus derivados, em âmbito 
nacional e internacional;

 VIII – autorizar, cadastrar e acompanhar as ati-
vidades de pesquisa com OGM ou derivado de OGM, 
nos termos da legislação em vigor;

IX – autorizar a importação de OGM e seus de-
rivados para atividade de pesquisa;

X – prestar apoio técnico consultivo e de asses-
soramento ao CNBS na formulação da PNB de OGM 
e seus derivados;

XI – emitir Certificado de Qualidade em Biosse-
gurança – CQB para o desenvolvimento de atividades 
com OGM e seus derivados em laboratório, instituição 
ou empresa e enviar cópia do processo aos órgãos de 
registro e fiscalização referidos no art. 16 desta Lei;

XII – emitir parecer técnico prévio conclusivo, 
caso a caso, sobre a biossegurança de OGM e seus 
derivados no âmbito das atividades de pesquisa e de 

uso comercial de OGM e seus derivados, inclusive a 
classificação quanto ao grau de risco e nível de bios-
segurança exigido, bem como medidas de segurança 
exigidas e restrições ao uso;

XIII – definir o nível de biossegurança a ser apli-
cado ao OGM e seus usos, e os respectivos procedi-
mentos e medidas de segurança quanto ao seu uso, 
conforme as normas estabelecidas na regulamentação 
desta Lei, bem como quanto aos seus derivados;

XIV – classificar os OGM segundo a classe de 
risco, observados os critérios estabelecidos no regu-
lamento desta lei;

XV – acompanhar o desenvolvimento e o pro-
gresso técnico-científico na biossegurança de 0 GM 
e seus derivados;

XVI – emitir resoluções, de natureza normativa, 
sobre as matérias de sua competência;

XVII – apoiar tecnicamente os órgãos compe-
tentes no processo de prevenção e investigação de 
acidentes e de enfermidades, verificados no curso dos 
projetos e das atividades com técnicas de ADN/ARN 
recombinante;

XVIII – apoiar tecnicamente os órgãos e entidades 
de registro e fiscalização, referidos no ad. 16 desta lei, 
no exercício de suas atividades relacionadas a OGM 
e seus derivados;

XIX – divulgar no Diário Oficial da União, pre-
viamente à análise, os extratos dos pleitos e, poste-
riormente, dos pareceres dos processos que lhe fo-
rem submetidos, bem como dar ampla publicidade no 
Sistema de Informações em Biossegurança – SIB a 
sua agenda, processos em trâmite, relatórios anuais, 
atas das reuniões e demais informações sobre suas 
atividades, excluídas as informações sigilosas, de in-
teresse comercial, apontadas pelo proponente e assim 
consideradas pela CTNBio;

XIX – identificar atividades e produtos decorren-
tes do uso de OGM e seus derivados potencialmente 
causadores de degradação do meio ambiente ou que 
possam causar riscos á saúde humana;

XXI – reavaliar seus pareceres, por solicitação de 
seus membros ou por recurso dos órgãos e entidades 
de registro e fiscalização, fundamentado em fatos ou 
conhecimentos científicos novos, que sejam relevan-
tes quanto a biossegurança do OGM ou derivado, na 
forma desta lei e seu regulamento;

XXII – propor a realização de pesquisas e estu-
dos científicos no campo da biossegurança de OGM 
e seus derivados;

XXIII – apresentar proposta de regimento interno 
ao Ministro da Ciência e Tecnologia;

§ 1º Quanto aos aspectos de biossegurança do 
OGM e seus derivados, o parecer técnico conclusivo 
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da CTNBio vincula os demais órgãos e entidades da 
administração.

§ 2º Nos casos de uso comercial, dentre outros 
aspectos técnicos de sua análise, os órgãos de regis-
tro e fiscalização, no exercício de suas atribuições em 
caso de solicitação pela CTNBio, observarão, quanto 
aos aspectos de biossegurança do OGM e seus deri-
vados, o parecer técnico conclusivo da CTNBio.

§ 3º Em caso de parecer técnico conclusivo favo-
rável sobre a biossegurança no âmbito da atividade de 
pesquisa, a CTNBio remeterá o processo respectivo 
aos órgãos e entidades referidos no art. 16 desta Lei, 
para o exercício de suas atribuições.

§ 4º O parecer técnico conclusivo da CTNBio 
deverá conter resumo de sua fundamentação técnica, 
explicitar as medidas de segurança e restrições ao uso 
do OGM e seus derivados e considerar as particulari-
dades das diferentes regiões do País, com o objetivo 
de orientar e subsidiar os órgãos e entidades de re-
gistro e fiscalização, referidos no art. 16 desta Lei, no 
exercício de suas atribuições.

§ 5º Não se submeterá a análise e emissão de 
parecer técnico da CTNBio o derivado cujo OGM já 
tenha sido por ela aprovado.

§ 6º As pessoas físicas ou jurídicas envolvidas 
em qualquer das fases do processo de produção agrí-
cola, comercialização ou transporte de produto gene-
ticamente modificado que tenham obtido a liberação 
para uso comercial estão dispensadas de apresenta-
ção do CQB e constituição de CIBio, salvo decisão em 
contrário da CTNBio.

Art. 15. A CTNBio poderá realizar audiências 
públicas, garantida participação da sociedade civil, na 
forma do regulamento.

Parágrafo único. Em casos de liberação comer-
cial, audiência pública poderá ser requerida por partes 
interessadas, incluindo-se entre estas organizações da 
sociedade civil que comprovem interesse relacionado 
à matéria, na forma do regulamento.

CAPÍTULO IV 
Dos órgãos e entidades de registro e fiscalização

Art. 16. Caberá aos órgãos e entidades de regis-
tro e fiscalização do Ministério da Saúde, do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Minis-
tério do Meio Ambiente, e da Secretaria Especial de 
Aqüicultura e Pesca da Presidência da República entre 
outras atribuições, no campo de suas competências, 
observados o parecer técnico conclusivo da CTNBio, 
as deliberações do CNBS e os mecanismos estabele-
cidos nesta Lei e na sua regulamentação:

I – fiscalizar as atividades de pesquisa de OGM 
e seus derivados;

II – registrar e fiscalizar a liberação comercial de 
OGM e seus derivados;

III – emitir autorização para a importação de OGM 
e seus derivados para uso comercial;

IV – manter atualizado no SIB o cadastro das insti-
tuições e responsáveis técnicos que realizam atividades 
e projetos relacionados a OGM e seus derivados;

V – tomar públicos, inclusive rio SIB, os registros 
e autorizações concedidas;

VI – aplicar as penalidades de que trata esta lei;
VII – subsidiar a CTNBio na definição de que-

sitos de avaliação de biossegurança de OGM e seus 
derivados.

§ 1º Após manifestação favorável da CTNBio, ou 
do CNBS, em caso de avocação, caberá, em decorrên-
cia de análise específica e decisão pertinente:

I – ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento emitir as autorizações e registros e fiscalizar 
produtos e atividades que utilizem OGM e seus deriva-
dos destinados a uso animal, na agricultura, pecuária, 
agroindústria e áreas afins, de acordo com a legislação 
em vigor e segundo o regulamento desta Lei;

II – ao órgão competente do Ministério da Saúde 
emitir as autorizações e registros e fiscalizar produtos 
e atividades com OGM e seus derivados destinados 
a uso humano, farmacológico, domissanitário e áreas 
afins, de acordo com a legislação em vigor e segundo 
o regulamento desta lei;

III – ao órgão competente do Ministério do Meio 
Ambiente emitir as autorizações e registros e fiscalizar 
produtos e atividades que envolvam OGM e seus de-
rivados a serem liberados nos ecossistemas naturais, 
de acordo com a legislação em vigor e segundo o re-
gulamento desta Lei, bem como o licenciamento, nos 
casos em que a CTNBio deliberar, na forma desta Lei, 
que o OGM é potencialmente causador de significativa 
degradação ao meio ambiente;

IV – à Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca 
da Presidência da República emitir as autorizações e 
registros de produtos e atividades com OGMs e seus 
derivados destinados ao uso na pesca e aqüicultura, 
de acordo com a legislação em vigor e segundo esta 
Lei e seu regulamento.

§ 2º Somente se aplicam as disposições dos in-
cisos I e II do art. 8º de do caput do art. 10 da Lei nº 

6.938, de 31 de agosto de 1981, nos casos em que a 
CTNBio deliberar que o OGM é potencialmente causa-
dor de significativa degradação do meio ambiente.

§ 3º A CTNBio delibera, em última e definitiva ins-
tância, sobre os casos em que a atividade é potencial 
ou efetivamente causadora de degradação ambien-
tal, bem como sobre a necessidade do licenciamento 
ambiental.
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§ 4º A emissão dos registros, das autorizações e 
do licenciamento ambiental referidos nessa Lei deverá 
ocorrer no prazo máximo de cento e vinte dias.

§ 5º A contagem do prazo previsto no § 4º deste 
artigo será suspensa durante a elaboração, pelo reque-
rente, dos estudos ou esclarecimentos necessários.

§ 6º As autorizações e registros de que trata esse 
artigo estarão vinculadas aos pareceres técnicos con-
clusivos da CTNBio correspondentes, sendo vedadas 
exigências técnicas que extrapolem as condições esta-
belecidas naquele parecer, nos aspectos relacionados 
a biossegurança.

§ 7º Em caso de divergência quanto ao parecer 
técnico conclusivo da CTNBio sobre a liberação comer-
cial de OGM e derivados, os órgãos e entidades de 
registro e fiscalização, no âmbito de suas competên-
cias, poderão apresentar recurso ao CNBS, no prazo 
de até trinta dias, a contar da data de publicação do 
parecer da CTNBio.

CAPÍTULO V 
Da Comissão Interna de Biossegurança – CIBio

Art. 17. Toda instituição que utilizar técnicas e 
métodos de engenharia genética ou realizar pesquisas 
com OGM e seus derivados deverá criar uma CIBio, 
além de indicar um técnico principal responsável para 
cada projeto específico.

Art. 18. Compete a CIBio, no âmbito da institui-
ção onde constituída:

I – manter informados os trabalhadores e demais 
membros da coletividade, quando suscetíveis de serem 
afetados pela atividade, sobre as questões relaciona-
das com a saúde e a segurança, bem como sobre os 
procedimentos em caso de acidentes;

II – estabelecer programas preventivos e de ins-
peção para garantir o funcionamento das instalações 
sob sua responsabilidade, dentro dos padrões e nor-
mas de biossegurança, definidos pela CTNBio na re-
gulamentação desta lei;

III – encaminhar a CTNBio os documentos cuja 
relação será estabelecida na regulamentação desta 
lei, para efeito de análise, registro ou autorização do 
órgão competente, quando couber;

IV – manter registro do acompanhamento indivi-
dual de cada atividade ou projeto em desenvolvimento 
que envolvam OGM ou seus derivados;

V – notificar a CTNBio, os órgãos e entidades de 
registro e fiscalização, referidos no art. 16 desta lei, e as 
entidades de trabalhadores, o resultado de avaliações 
de risco a que estão submetidas às pessoas expostas, 
bem como qualquer acidente ou incidente que possa 
provocar a disseminação de agente biológico;

VI – investigar a ocorrência de acidentes e as 
enfermidades possivelmente relacionados a OGM e 

seus derivados e notificar suas conclusões e provi-
dências a CTNBio.

CAPÍTULO VI 
Do Sistema de Informações em 

 Biossegurança – SIB

Art. 19. Fica criado, no âmbito do Ministério da 
Ciência e Tecnologia, o Sistema de Informações em 
Biossegurança – SIB, destinado à gestão das informa-
ções decorrentes das atividades de análise, autoriza-
ção, registro, monitoramento e acompanhamento das 
atividades que envolvam OGM e seus derivados.

§ 1º As disposições dos atos legais, regulamentares 
e administrativos que alterem, complementos ou produ-
zam efeitos sobre a legislação de biossegurança de OGM 
e seus derivados deverão ser divulgadas no SIB conco-
mitantemente com a entrada em vigor desses atos.

§ 2º Os órgãos e entidades de registro e fiscalização, 
referidos no art. 16 desta Lei, deverão alimentar o SIB 
com as informações relativas às atividades de que trata 
esta lei, processadas no âmbito de sua competência.

CAPÍTULO VII 
Da Responsabilidade Civil e Administrativa

Art. 20. Sem prejuízo da aplicação das penas pre-
vistas nesta lei, os responsáveis pelos danos ao meio 
ambiente e a terceiros responderão, solidariamente, 
por sua indenização ou reparação integral, indepen-
dentemente da existência de culpa.

Art. 21. Considera-se infração administrativa toda 
ação ou omissão que viole as normas previstas nesta 
Lei e demais disposições legais pertinentes.

Parágrafo único. As infrações administrativas 
serão punidas na forma estabelecida no regulamento 
desta lei, independentemente das medidas cautelares 
de apreensão de produtos, suspensão de venda de 
produto e embargos de atividades, com as seguintes 
sanções:

I – advertência;
II – multa;
III – apreensão de OGM e seus derivados;
IV – suspensão da venda de OGM e seus deri-

vados;
V – embargo da atividade;
VI – interdição parcial ou total do estabelecimen-

to, atividade ou empreendimento;
VII – suspensão de registro, licença ou autori-

zação;
VIII – cancelamento de registro, licença ou au-

torização;
IX – perda ou restrição de incentivo e beneficio 

fiscal concedidos pelo governo;
X – perda ou suspensão da participação em li-

nha de financiamento em estabelecimento oficial de 
crédito;
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XI – intervenção no estabelecimento;
XII – proibição de contratar com a administração 

pública, por período de até cinco anos.
Art. 22. Compete aos órgãos e entidades de re-

gistro e fiscalização, referidos no art. 16 desta lei, de-
finir critérios, valor e aplicar multas de dois mil reais a 
um milhão e quinhentos mil reais, proporcionalmente 
à gravidade da infração.

§ 1º As multas poderão ser aplicadas cumula-
tivamente com as demais sanções previstas neste 
artigo.

§ 2º No caso de reincidência, a multa será apli-
cada em dobro.

§ 3º No caso de infração continuada, carac-
terizada pela permanência da ação ou omissão 
inicialmente punida, será a respectiva penalidade 
aplicada diariamente até cessar sua causa, sem 
prejuízo da paralisação imediata da atividade ou da 
interdição do laboratório ou da instituição ou empre-
sa responsável.

Art. 23. As multas previstas nesta Lei serão apli-
cadas pelos órgãos e entidades de registro e fiscaliza-
ção dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento, da Saúde, do Meio Ambiente e da Secretaria 
Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da 
República, referidos no art. 16 desta Lei, de acordo 
com suas respectivas competências.

§ 1º Os recursos arrecadados com a aplicação 
de multas serão destinados aos órgãos e entidades de 
registro e fiscalização, referidos no art. 16 desta Lei, 
que aplicarem a multa.

§ 2º Os órgãos e entidades fiscalizadores da ad-
ministração pública federal poderão celebrar convênios 
com os Estados, Distrito Federal e Municípios, para a 
execução de serviços relacionados à atividade de fiscali-
zação prevista nesta lei e poderão repassar-lhes parcela 
da receita obtida com a aplicação de multas.

§ 3º A autoridade fiscalizadora encaminhará có-
pia do auto de infração à CTNBio.

§ 4º Quando a infração constituir crime ou contra-
venção, ou lesão à Fazenda Pública ou ao consumidor, 
a autoridade fiscalizadora representará junto ao órgão 
competente para apuração das responsabilidades ad-
ministrativa e penal.

CAPÍTULO VIII 
Dos Crimes e das Penas

Art. 24. Utilizar embrião humano em desacordo 
com o que dispõe o art. 5º desta Lei:

Pena – detenção, de um a três anos e multa.
Art. 25. Praticar engenharia genética em célula ger-

minal humana, zigoto humano ou embrião humano:
Pena – reclusão, de um a quatro anos e multa.
Art. 26. Efetuar clonagem humana para fins re-

produtivos:
Pena – reclusão, de dois a cinco anos e multa.

Art. 27. Liberar ou descartar OGM no meio ambiente, 
em desacordo com as normas estabelecidas pela CTNBio 
e pelos órgãos e entidades de registro e fiscalização:

Pena – reclusão, de um a quatro anos e multa.
§ 1º Se o crime é culposo:
Pena – detenção, de dois a quatro anos e multa.
§ 2º Agrava-se a pena:
I – de um sexto a um terço, se resultar dano a 

propriedade alheia;
II – de um terço até a metade, se resultar dano 

ao meio ambiente;
III – da metade até dois terços, se resultar lesão 

corporal de natureza grave em outrem;
IV – de dois terços até o dobro, se resultar a 

morte de outrem.
Art. 28. Produzir, armazenar, transportar, comer-

cializar, importar ou exportar OGM ou seus derivados, 
sem autorização ou em desacordo com as normas es-
tabelecidas pela CTNBio e pelos órgãos entidades de 
registro e fiscalização:

Pena – reclusão, de um a dois anos e multa.

CAPÍTULO IX 
Disposições Finais e Transitórias

Art. 29. Os OGM que tenham obtido parecer con-
clusivo prévio da CTNBio favorável à sua liberação 
comercial até a entrada em vigor desta lei poderão 
ser registrados e comercializados, salvo manifesta-
ção contrária do CNBS, no prazo de sessenta dias, a 
contar da data da publicação desta Lei.

Art. 30. A CTNBio e os órgãos e entidades de 
registro e fiscalização, referidos no art. 16 desta lei, 
deverão rever suas deliberações de caráter normativo, 
no prazo de cento e vinte dias, a fim de promover sua 
adequação às disposições desta lei.

Art. 31. Permanecem em vigor os CQBs, comu-
nicados e pareceres já emitidos pela CTNBio, bem 
como, no que não contrariarem o disposto nesta lei, 
as instruções normativas por ela expedidas.

Art. 32. As instituições que desenvolverem ativi-
dades reguladas por esta lei na data de sua publicação 
deverão adequar-se às suas disposições no prazo de 
cento e vinte dias, contados da publicação do decreto 
que a regulamentar.

Art. 33. Ficam convalidados e tornam-se perma-
nentes os registros provisórios concedidos sob a égide 
da Lei nº 10.814, de 15 de dezembro de 2003.

Art. 34. Os arts. 1º e 2º da Lei nº 10.814, de 15 
de dezembro de 2003, passam a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 1º Às sementes de soja geneticamente mo-
dificadas reservadas pelos produtores para o uso pró-
prio, conforme os termos do art. 2º, inciso XLIII da Lei nº 
7.711, de 5 de agosto de 2003, bem como as sementes 
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de soja geneticamente modificada provenientes dos cul-
tivares com registro provisório no Registro Nacional de 
Cultivares (RNC), não se aplicam as disposições:
....................................................................................

Art. 2º Aplica-se à soja colhida a partir das se-
mentes de que trata o art. 1º desta Lei o disposto na 
Lei nº 10.688, de 13 de junho de 2003.”

Art. 35. A descrição do Código 2º do Anexo VIII 
da Lei nº 6.938, de 31 de setembro de 1981, acrescido 
pela Lei nº 10.165, de 27 de dezembro de 2000, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

Código 20, Descrição: silvicultura; exploração 
econômica da madeira ou lenha e subprodutos flo-
restais; importação ou exportação da fauna e flora 
nativas brasileiras; atividade de criação e exploração 
econômica de fauna exótica e de fauna silvestre; uti-
lização do patrimônio genético natural; exploração 
de recursos aquáticos vivos; introdução de espécies 
exóticas, exceto para melhoramento genético vege-
tal e uso na agricultura; introdução de espécies ge-
neticamente modificadas previamente identificadas 
pela CTNBio como potencialmente causadoras de 
significativa degradação do meio ambiente; uso da 
diversidade biológica pela biotecnologia em ativida-
des previamente identificadas pela CTNBio como po-
tencialmente causadoras de significativa degradação 
do meio ambiente.

Art. 36. O Poder Executivo adotará medidas admi-
nistrativas no sentido de ampliar a capacidade opera-
cional da CTNBio e dos órgãos e entidades de registro, 
autorização, licenciamento e fiscalização de OGM e 
derivados, bem como de capacitar seus recursos hu-
manos na área de biossegurança, com vistas no ade-
quado cumprimento de suas atribuições.

Art. 37. Não se aplica aos OGM e seus derivados 
o disposto na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, e 
suas alterações, exceto para os casos onde eles se-
jam desenvolvidos para servir de matéria-prima para 
a produção de agrotóxicos.

Art. 38. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 39. Revogam-se a Lei nº 8.974, de 5 de ja-
neiro de 1995, a Medida Provisória nº 2.191-9, de 23 
de agosto de 2001 e o art. 50 da Lei nº 10.814, de 15 
de dezembro de 2003.

Sala da Comissão,

REQUERIMENTO Nº 327, DE 2004

Nos termos do artigo 50 , § 2º, da Constituição 
Federal, combinado com os artigos 216, I, e 217, 
do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro 
sejam prestadas, pelo Exmº Sr. Ministro de Estado 
da Ciência e Tecnologia, informações a respeito dos 
pedidos de liberação planejada no meio ambiente 
–experimento de campo – e de comercialização de 
organismo geneticamente modificados (OGMs), pro-
tocolados na Comissão Técnica Nacional de Bios-
segurança (CTNBio), em observância as seguintes 
especificidades. 

a) número de pedidos protocolados com 
pedido de parecer técnico para liberação pla-
nejada no meio ambiente de OGMs, nos anos 
de 2001, 2002, 2003, e 2004; 

b) número de pareceres técnicos emi-
tidos e publicados pela CTNBio em pedidos 
de liberação planejada no meio ambiente, nos 
anos de 2001, 2002, 2003 e 2004; 

c) número de pedidos de liberação co-
mercial de OGMs protocolados na CTNBio 
e que estão parados aguardando pareceres 
técnicos, indicando a data do protocolo, a ins-
tituição que o protocolou e o OGM objeto do 
pedido. 

Justificação

Em razão da proximidade da análise e vota-
ção do Projeto de Lei da Câmara nº 9 de 2004, que 
dispõe sobre a regulamentação das atividades no 
campo da engenharia genética no Brasil, área de 
fundamental importância para qualquer Estado que 
pretenda ser competitivo no atual e futuro mercado 
das economias baseadas no conhecimento, e con-
siderando que o órgão responsável pela emissão de 
pareceres técnicos para qualquer atividade relacio-
nada à engenharia genética, a CTNBio, integra e es-
trutura básica do Ministério da Ciência e Tecnologia, 
faz-se imperioso, para melhor instruir o processo de 
conhecimento e discussão da matéria, requerer ao 
Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, Depu-
tado Eduardo Campos, informações oficiais sobre a 
atuação do Poder Executivo na administração das 
atividades de pesquisa e comercialização envolven-
do o OGMs no Brasil.

Sala das Sessões, 17 de março de 2004. – Ál-
varo Dias.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) – Os re-
querimentos lidos serão despachados à Mesa para 
decisão, os termos do inciso III do art. 216 do Regi-
mento Interno.
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Ofício nº 376/MCT

Em, 7 de maio de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Senador Romeu Tuma
Primeiro-Secretário do Senado Federal
70165-900 Brasília – DF

Assunto: Requerimento nº 327/2004

Senhor Primeiro-Secretário,
Em atenção ao Ofício nº 614 (SF), de 5 de maio 

de 2004, que encaminho o Requerimento nº 327/2004, 

de autoria do Senador Álvaro Dias, em que solicita in-
formações a respeito dos pedidos de liberação plane-
jada no meio ambiente – experimento de campo – e de 
comercialização de organismos geneticamente modifi-
cados (OGMs), protocolados na Comissão Técnica de 
Biossegurança, encaminho, a V. Exª, tabela demonstra-
tiva da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança 
– CTNBio, órgão vinculado a este Ministério.

Atenciosamente, – Eduardo Campos, Ministro 

de Estado da Ciência e Tecnologia.
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Aviso nº 618 – C. Civil

Brasília, 3 de junho de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Senador Romeu Tuma
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Assunto: Requerimento de Informação.

Senhor Primeiro Secretário,
Em atenção ao Ofício nº 611, de 4 de maio de 

2004 último, acerca do Requerimento nº 83, de 2004, 
de autoria do Senador Arthur Virgílio, informo a Vossa 
Excelência que a posição do Governo firmada com rela-
ção à Política Nacional de Biossegurança é a constante 
no Projeto de Lei nº 2.401, de 2003, cujo conteúdo e 
exposição de motivos seguem anexas.

Atenciosamente, – José Dirceu de Oliveira e 
Silva, Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Pre-
sidência da República.

EM nº 50 – C.CIVIL – PR

Em 30 de outubro de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à consideração de Vossa Excelência 

proposta de Projeto de Lei com o objetivo de estabe-
lecer um novo marco legal para regular as atividades 
que envolvam organismos geneticamente modifica-
dos – OGM e seus derivados, desde a pesquisa até 
sua comercialização, visando proteger a vida e a saú-
de humana, dos animais e das plantas, bem como o 
meio ambiente.

O projeto de lei propõe substituir a legislação vi-
gente sobre biossegurança, revogando a Lei nº 8.974, 
de 5 de janeiro de 1995, e a Medida Provisória 2.191-9, 
de 23 de agosto de 2001, eliminando conflitos legais 
hoje existentes, especialmente entre os instrumentos 
legais mencionados e a legislação ambiental.

O novo marco proposto visa atender, em sua 
plenitude, o Princípio da Precaução, definido em vá-
rios instrumentos internacionais dos quais o Brasil é 
signatário e presente no art. 225 da Constituição Fe-
deral, tornando efetiva a ação do Estado na proteção 
da saúde humana e do meio ambiente no trato dessa 
matéria polêmica internacionalmente.

Nesse sentido, entre outras medidas, a propos-
ta ora encaminhada, institui uma instância colegiada 
de nível ministerial para ser mais um instrumento de 
segurança da sociedade brasileira quanto à liberação 
de OGM em nosso País. É criado o Conselho Nacional 
de Biossegurança – CNBS, composto por doze minis-
tros de estado, que se constitui em órgão de assesso-
ramento superior do Presidente da República para a 
formulação e implementação da Política Nacional de 

Biossegurança – PNB, competindo-lhe fixar princípios 
e diretrizes para a ação administrativa dos órgãos e 
entidades federais com competências sobre a matéria 
e apreciar, em última e definitiva instância, quanto aos 
aspectos de conveniência e oportunidade, os pedidos 
de autorização para atividades que envolvam OGM e 
seus derivados.

Compõem o CNBS os Ministros dos órgãos que 
possuem competências para tratar da matéria, de 
forma interdisciplinar e complementar, que são os Mi-
nistros de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência 
da República, que o presidirá, Chefe da Secretaria de 
Comunicação de Governo e Gestão Estratégica da 
Presidência da República, da Ciência e Tecnologia, 
do Desenvolvimento Agrário, da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento, da Justiça, da Saúde, Extraordinário 
de Segurança Alimentar e Combate à Fome, do Meio 
Ambiente, das Relações Exteriores, do Desenvolvi-
mento, Indústria e Comércio Exterior e o Secretário 
Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da 
República.

Também é proposta a reestruturação da Comis-
são Técnica Nacional de Biossegurança – CTNBio, 
embora mantida sua vinculação ao Ministério da Ci-
ência e Tecnologia, com o objetivo de reforçar o seu 
caráter técnico-científico e, ao mesmo tempo, ampliar 
sua credibilidade na sociedade, com o aumento signifi-
cativo, de três para oito, do número de representantes 
de associações civis em sua composição.

Assim, a CTNBio passará a ser constituída por 
vinte e seis cidadãos brasileiros, exigindo-se reconhe-
cida competência técnica, notório saber científico e 
destacada atividade profissional, preferencialmente, 
nas áreas de biologia molecular, biologia, imunologia, 
ecologia, bioética, genética, virologia, entomologia, 
saúde pública, segurança e saúde do trabalhador, 
bioquímica, farmacologia, patologia vegetal e animal, 
microbiologia, toxicologia, biotecnologia ou biossegu-
rança, ampliando de oito para dez a participação de 
especialistas de notório saber científico e técnico, de 
sete para oito os representantes de órgãos governa-
mentais e três para oito os representantes de institui-
ções da sociedade civil de defesa do consumidor, do 
setor empresarial de biotecnologia, da área de saúde, 
de defesa do meio ambiente, da área de bioética, do 
setor agroindustrial, de defesa da agricultura familiar, 
de defesa do trabalhador.

A CTNBio terá suas competências alteradas par-
cialmente, especialmente para prestar apoio técnico 
consultivo e de assessoramento ao CNBS na formu-
lação da Política Nacional de Biossegurança – PNB, 
de OGM e seus derivados, caracterizando-se como 
órgão consultivo e deliberativo, tendo como compe-
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tência precípua emitir parecer técnico prévio, caso a 
caso, de caráter conclusivo, sobre atividades, consu-
mo ou qualquer liberação no meio ambiente de OGM 
e seus derivados.

Esse parecer técnico prévio conclusivo da CTNBio 
vinculará, se negativo, os demais órgãos e entidades 
da administração, quanto aos aspectos de biossegu-
rança do OGM e seus derivados por ela analisados; 
quando for positivo, o processo deverá ser encaminha-
do para avaliação dos órgãos e entidades de registro 
e fiscalização dos Ministérios da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento, do Meio Ambiente, da Saúde e da 
Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presi-
dência da República, conforme o caso.

A proposta de projeto de lei também inova ao 
criar, no âmbito do Ministério de Ciência e Tecnologia, 
o Sistema de Informações em Biossegurança – SIB, 
destinado à gestão das informações decorrentes das 
atividades de análise, autorização, registro, monitora-
mento e acompanhamento das atividades que envolvam 
OGM e seus derivados, instrumento fundamental para 
o País exercer o controle e projetar políticas públicas 
sobre a matéria.

Quanto às penalidades, ajustam-se os valores 
de multas para incentivar a que os responsáveis pela 
manipulação com OGM se preocupem cada vez mais 
com a segurança de suas atividades. Com o mesmo 
propósito, é criado um novo tipo penal para quem 
construir, cultivar, produzir, transportar, transferir, 
comercializar, importar, exportar ou armazenar or-
ganismo geneticamente modificado, ou seu derivado, 
sem autorização ou em desacordo com determina-
ção legal ou regulamentar; pena prevista: reclusão 
de um a três anos.

Para conferir maiores recursos aos órgãos e enti-
dades responsáveis pela autorização, registro e fiscali-
zação das atividades que envolvam OGM, é prevista a 
destinação dos recursos arrecadados com a aplicação 
de multas para os laboratórios oficiais responsáveis 
pelas análises dos alimentos transgênicos, aos órgãos 
e entidades de registro e fiscalização que aplicarem a 
multa e o custeio das ações da CTNBiO.

O projeto ainda reforça a exigência de rotulagem 
para os alimentos e ingredientes alimentares destina-
dos ao consumo humano ou animal que contenham 
ou sejam produzidos a partir de organismos genetica-
mente modificados.

Tendo em vista que a proposta do projeto de lei 
traz uma série de inovações, há que se prever prazos 
para que instituições que desenvolvam atividades re-
guladas por esta lei se adequem às suas disposições, 
no caso 120 dias após sua regulamentação.

Assim, por todo o exposto, a presente proposta 
permitirá que se ofereça grau mais elevado de segu-
rança à sociedade brasileira na utilização de OGM, 
por meio de um processo decisório claro e de ações 
articuladas e harmônicas do CNBS, da CTNBiO e dos 
órgãos e entidades de registro e fiscalização da Admi-
nistração Pública Federal.

Essas são as medidas que estamos sugerindo a 
Vossa Excelência, contidas na presente proposta de 
projeto de lei.

Respeitosamente, – José Dirceu de Oliveira e 
Silva, Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Pre-
sidência da República.

PROJETO DE LEI

Estabelece normas de segurança e 
mecanismos de fiscalização de atividades 
que envolvam organismos geneticamente 
modificados – OGM e seus derivados, cria 
o Conselho Nacional de Biossegurança 
– CNBS, reestrutura a Comissão Técnica 
Nacional de Biossegurança . CTNBio, dispõe 
sobre a Política Nacional de Biossegurança 
e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Das Disposições Preliminares

Art. 1º Esta lei estabelece normas de segurança 
e mecanismos de fiscalização da construção, culti-
vo, produção, manipulação, transporte, transferência, 
comercialização, importação, exportação, armaze-
namento, pesquisa, consumo, liberação e descarte 
dos organismos geneticamente modificados – OGM 
e seus derivados, visando proteger a vida e a saúde 
humana, dos animais e das plantas, bem como o meio 
ambiente.

Art. 2º As atividades previstas no art. 1º deverão 
atender ao disposto nesta Lei e na Lei nº 6.938, de 31 
de agosto de 1981, e nos seus regulamentos, como 
forma efetiva de prevenção e mitigação de ameaça à 
saúde humana e da degradação ambiental, observado 
o Princípio da Precaução.

Art. 3º As atividades e projetos relacionados ao 
ensino com manipulação de organismos vivos, pesquisa 
científica, desenvolvimento tecnológico e de produção 
industrial, que envolvam OGM e seus derivados, ficam 
restritos ao âmbito de entidades de direito público ou 
privado, que serão tidas como responsáveis pela obedi-
ência aos preceitos desta lei e de sua regulamentação, 
bem como pelos eventuais efeitos ou conseqüências 
advindas de seu descumprimento.
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§ 1º Para os fins desta Lei, consideram-se ativi-
dades e projetos no âmbito de entidades como sendo 
aqueles conduzidos em instalações próprias ou sob a 
sua responsabilidade técnica ou científica.

§ 2º As atividades e projetos de que trata este ar-
tigo são vedados a pessoas físicas enquanto agentes 
autônomos independentes, mesmo que mantenham 
vínculo empregatício ou qualquer outro com pessoas 
jurídicas.

§ 3º Sem prejuízo da aplicação das regras de 
biossegurança previstas nesta Lei, o Poder Público 
adotará tratamento simplificado às atividades de pes-
quisa, respeitando a finalidade da atividade, o tipo e 
a classe de risco do OGM, conforme disposto em re-
gulamento.

§ 4º As organizações públicas e privadas, nacio-
nais, estrangeiras ou internacionais, financiadoras ou 
patrocinadoras de atividades ou de projetos referidos 
no caput deste artigo, deverão exigir a apresentação 
da Autorização Específica de Funcionamento emitida 
pelos órgãos e entidades de registro e fiscalização de 
que trata o art. 14, sob pena de se tornarem co-res-
ponsáveis pelos eventuais efeitos advindos de seu 
descumprimento.

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, define-se:
I – organismo: toda entidade biológica capaz de 

reproduzir ou de transferir material genético, incluin-
do vírus, prions e outras classes que venham a ser 
conhecidas;

II – ácido desoxirribonucléico (ADN), ácido ribo-
nucléico (ARN): material genético que contém infor-
mações determinantes dos caracteres hereditários 
transmissíveis à descendência;

III – moléculas de ADN/ARN Recombinante: aque-
las resultantes da modificação de segmentos de ADN/
ARN natural ou sintético, assim como as resultantes 
de sua multiplicação;

IV – organismo geneticamente modificado (OGM): 
organismo cujo material genético (ADN/ARN) tenha 
sido modificado por qualquer técnica de engenharia 
genética;

V – engenharia genética: atividade de produção e 
manipulação de moléculas ADN/ARN recombinante;

VI – derivado de OGM: produto obtido de OGM 
que não possua capacidade autônoma de replicação 
ou que não contenha forma viável de OCM;

VII – célula germinal humana: célula mãe res-
ponsável pela formação de gametas presentes nas 
glândulas sexuais femininas e masculinas e suas des-
cendentes diretas em qualquer grau de ptoidia.

Parágrafo único. Não são considerados como 
OGM aqueles resultantes de técnicas que impliquem 

a introdução direta, num organismo, de material he-
reditário, desde que não envolvam a utilização de 
moléculas de ADN/ARN recombinante ou OGM, tais 
como fecundação in vitro, conjugação, transdução, 
transformação, indução poliplóide e qualquer outro 
processo natural.

Art. 5º Esta Lei não se aplica quando a modifi-
cação genética for obtida por meio das seguintes téc-
nicas, desde que não impliquem a utilização de OGM 
como receptor ou doador

I – mutagênese;
II – formação e utilização de células somáticas 

de hibridoma animal;
III – fusão celular, inclusive a de protoplasma, de 

células vegetais, que possa ser produzida mediante 
métodos tradicionais de cultivo;

IV – autoclonagem de organismos não-patogé-
nicos que se processe de maneira natural.

Art. 6º É vedado, nas atividades relacionadas a 
OGM e seus derivados:

I – qualquer manipulação genética de organismos 
vivos ou o manejo in vitro de ADN/ARN natural ou re-
combinante, realizados em desacordo com as normas 
previstas nesta Lei; 

II – manipulação genética de células germinais 
humanas;

III – intervenção em material genético humano 
in vivo, exceto para realização de procedimento com 
finalidade de diagnóstico, prevenção e tratamento de 
doenças e agravos, previamente aprovado pela Co-
missão Técnica Nacional de Biossegurança – CTNBio, 
pelos órgãos e entidades de registro e fiscalização 
competentes e, quando se tratar de pesquisa clínica, 
pela Comissão Nacional de Ética em Pesquisa – CO-
NEP, do Conselho Nacional de Saúde do Ministério 
da Saúde;

IV – produção, armazenamento ou manipulação 
de embriões humanos destinados a servir como ma-
terial biológico disponível;

V – intervenção in vivo em material genético 
de animais, excetuados os casos em que tais inter-
venções se constituam em avanços significativos na 
pesquisa científica e no desenvolvimento tecnológico, 
respeitando-se princípios éticos, tais como o princípio 
da responsabilidade e o princípio da prudência, e com 
aprovação prévia da CTNBio;

VI – liberação ou o descarte no meio ambiente de 
OGM e seus derivados em desacordo com as normas 
estabelecidas pela CTNBio, pelos órgãos e entidades 
de registro e fiscalização e constantes na regulamen-
tação desta Lei;
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VII – fornecimento de produto sem adequada 
informação ao usuário quanto aos critérios de libera-
ção e requisitos técnicos aplicáveis à manutenção da 
biossegurança;

VIII – implementação de projeto sem providen-
ciar o prévio cadastramento da instituição dedicada à 
pesquisa e manipulação de OGM e seus derivados, e 
de seu responsável técnico, bem como da CIBio;

IX – liberação no meio ambiente de qualquer OGM 
e seus derivados sem o parecer da CTNBio e o licen-
ciamento do órgão ou entidade ambiental responsável, 
mediante publicação no Diário Oficial da União;

X – funcionamento de laboratórios, biotérios, ca-
sas de vegetação e estações experimentais que mani-
pulam OGM e seus derivados sem observar as normas 
desta Lei e da legislação de biossegurança;

XI – ausência ou insuficiência de ações volta-
das à investigação de acidentes ocorridos no curso 
de pesquisas e projetos na área de engenharia gené-
tica, ou não enviar relatório respectivo à autoridade 
competente no prazo máximo de cinco dias a contar 
da data do evento;

XII – implementação de projeto sem manter re-
gistro de seu acompanhamento individual;

XIII – ausência de notificação imediata à CTNBio 
e às autoridades da saúde pública e ligadas ao meio 
ambiente, sobre acidente que possa provocar a dis-
seminação de OGM e seus derivados;

XIV – ausência de adoção dos meios necessá-
rios à plena informação da CTNBio, das autoridades 
da saúde pública, do meio ambiente, da defesa agro-
pecuária, da coletividade, e dos demais empregados 
da instituição ou empresa, sobre os riscos a que estão 
submetidos, bem como os procedimentos a serem to-
mados, no caso de acidentes.

CAPÍTULO II 
Do Conselho Nacional de Biossegurança – CNBS

Art. 7º Fica criado o Conselho Nacional de Biosse-
gurança – CNBS, vinculado à Presidência da República, 
órgão de assessoramento superior do Presidente da 
República para a formulação e implementação da Polí-
tica Nacional de Biossegurança – PNB, competindo-lhe 
fixar princípios e diretrizes para a ação administrativa 
dos órgãos e entidades federais com competências 
sobre a matéria e apreciar, se entender necessário, 
em última e definitiva instância, os aspectos de con-
veniência e oportunidade, os pedidos de autorização 
para atividades que envolvam a construção, cultivo, 
produção, manipulação, transporte, transferência, co-
mercialização, importação, exportação, armazenamen-

to, pesquisa, consumo, liberação e descarte de OGM 
e seus derivados.

Parágrafo único. O pronunciamento do CNBS 
em última e definitiva instância quanto aos aspectos 
de conveniência e oportunidade requer manifestação 
favorável do CTNBio e dos órgãos e entidades de 
registro e fiscalização, bem como determinação do 
Presidente da República ou solicitação de qualquer 
de seus membros.

Art.  8º O CNBS é composto pelos seguintes 
membros:

I – Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 
Presidência da República, que o presidirá;

II – Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 
Comunicação de Governo e Gestão Estratégica da 
Presidência da República;

III – Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia;
IV – Ministro de Estado do Desenvolvimento 

Agrário;
V – Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento;
VI – Ministro de Estado da Justiça;
VII – Ministro de Estado da Saúde;
VIII – Ministro de Estado Extraordinário de Se-

gurança Alimentar e Combate à Fome;
IX – Ministro de Estado do Meio Ambiente;
X – Ministro de Estado das Relações Exteriores;
XI – Ministro de Estado do Desenvolvimento, In-

dústria e Comércio Exterior; e
XII – Secretário Especial de Agricultura e Pesca 

da Presidência da República.
§ 1º O CNBS reunir-se-á sempre que convoca-

do pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil, ou 
mediante provocação de quatro de seus membros, e 
deliberará mediante resolução.

§ 2º O CNBS poderá convidar representantes de 
outros órgãos ou entidades públicas e privadas, para 
participar de suas reuniões.

CAPÍTULO III 
Da Comissão Técnica Nacional  

de Biossegurança – CTNbio

Art. 9º A CTNBio, integrante da estrutura bási-
ca do Ministério da Ciência e Tecnologia, é instância 
colegiada multidisciplinar de caráter consultivo e de-
liberativo, para prestar apoio técnico e de assessora-
mento ao Governo Federal na formulação, atualização 
e implementação da PNB de OGM e seus derivados, 
bem como no estabelecimento de normas técnicas 
de segurança e pareceres técnicos referentes à pro-
teção da saúde humana, dos animais e das plantas 
e do meio ambiente, para atividades que envolvam a 
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construção, cultivo, produção, manipulação, transporte, 
transferência, comercialização, importação, exporta-
ção, armazenamento, pesquisa, consumo, liberação 
e descarte de OCM e seus derivados.

Parágrafo único. A CTNBio exercerá suas com-
petências acompanhando o desenvolvimento e o pro-
gresso técnico e científico na biossegurança, na bio-
tecnologia, na bioética e em áreas afins, visando pro-
teger a saúde do homem, dos animais e das plantas, 
e o meio ambienta

Art. 10. A CTNBio, composta de membros titula-
res e suplentes, designados pelo Ministro de Estado 
da Ciência e Tecnologia, será constituída por vinte 
e seis cidadãos brasileiros de reconhecida compe-
tência técnica, notório saber científico e com desta-
cada atividade profissional, preferencialmente nas 
áreas de biologia molecular, biologia, imunologia, 
ecologia, bioética, genética, virologia, entomologia, 
saúde pública, segurança e saúde do trabalhador, 
bioquímica, farmacologia, patologia vegetal e animal, 
microbiologia, toxicologia, biotecnologia ou biosse-
gurança, sendo:

I – dez especialistas de notório saber científico 
e técnico, em efetivo exercício profissional, represen-
tantes de sociedades científicas, sendo dois da área 
de saúde humana, dois da área animal, dois da área 
vegetal, dois da área ambiental e dois da área de ci-
ências sociais, indicados pelo CNBS;

II – um representante de cada um dos seguintes 
órgãos, indicados pelos respectivos titulares:

a) Ministério da Ciência e Tecnologia;
b) Ministério da Saúde;
c) Ministério do Meio Ambiente;
d) Ministério do Desenvolvimento Agrário;
e) Ministério da Agricultura, Pecuária e Abaste-

cimento;
f) Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Co-

mércio Exterior;
g) Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca;
h) Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário 

de Segurança Alimentar e Combate à Fome;
III – um representante de instituição legalmente 

constituído de defesa do consumidor;
IV – um representante de instituição legalmente 

constituída, representativa do setor de biotecnologia;
V – um representante de instituição legalmente 

constituída na área de saúde;
VI – um representante de instituição legalmente 

constituída de defesa do meio ambiente;
VII – um representante de instituição legalmente 

constituída da área de bioética;

VIII – um representante de instituição legalmente 
constituída do setor a groindustrial;

IX – um representante de instituição legalmente 
constituída de defesa da agricultura familiar;

X – um representante de instituição legalmente 
constituída de defesa do trabalhador.

§ 1º Cada membro efetivo terá um suplente, que 
participará dos trabalhos na ausência do titular.

§ 2º O funcionamento da CTNBio e a forma de 
indicação e escolha dos representantes de que tratam 
os incisos I e III a X serão definidos pelo regulamento 
desta Lei.

§ 3º Os membros da CTNBio deverão pautar a 
sua atuação pela observância estrita dos conceitos éti-
co-profissionais, declarando-se suspeitos ou impedidos 
de participar em deliberações que envolvam interesse 
de ordem profissional ou pessoal, sob pena de perda 
de mandato, na forma do regulamento.

§ 4º O quorum de deliberação da CTNBio é de 
dezessete votos favoráveis.

§ 5º O quorum de reunião da CTNBio é de dezes-
sete membros presentes, incluindo, necessariamente, 
a presença de, pelo menos, um representante de cada 
uma das áreas referidas no inciso I deste artigo.

§ 6º Entendendo necessário, órgãos e entidades 
integrantes da administração pública federal poderão 
solicitar participação nas reuniões da CNTBio para 
tratar de assuntos de seu especial interesse.

§ 7º Poderão ser convidados a participar das 
reuniões, em caráter excepcional, representantes da 
comunidade científica, do setor público e da sociedade 
civil, com direito a voz, mas sem direito a voto.

§ 8º O Ministro de Estado da Ciência e Tecnolo-
gia designará para mandato de dois anos, renováveis 
par até dois períodos consecutivos, um dos membros 
da CTNBio para exercer a presidência da Comissão, a 
partir de lista tríplice elaborada pelo Colegiado.

Art. 11. A CTNBio constituirá subcomissões se-
toriais específicas permanentes na área de saúde 
humana, na área animal, na área vegetal e na área 
ambiental e subcomissões extraordinárias, para aná-
lise prévia dos temas a serem submetidos ao plenário 
da Comissão.

§ 1º Tanto os membros titulares quanto os suplen-
tes participam das subcomissões setoriais, cabendo a 
todos a distribuição dos processos para análise.

§ 2º O funcionamento e a coordenação dos tra-
balhos nas subcomissões setoriais serão definidos no 
regimento interno da CTNBio.

Art. 12. Compete à CTNBio:
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I – prestar apoio técnico consultivo e de asses-
soramento ao CNBS na formulação da PNB de OGM 
e seus derivados;

II – estabelecer, no âmbito de suas competên-
cias, critérios de avaliação e monitoramento de risco 
de OGM e seus derivados;

III – proceder à análise da avaliação de risco, caso 
a caso, relativamente a atividades e projetos que envol-
vam OGM e seus derivados, a ela encaminhados;

IV – acompanhar o desenvolvimento e o pro-
gresso técnico-científico na biossegurança de OGM 
e seus derivados;

V – relacionar-se com instituições voltadas para 
a biossegurança de OGM e seus derivados, em nível 
nacional e internacional;

VI – estabelecer normas relativamente às ati-
vidades e aos projetos relacionados a OGM e seus 
derivados;

VII – propor a realização de pesquisas e estu-
dos científicos no campo da biossegurança de OGM 
e seus derivados;

VIII – estabelecer os mecanismos de funciona-
mento das Comissões Internas de Biossegurança 
– CIBio, no âmbito de cada instituição que se dedique 
ao ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento 
tecnológico e à produção industrial que envolvam OGM 
e seus derivados;

IX – emitir parecer sobre qualidade em biosse-
gurança, com vistas à Autorização Específica de Fun-
cionamento, prevista no art. 14, inciso II, para o desen-
volvimento de atividades com OGM e seus derivados 
em laboratório, instituição ou empresa;

X – estabelecer requisitos relativos à biosseguran-
ça para autorização de funcionamento de laboratório, 
instituição ou empresa que desenvolverá atividades 
relacionadas a OGM e seus derivados;

XI – definir o nível de biossegurança a ser aplicado 
ao OGM e seus usos, e os respectivos procedimentos 
e medidas de segurança quanto ao seu uso, conforme 
as normas estabelecidas na regulamentação desta Lei, 
bem como quanto aos seus derivados;

XII – classificar os OGM segundo a classe de 
risco, observados os critérios estabelecidos no regu-
lamento desta Lei;

XIII – emitir parecer técnico prévio, caso a caso, 
de caráter conclusivo, sobre atividades, consumo, ou 
qualquer liberação no meio ambiente de OGM e seus 
derivados, incluindo sua classificação quanto ao grau 
de risco e nível de biossegurança exigido, bem como 
medidas de segurança exigidas e restrições ao seu 
uso, encaminhando-os aos órgãos e entidades com-
petentes de registro e fiscalização;

XIV – emitir resoluções, de natureza normativa, 
sobre as matérias de sua competência;

XV – apoiar tecnicamente os órgãos competentes 
no processo de investigação de acidentes e de enfer-
midades, verificados no curso dos projetos e das ativi-
dades com técnicas de ADN/ARN recombinante;

XVI – apoiar tecnicamente os órgãos e entidades 
de fiscalização no exercício de suas atividades rela-
cionadas a OGM e seus derivados;

XVII – divulgar no Diário Oficial da União, pre-
viamente à análise, os extratos dos pleitos e, poste-
riormente, dos pareceres dos processos que lhe fo-
rem submetidos, bem como dar ampla publicidade no 
Sistema de Informações em Biossegurança – SIB, à 
sua agenda, processos em trâmite, relatórios anuais, 
atas das reuniões e demais informações sobre suas 
atividades, excluindo-se as informações sigilosas, de 
interesse comercial, apontadas pelo proponente e as-
sim consideradas pela CTNBio;

XVIII – identificar, visando subsidiar os órgãos e 
entidades de que trata o caput do art. 14, as ativida-
des e produtos decorrentes do uso de OGM e seus 
derivados potencialmente causadores de significativa 
degradação do meio ambiente e que possam causar 
riscos à saúde humana;

XIX – prestar esclarecimentos adicionais sobre 
o parecer técnico, por solicitação dos órgãos e entida-
des de registro e fiscalização, com vistas à elucidação 
de questões específicas relacionadas à atividade com 
OGM e seus derivados;

XX – reavaliar suas decisões, por solicitação de 
seus membros, do CNBS ou dos órgãos e entidades 
de registro e fiscalização, fundamentada em fatos ou 
conhecimentos científicos novos, que sejam relevan-
tes quanto à biossegurança do OGM ou derivado, no 
tempo e modo disciplinados no regimento interno;

XXI – apresentar proposta de regimento interno 
ao Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia.

§ 1º O parecer técnico prévio conclusivo da CTN-
Bio vincula, se negativo, os demais órgãos e entidades 
da administração, quanto aos aspectos de biossegu-
rança do OGM e seus derivados por ela analisados.

§ 2º Concluindo favoravelmente ao seu prosse-
guimento, a CTNBio remeterá o processo respectivo 
aos órgãos e entidades de que trata o art. 14 desta 
Lei, que observarão, para o seu eventual registro e li-
cenciamento, a legislação aplicável.

§ 3º Como procedimento de instrução, caberá à 
CTNBio solicitar aos órgãos e entidades de registro 
e fiscalização termo de referência contendo quesitos 
para a avaliação da biossegurança do OGM e seus 
derivados.
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§ 4º O parecer técnico conclusivo da CTNBio 
deverá conter resumo de sua fundamentação téc-
nica e o atendimento aos quesitos dos termos de 
referência, explicitando as medidas de segurança e 
restrições ao uso do OGM e seus derivados e con-
siderando as particularidades das diferentes regiões 
do País, visando orientar e subsidiar os órgãos e 
entidades de registro e fiscalização no exercício de 
suas atribuições.

§ 5º Não se submeterá à análise e emissão de 
parecer técnico da CTNBio o derivado cujo OGM já 
tenha sido por ela aprovado.

§ 6º As pessoas físicas ou jurídicas envolvidas 
em qualquer das fases do processo de produção agrí-
cola, comercialização ou transporte de produto gene-
ticamente modificado que tenham recebido o parecer 
técnico prévio conclusivo favorável da CTNBio e de-
cisão favorável dos órgãos e entidades de que trata 
o caput do art. 14 para a comercialização estão dis-
pensadas de apresentação de Autorização Específica 
de Funcionamento de que trata o inciso IX do caput 
deste artigo.

Art. 13. A CTNBio poderá realizar audiências pú-
blicas, sendo estas obrigatórias no caso de análise de 
solicitações de liberação comercial.

CAPÍTULO V 
Dos Órgãos e Entidades  

de Registro e Fiscalização

Art. 14. Caberá aos órgãos e entidades de registro 
e fiscalização do Ministério da Saúde, do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, do Ministério 
do Meio Ambiente e à Secretaria Especial de Aqüicul-
tura e Pesca, dentre outras atribuições, no campo de 
suas competências, observados o parecer técnico da 
CTNBio, as deliberações da CNBS e os mecanismos 
estabelecidos na regulamentação desta Lei:

I – o registro, a autorização, o licenciamento, a fis-
calização e o monitoramento das atividades e projetos 
de pesquisa e desenvolvimento tecnológico, produção 
e manipulação de OGM e seus derivados;

II – a emissão de Autorização Específica de Fun-
cionamento de laboratório, instituição ou empresa que 
desenvolverá atividades relacionadas a OGM e seus 
derivados;

III – a emissão do registro e autorização ou licen-
ciamento de produtos contendo OGM e seus derivados 
a serem comercializados para uso humano, animal ou 
em plantas, ou para a liberação no meio ambiente;

IV – a emissão de autorização/licenciamento para 
a entrada no País de qualquer produto contendo OGM 
e seus derivados;

V – manter informado o SIB, atualizando o ca-
dastro das instituições e responsáveis técnicos que 
realizem atividades e projetas relacionados a OGM e 
seus derivados no território nacional;

VI – encaminhar para publicação no Diário Oficial 
da União e divulgação no SIB os registros e autoriza-
ções concedidas;

VII – aplicar as penalidades de que trata esta Lei;
VIII – a expedição de autorização temporária de 

experimento de campo com OGM e seus derivados;
IX – apresentar à CTNBio termo de referência 

contendo quesitos para a avaliação de biossegurança 
de OGM e seus derivados; e

X – avariar a necessidade de monitoramento e 
gestão do risco decorrente de derivados, por meio da 
aplicação dos incisos I, II, III e IX.

§ 1º Os órgãos e entidades de licenciamento, re-
gistro, autorização e fiscalização, previstos no caput 
deste artigo, deverão observar os aspectos de bios-
segurança do OGM e seus derivados, dispostos no 
parecer técnico prévio conclusivo da CTNBio.

§ 2º Em caso de discordância do conteúdo do 
parecer técnico da CTNBio, os órgãos e entidades de 
registro e fiscalização poderão requerer a sua revisão 
mediante fundamento técnico-científico na forma do 
inciso XX do art. 11.

§ 3º Os interessados em obter autorização para 
as atividades previstas nesta Lei deverão requerer a 
manifestação da CTNBio, a qual encaminhará seu pare-
cer técnico conclusivo aos órgãos e entidades previstos 
no caput no prazo fixado em regulamento e, quando 
for o caso, observando a decisão do CNBS.

§ 4º Após a manifestação favorável da CTNBio, 
caberá:

I – ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento emitir as autorizações e registros e fiscalizar 
produtos e atividades que utilizem OGM e seus deriva-
dos destinados a uso animal, na agricultura, pecuária, 
agroindústria e áreas afins, de acordo com a legislação 
em vigor e segundo o regulamento desta Lei;

II – ao órgão competente do Ministério da Saúde 
emitir as autorizações, registros e fiscalizar os produtos 
e atividades com OGM e seus derivados destinados 
a uso humano, farmacológico, domissanitário e áreas 
afins, de acordo com a legislação em vigor e segundo 
o regulamento desta Lei;

III – ao órgão competente do Ministério do Meio 
Ambiente emitir as autorizações, registros e licencia-
mento e fiscalizar produtos e atividades que envolvam 
OGM e seus derivados a serem liberados nos ecossis-
temas, de acordo com a legislação em vigor e segundo 
o regulamento desta Lei; e
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IV – à Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca 
emitir as autorizações e os registros previstos neste 
artigo referentes a produtos e atividades com OGM e 
seus derivados destinados ao uso na pesca e aqüicul-
tura, de acordo com a legislação em vigor e segundo 
o regulamento desta Lei.

§ 5º É assegurado aos órgãos e entidades de 
registro e fiscalização o acesso irrestrito às informa-
ções constantes das solicitações submetidas pela 
CTNBio.

CAPÍTULO VI 
Da Comissão Interna De Biossegurança – CIBio

Art. 15. Toda instituição que utilizar técnicas e mé-
todos de engenharia genética ou OGM e seus deriva-
dos deverá criar uma CIBio, além de indicar um técnico 
principal responsável para cada projeto especÍfico.

Art. 16. Compete à CIBio, no âmbito da institui-
ção onde constituída:

I – manter informados os trabalhadores e demais 
membros da coletividade, quando suscetíveis de se-
rem afetados pela atividade, sobre todas as questões 
relacionadas com a saúde e a segurança, bem como 
sobre os procedimentos em caso de acidentes;

II – estabelecer programas preventivos e dê ins-
peção para garantir o funcionamento das instalações 
sob sua responsabilidade, dentro dos padrões e nor-
mas de biossegurança, definidos pela CTNBio na re-
gulamentação desta Lei;

III – encaminhar à CTNBio os documentos cuja 
relação será estabelecida na regulamentação desta 
Lei, visando a sua análise, registro ou autorização do 
órgão competente, quando couber;

IV – manter registro do acompanhamento indivi-
dual de cada atividade ou projeto em desenvolvimento 
envolvendo OGM e seus derivados;

V – notificar a CTNBio, os órgãos e entidades 
de registro e fiscalização e as entidades de trabalha-
dores, o resultado de avaliações de risco a que estão 
submetidas as pessoas expostas, bem como qualquer 
acidente ou incidente que possa provocar a dissemi-
nação de agente biológico;

VI – investigar a ocorrência de acidentes e as 
enfermidades possivelmente relacionados a OGM e 
seus derivados, notificando suas conclusões e provi-
dências à CTNBio.

CAPÍTULO VIII 
Do Sistema de Informações 

em Biossegurança – SIB

Art. 17. Fica criado, no âmbito do Ministério da 
Ciência e Tecnologia, o Sistema de Informações em 

Biossegurança – SIB, destinado à gestão das informa-
ções decorrentes das atividades de análise, autoriza-
ção, registro, monitoramento e acompanhamento das 
atividades que envolvam OGM e seus derivados.

§ 1º As disposições dos atos legais, regulamen-
tares e administrativos que alterem, complementem ou 
produzam efeitos sobre a legislação de biosseguran-
ça de OGM e seus derivados deverão ser divulgadas 
no SIB concomitantemente com a entrada em vigor 
desses atos.

§ 2º Os órgãos e entidades de registro e fisca-
lização deverão alimentar o SIB com as informações 
relativas às atividades de que trata esta lei, processa-
das no âmbito de sua competência.

CAPÍTULO VIII 
Da Responsabilidade Civil e Administrativa

Art. 18. Sem prejuízo da aplicação das penas pre-
vistas nesta lei, os responsáveis pelos danos ao meio 
ambiente e a terceiros responderão, solidariamente, 
por sua indenização ou reparação integral, indepen-
dentemente da existência de culpa.

Art. 19. Considera-se infração administrativa toda 
ação ou omissão que viole as normas previstas nesta 
lei e demais disposições legais pertinentes.

Parágrafo único. As infrações administrativas 
serão punidas na forma estabelecida no regulamento 
desta lei, independentemente das medidas cautelares 
de apreensão de produtos, suspensão de venda de 
produto e embargos de atividades, com as seguintes 
sanções:

I – advertência;
II – multa;
III – apreensão de OGM e seus derivados;
IV – suspensão da venda de OGM e seus deri-

vados;
V – embargo da atividade;
VI – interdição parcial ou total do estabelecimen-

to, atividade ou empreendimento;
VII – suspensão de registro, licença ou autori-

zação;
VIII – cancelamento de registro, licença ou au-

torização;
IX – perda ou restrição de incentivo e beneficio 

fiscal concedidos pelo governo;
X – perda ou suspensão da participação em li-

nha de financiamento em estabelecimento oficial de 
crédito;

XI – intervenção no estabelecimento;
XII – proibição de contratar com a administração 

pública, por período de até cinco anos.
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Art. 20. Compete aos órgãos e entidades de regis-
tro e fiscalização definir critérios, valor e aplicar multas 
de R$2.000,00 (dois mil reais) a R$1.500.000,00 (um 
milhão e quinhentos mil reais), proporcionalmente à 
gravidade da infração.

§ 1º As multas poderão ser aplicadas cumula-
tivamente com as demais sanções previstas neste 
artigo.

§ 2º No caso de reincidência, a multa será apli-
cada em dobro.

§ 3º No caso de infração continuada, caracterizada 
pela permanência da ação ou omissão inicialmente pu-
nida, será a respectiva penalidade aplicada diariamen-
te até cessar sua causa, sem prejuízo da paralisação 
imediata da atividade ou da interdição do laboratório 
ou da instituição ou empresa responsável.

§ 4º Os recursos arrecadados com a aplicação 
de muitas serão destinados aos laboratórios oficiais 
responsáveis pelas análises dos alimentos transgê-
nicos, aos órgãos e entidades de registro e fiscaliza-
ção que aplicarem a multa e ao custeio das ações da 
CTNBio.

Art. 21. As multas previstas nesta lei serão aplica-
das pelos órgãos e entidades de registro e fiscalização 
dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento, da Saúde, do Meio Ambiente e da Secretaria 
Especial de Aqüicultura e Pesca, de acordo com suas 
respectivas competências.

§ 1º Os órgãos e entidades fiscalizadores da ad-
ministração pública federal poderão celebrar convênios 
com os Estados, Distrito Federal e Municípios, para 
a execução de serviços relacionados à atividade de 
fiscalização prevista nesta lei, podendo repassar-lhes 
parcela da receita obtida com a aplicação de multas.

§ 2º A autoridade fiscalizadora encaminhará có-
pia do auto de infração à CTNBio.

§ 3º Quando a infração constituir crime ou contra-
venção, ou lesão à Fazenda Pública ou ao consumidor, 
a autoridade fiscalizadora representará junto ao órgão 
competente para apuração das responsabilidades ad-
ministrativa e penal.

CAPÍTULO IX 
Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 22. Os alimentos e ingredientes alimentares 
destinados ao consumo humano ou animal que con-
tenham ou sejam produzidos a partir de organismos 
geneticamente modificados deverão conter informação 
nesse sentido em seus rótulos, conforme regulamento, 
sem prejuízo do cumprimento da legislação de rotu-
lagem vigente.

§ 1º A informação determinada no caput deste 
artigo também deverá constar do documento fiscal, de 
modo que essa informação acompanhe o produto ou 
ingrediente em todas as etapas da cadeia produtiva.

§ 2º Regulamento poderá estabelecer quantida-
de mínima de OGM que dispense o cumprimento do 
disposto no caput.

Art. 23. A CTNBio deverá rever suas delibera-
ções de caráter normativo, no prazo de cento e vinte 
dias, a fim de promover sua adequação às disposi-
ções desta lei.

Art. 24. As instituições que estiverem desen-
volvendo atividades reguladas por esta lei na data 
de sua publicação deverão adequar-se às suas dis-
posições no prazo de cento e vinte dias, contados 
da publicação do decreto que a regulamentar, bem 
como apresentar relatório circunstanciado dos pro-
dutos existentes, pesquisas ou projetos em anda-
mento envolvendo OGM.

Art. 25. A CTNBio contará com uma Secretaria-
Executiva, cabendo ao Ministério da Ciência e Tecno-
logia prestar-lhe o apoio técnico e administrativo.

Art. 26. O art. 13 da Lei nº 8.974, de 5 de janeiro de 
1995, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

“VI – construir, cultivar, produzir, transportar, trans-
ferir, comercializar, importar, exportar ou armazenar 
organismo geneticamente modificado, ou seu derivado, 
sem autorização ou em desacordo com determinação 
legal ou regulamentar.

Pena – reclusão de um a três anos.” (NR)
Art. 27. A descrição do Código 20 do Anexo VIII 

da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

“Código 20, Descrição: silvicultura; exploração 
econômica da madeira ou lenha e subprodutos flo-
restais; importação ou exportação da fauna e flora 
nativas brasileiras; atividade de criação e exploração 
econômica de fauna exótica e de fauna silvestre; uti-
lização do patrimônio genético natural; exploração 
de recursos aquáticos vivos; introdução de espécies 
exóticas, exceto para melhoramento genético vege-
tal e uso na agricultura; introdução de espécies ge-
neticamente modificadas previamente identificadas 
pelo órgão ou entidade de registro e fiscalização do 
Ministério do Meio Ambiente como potencialmente 
causadoras de degradação do meio ambiente; uso da 
diversidade biológica pela biotecnologia em atividades 
previamente identificadas pelo órgão ou entidade de 
registro e fiscalização do Ministério do Meio Ambien-
te como potencialmente causadoras de degradação 
do meio ambiente.”

Art. 28. Esta lei será regulamentada no prazo de 
noventa dias a contar da data de sua publicação.
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Art. 29. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 30. Revogam-se a Lei nº 8.974, de 5 de janei-
ro de 1995, exceto o seu art. 13, e a Medida Provisória 
nº 2.191-9, de 23 de agosto de 2001.

Brasília,

Ofício nº 544 IMCT

Brasília, 22 de junho de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Senador Osmar Dias
Presidente da Comissão de Educação do Senado 
Federal
Brasília/DF
Assunto: Projeto de Lei de Biossegurança Senhor 
Senador,

Encaminho a Vossa Excelência a anexa manifes-
tação da CTNBio sobre o Projeto de Lei de Biossegu-
rança proposto pelo Instituto Brasileiro de Educação 
para o Consumo de Alimentos e Congêneres/IBCA.

Atenciosamente, – Eduardo Campos, Ministro 
de Estado da Ciência e Tecnologia.

GS 493

Recife, 24 de maio de 2004

Exmo.Sr.
Eduardo Henrique Accioly Campos
Ministro da Ciência e Tecnologia
Esplanada dos Ministérios, Bloco E
Brasília-DF
CEP: 70067-900

Senhor Ministro,
Cumprimentando-o cordialmente, trago a consi-

deração de Vossa Excelência cópia do Projeto de Lei 
de Biossegurança, de autoria do Instituto Brasileiro de 
Educação para o Consumo de Alimentos e Congêneres 
– IBCA, enviado ao Ministro Chefe da Casa Civil, Dr. José 
Dirceu, para a qual solicito sua especial atenção.

Na oportunidade, renovo protestos de conside-
ração e apreço.

Atenciosamente, – Gabriel Alves Maciel, Secre-
tário de Produção Rural e Reforma Agrária.

São Paulo, 5 de abril de 2004

Excelentíssimo Senhor
Ministro José Dirceu
MD.Ministro Chefe da Casa Civil
Palácio do Planalto – 4º andar
70150-900-Brasília-DF

Ref. Projeto de Lei de Biossegurança

Senhor Ministro,
O avanço no campo da engenharia genética cer-

tamente tem importância estratégica para que o Brasil 

possa tornar-se competitivo no âmbito da economia 
baseada no conhecimento.

Neste sentido, é de extrema relevância termos 
um marco regulatório claro, preciso e que defina de 
forma inequívoca as competências de cada órgão em 
caso de liberação de OGM, para fins de pesquisa ou 
comercialização, sob pena de se proliferarem contesta-
ções judiciais com relação a esta matéria, onerando e 
prejudicando as atividades do setor produtivo, quando 
não, inviabilizando essas atividades.

O projeto de lei aprovado na Câmara dos Depu-
tados, apesar dos significativos avanços, ainda enseja 
interpretações dúbias e não possui clareza quando trata 
das atividades comerciais envolvendo OGM, razão pela 
qual, as entidades que subscrevem a presente, vêm, 
respeitosamente, à presença de V. Exa, apresentar 
sugestões ao referido projeto, com o fito de contribuir 
para o aprimoramento do mesmo.

É sobremaneira relevante que haja uma única e 
definida instância para analisar e deliberar questões de 
natureza científica no que diz respeito à biossegurança. 
Deste modo, defendemos que a CTNBio – Comissão 
Técnica Nacional de Biossegurança, por força de sua 
multidisciplinariedade, e pelo elevado nível técnico-
científico de seus membros, seja o órgão responsável 
por emitir em única e definitiva instância, no tocante à 
biossegurança, as decisões concernentes à liberação 
de OGM, para fins de pesquisa e também de comer-
cialização, devendo seu parecer ter força vinculante 
sobre os demais ministérios no que tange aos aspec-
tos de biossegurança.

Outrossim, entendemos que, sendo a CTNBio 
o órgão competente para deliberar sobre a seguran-
ça do OGM tanto para saúde quanto para o meio 
ambiente, deverá ser de sua competência exclusiva 
analisar e definir os casos em que o OGM efetiva-
mente seja potencialmente causador de degradação 
ao meio ambiente. Novamente, lembramos que a 
CTNBio é um órgão multidisciplinar; que o Minis-
tério do Meio Ambiente tem assento na Comissão; 
que cabe à CTNBio analisar o OGM sob o aspecto 
da segurança ambiental e que compõem a CTNBio, 
além dos membros da sociedade civil e represen-
tantes de Ministérios, quatro especialistas na área 
ambiental, o que a torna altamente qualificada para 
exercer esta função.

Também é imprescindível que sejam convalida-
dos todos os atos praticados pela CTNBio sob a égide 
da Lei nº 8.974/95 e MP nº  2.191-9/01. Reconhecer 
a validade apenas dos pareceres emitidos para pes-
quisa é um procedimento equivocado que poderá 
ensejar ações judiciais, novamente inviabilizando a 
aplicação da legislação. Ademais é oportuno ressaltar 
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que a redação dada pela Câmara dos Deputados é 
no mínimo contraditória, pois não reconhece a vali-
dade dos pareceres emitidos em pedido de liberação 
comercial de OGM, porém, reconhece a validade das 
instruções normativas que embasaram os referidos 
pareceres.

Reiteramos, Senhor Ministro, a necessidade de 
termos uma legislação clara que nos permita garantir 
os cuidados indispensáveis à manipulação e comer-
cialização de OGM, sem contudo criar burocracias e 
entraves desnecessários ao desenvolvimento desta 
tecnologia, tanto na área de pesquisa quanto na co-
mercialização. Mister ressaltar que as pesquisas visam 
gerar produtos, que a posteriori possam ser comercia-
lizados. Portanto, não existe razão para termos regras 
distintas para pesquisa e comercialização no que diz 
respeito aos aspectos de biossegurança.

Quanto aos aspectos de conveniência socioe-
conômica, somos plenamente de acordo que caiba 
ao Conselho de Ministros deliberar o que seja de in-
teresse do País.

Por fim, rogamos a V. Exª que sejam envidados 
esforços no sentido de termos uma legislação que 
atenda, não a estes ou aqueles interesses, mas pre-
cipuamente, o interesse do desenvolvimento do País, 
que tem condições de ser vanguarda nesta tecnologia, 
sem depender da tecnologia alheia.

Para tanto, anexamos sugestões de alteração 
de redação ao projeto de lei aprovado na Câmara do 
Deputados, e renovamos nossos protestos de elevada 
estima e consideração.

Atenciosamente,
AVIPE – Associação Avícola de Pernambuco
ABRABI – Associação Brasileira das Empresas 

de Biotecnologia
ABIAD – Associação Brasileira das Indústrias de 

Alimentos Dietéticos e para Fins Especiais
ANIB – Associação Nacional das Indústrias de 

Biscoitos
ABIAM – Associação Brasileira das Indústrias de 

Ingredientes Alimentícios
ABIMA – Associação Brasileira de Massas Ali-

mentícias
ABIMILHO – Associação Brasileira das Indústrias 

Moageiras de Milho
ANA – Associação Nordestina de Avicultura
APAS – Associação Paulista de Supermerca-

dos
IBCA – Instituto Brasileiro de Educação para o 

Consumo de Alimentos e Congêneres
SINDIRAÇÕES – Sindicato Nacional da Indústria 

de Alimentação Animal

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO  
AO PL DE BIOSSEGURANÇA

Sugestões
Art. 5º..................................................................
VIII – liberação no meio ambiente de OGM ou 

seus derivados, no âmbito de atividades de pesquisa, 
sem o parecer técnico prévio conclusivo da CTNBio 
e, nos casos de liberação comercial, sem o parecer 
favorável da CTNBio, o licenciamento do órgão ou en-
tidade ambiental responsável, quando for o caso, e a 
aprovação do CNBS, quando por ele avocado;

Sugestão: incluir os termos “quando for o caso” 
e “quando por ele avocado”.

Justificativa: É relevante o acréscimo das ex-
pressões “quando for o caso” e “quando por ele avo-
cado”, caso contrário poder-se-á ter o entendimento 
de que o licenciamento ambiental é obrigatório para 
todo OGM, o que importaria numa presunção legal 
de risco para todo e qualquer OGM. O acréscimo das 
expressões sugeridas demonstra de forma inequívo-
ca que o licenciamento ambiental só deve ser exigido 
para as atividades potencialmente degradadoras do 
meio ambiente, que deverão assim ser entendidas, 
após análise caso a caso de cada OGM submetido 
à apreciação do órgão competente. Esta adequação 
também se faz necessária para harmonizar este arti-
go com a alteração feita no item 20 do anexo VIII da 
Lei nº 6.938.

Art.6º................................................................
§ 1º .....................................................................
II – analisar exclusivamente quanto aos aspec-

tos de conveniência e oportunidade socioeconômicas 
e do interesse nacional, os pedidos de liberação para 
uso comercial de OGM e seus derivados;

Sugestão: retirar o termo “exclusivamente”,
Justificativa: a retirada do termo exclusivamente 

se faz necessária no intuito de possibilitar ao CNBS o 
exercício das competências previstas nos incisos III e 
IV do artigo em questão.

Art. 9º................................................................
§ 6º A reunião da CTNBio poderá ser instalada 

com a presença de treze de seus membros, incluído 
pelo menos dois representantes de cada uma das áre-
as referidas no inciso I do caput.

Sugestão: Substituir o número catorze por tre-
ze e um representante de cada área por dois repre-
sentantes.

Justificativa: Com a alteração proposta possibili-
ta-se a manutenção de um quorum mínimo de cientistas 
não vinculados a interesse de órgãos ou atividades, 
garantindo deste modo, maior isenção.

Art. 11.................................................................
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§ 1º Quanto aos aspectos de biossegurança do 
OGM e seus derivados, o parecer técnico conclusivo 
da CTNBio, nas atividades de pesquisa, vincula os de-
mais órgãos e entidades da administração.

§ 2º Em caso de parecer técnico prévio conclusivo 
favorável sobre biossegurança no âmbito da atividade 
de pesquisa, a CTNBio remeterá o processo respectivo 
aos órgãos e entidades referidos no artigo 13, para a 
devida fiscalização.

§ 3º Em caso de parecer técnico prévio conclu-
sivo favorável sobre a biossegurança no âmbito da 
atividade de uso comercial, a CTNBio remeterá cópia 
do parecer ao CNBS, para autorização.

Sugestão: modificação da redação do artigo, subs-
tituindo os §§ 1º, 2º 3º e 4º renumerando os demais.

Justificativa: Esta alteração significa o retor-
no à redação original do substitutivo elaborado pelo 
Dep. Aldo Rebelo, possibilitando a desburocratiza-
ção da liberação comercial do OGM, nos casos em 
que a CTNBio entender que determinado evento não 
é poluidor do meio ambiente (não apresenta risco). 
E também medida coerente com a sistemática de 
aprovação de pesquisas com evidente estímulo aos 
investidores desta área, que terão a certeza da co-
mercialização dos produtos por ele gerados, e com 
conseqüente retorno dos investimentos alocados na 
pesquisa.

Art. 35. Permanecem em vigor os CQBs, comuni-
cados e pareceres referentes a atividades de pesquisa 
já emitidos pela CTNBio e bem assim, no que não con-
trariem o disposto nesta lei, as instruções normativas 
por ela expedidas.

Sugestão: Suprimir a expressão riscada, qual 
seja “referente a atividades de pesquisa”.

Justificativa: O texto substitutivo restringe a 
vigência dos atos já expedidos pele CTNBio apenas 
para pesquisa, o que impossibilitaria dar uma solu-
ção definitiva a soja cuja comercialização foi autori-
zada pelas Leis nºs 10.688 e 10.814, ambas de 2003. 
Outrossim, lembramos que validar apenas pareceres 
já emitidos para pesquisa, poderá acarretar ações ju-
diciais, que podem novamente tumultuar a aplicação 
desta legislação.

Art. 39. Somente se aplicam as disposições dos 
incisos I e II do art. 8º e do caput do art. 10 da Lei nº 

6.938, de 31 de agosto de 1981, nos casos em que a 
CTNBio deliberar que o OGM é potencialmente causa-
dor de significativa degradação do meio ambiente.

Sugestão: modificação da redação anterior.
Justificativa: Com esta redação se recompõe a 

competência da CTNBio e do órgão ambiental, uma vez 
que somente prescinde de EIA ou de Licenciamento 

as atividades danosas ou potencialmente causadoras 
de significativa degradação do meio ambiente.

Art. 41. Não se aplica aos OGM e seus deriva-
dos, no âmbito das atividades de pesquisar o disposto 
na Lei nº 7.802, de II de julho de 1989, e suas altera-
ções, exceto para os casos onde os mesmos sejam 
desenvolvidos para servirem de matéria-prima para a 
produção de agrotóxicos.

Sugestão: suprimir a expressão “no âmbito das 
atividades de pesquisa”

Justificativa: A classificação do OGM como agro-
tóxico deve ser a mesma tanto para pesquisa como 
para sua liberação comercial, por este motivo deve ser 
suprimida a expressão “... no âmbito das atividades 
de pesquisa...”

Art. 43. Os Organismos Geneticamente Modifica-
dos – OGM que tenham obtido parecer técnico prévio 
conclusivo da CTNBio favorável a sua liberação co-
mercial até a entrada em vigor desta lei, poderão ser 
registrados e comercializados, salvo manifestação 
contrária, expressa, do CNBS, no prazo de sessenta 
dias, a contar da publicação desta lei.

Art. 44. Ficam convalidados e tornam-se perma-
nentes os registros provisórios concedidos sob a égide 
da Lei nº 10.814, de 2003.

Sugestão: Nova redação do Art. 43 e acréscimo 
do Art. 44.

Justificativa: A simples dilação dos prazos pre-
vistos na Lei nº 10.814, de 2003, não resolve o pro-
blema do cultivo de soja, além de trazer o agravante 
de permitir o uso, por mais doze meses, do uso de se-
mentes ilegais. Por outro lado, havendo a possibilidade 
de reexame por parte da nova CTNBio dos pareceres 
anteriormente expedidos, estaríamos diante da pos-
sibilidade de uma revogação, o que deixaria o Estado 
em posição frágil e de vulnerabilidade em relação à 
liberação efetuada por intermédio das Leis nº 10.688 
e 10.814, ambas de 2003.

Obs.: (renumerar os artigos seguintes em face 
dos acréscimos anteriores)

Brasília, 28 de junho de 2004.

Ilmº Sr.
Júlio Ricardo Borges Linhares
Secretário da Comissão de Educação
Senado Federal

Senhor Secretário,
Encaminhamos, para conhecimento do Senhor 

Senador Osmar Dias, correspondência recebida neste 
Gabinete da Presidência, relativa a assunto que está 
tramitando nessa comissão.

Atenciosamente, – Martha Lyra Nascimento, 
Chefe de Gabinete.
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DIR nº 270/04 – DBM

Santa Rosa(RS), 22 de junho de 2004 

Ao
Excelentíssimo Senhor José Sarney
M.D. Presidente do Senado Federal
Brasília – DF

Excelentíssimo Senhor,
Reportamo-nos por meio da presente para cum-

primentar Vossa Excelência cordialmente, e na opor-
tunidade dizer e requerer o que segue.

A Cooperativa Tritícola Santa Rosa Ltda. – CO-
TRIROSA, sociedade de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 95.821.310/0001-83, com sede na Av. 
Expedicionário Weber, 3084, na cidade de Santa 
Rosa/RS, abrange os municípios de Santa Rosa, Tu-
parendi, Santo Cristo, Alecrim, Tucunduva, Campina 
das Missões, Cândido Godói, Porto Lucena, Novo 
Machado, Porto Mauá, Porto Vera Cruz, Giruá e Ubi-
retama, situados na região noroeste do Estado do 
Rio Grande do Sul.

A soja é o principal produto cultivado pelos as-
sociados desta cooperativa, começando o preparo do 
solo no mês de setembro e início do plantio no mês de 
outubro. Diante disso, os produtores estão preocupa-
dos com a morosidade na votação do Projeto de Lei 

de Biossegurança, que vai regulamentar as pesqui-
sas e comercialização de organismos geneticamente 
modificados(OGM) no País. É importante a agilidade 
na votação em razão do recesso parlamentar que terá 
início em agosto, visto que, o plantio começa em outu-
bro, os produtores precisam ter uma posição definida 
a respeito do Projeto de Lei de Biossegurança para a 
safra 2004/2005.

É imprescindível a inclusão do referido projeto 
na lista de matérias de votação prioritária, em razão 
da importância desta regulamentação, por ser a soja 
o carro chefe da economia agrícola do Brasil.

Diante do exposto, requeremos a Vossa Excelên-
cia, providências em regime de urgência para a votação 
do Projeto de Lei de Biossegurança pelos fatos e razões 
apresentadas, evitando a frustração e insegurança de 
milhares de produtores agrícolas, de cooperativas e de 
todo o setor ligado à agricultura.

Certos de que Vossa Excelência, assim como 
todos os parlamentares e as comissões técnicas inte-
ressadas no exame desta matéria, atenderão o solici-
tado em regime de urgência, ficamos na expectativa da 
votação da mesma antes do recesso parlamentar.

Atenciosamente, – Aloísio Selch, Vice-Presidente 
do Cons. de Administração
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Brasília, 28 de junho de 2004

Ilmº Sr.
Julio Ricardo Borges Lineares
Secretário da Comissão de Educação
Senado Federal

Senhor Secretário,
Encaminhamos, para conhecimento do Senhor 

Senador Osmar Dias, correspondências recebidas 
neste Gabinete da Presidência, relativas a assunto 
que está tramitando nessa Comissão.

Atenciosamente, – Martha Lyra Nascimento, 
Chefe de Gabinete.

Ofício nº 281A/2004 – G.P.
Processo CM nº 891/04

Santo André, 4 de junho de 2004

A Sua Excelência o Senhor
José Sarney
Congresso Nacional
Praça dos Três Poderes – Anexo I – Térreo
70165-900 – Brasília-DF

Assunto: Moção de Apoio

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso 
Nacional,

1. Comunicamo-lhe que o legislativo andreense, 
em sessão realizada no dia 3 deste mês, aprovou re-
querimento de autoria dos Vereadores Zuza, Heleni de 
Paiva, Luiz Zacarias, Jurandir Gallo, Osvaldo Moura, 
Raulino Lima e Tio Donizete Ferreira.

2. Tal Requerimento, cuja cópia anexamos, apre-
senta moção de apoio à aprovação do Substitutivo ao 
Projeto de Lei nº 2.401, de 2003, que estabelece nor-
mas de biossegurança e mecanismo de fiscalização de 
atividades que envolvam organismos geneticamente 
modificados e seus derivados.

Respeitosamente, – Ivete Garcia, Presidenta.

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ

Moção de Apoio à aprovação do Subs-
titutivo ao Projeto de Lei nº 2.401, de 2003, 
que estabelece normas de biossegurança 
e mecanismo de fiscalização de atividades 
que envolvam organismos geneticamente 
modificados e seus derivados.

Senhora presidenta:
Considerando que tramita no Senado 

Federal(proposição do Substitutivo ao Projeto de Lei 
nº 2.401, de 2003, estabelecendo normas de biosse-
gurança e fiscalização de atividades que envolvam 
organismos geneticamente modificados e seus de-
rivados;

Considerando que a aprovação desse substitutivo 
permitirá as pesquisas de célula tronco embrionárias 
com a finalidade terapêutica, tendo um papel importante 
no avanço da cura nas doenças como mal de parkin-
son, mal de alzheimer, lesões medulares, diabéticos, 
doenças e insuficiências cardíacas e tetraplegia;

Considerando que os embriões são descartados 
por clínicas de fertilização assistida, quando há uma 
qualidade duvidosa ou quando estão há muito tempo 
congelados;

Considerando que os estudos com células em-
brionárias estão sendo exploradas em vários países da 
união européia e no Japão, e as técnicas desenvolvidas 
por esses estudos poderão ser patenteadas, gerando 
grandes dificuldades às nossas pesquisas;

É que.
Requeremos à Mesa, ouvido o Douto Plenário, 

na forma regimental, seja inserta em ata dos trabalhos 
desta Casa, moção de apoio à aprovação do substi-
tutivo elaborado pelo Deputado Renildo Calheiros, ao 
Projeto de Lei nº 2.401, de 2003, de autoria do Depu-
tado Aldo Rebelo, que estabelece normas de biosse-
gurança e mecanismo de fiscalização de atividades 
que envolvam organismos geneticamente modificados 
e seus derivados.

Dê-se ciência a:
Câmara dos Deputados;
Congresso Nacional;
Academia Brasileira de Ciências.

Sala das Sessões, 3 de junho de 2004 – Zuza, 
Vereador.

Moção de apoio aprovação do substitutivo ao Pro-
jeto de Lei 2401/03 – Antônio Leite, Vereador – Car-
los Ferreira, Vereador – Donizeti Pereira, Vereador 
– Ivete Garcia, Vereadora – Luiz Zacarias, Vereador 
– Profº Ricardo Alvarez, Vereador – Carlinhos Au-
gusto, Vereador – Carlos Raposo, Vereador – Heleni 
de Paiva, Vereadora – Klinger Luiz de Oliveira Sou-
sa, Vereador – Jurandir Gallo, Vereador – Sargento 
Juliano, Vereador – Maria F. Souza (Loló), Vereadora 
– Dinah Zekcer, Vereadora – Israel Santana, Verea-
dor – Fernando Gomes, Vereador – Osvaldo Moura, 
Vereador – Raulino Lima, Vereador – Tio Donizete 
Ferreira, Vereador – Elias Mattos, Vereador.

Santo Anastácio, 1º de Junho 2004

Of. Nº 420/04 – Cais

Senhor Presidente:
A Câmara Municipal de Santo Anastácio, em 

sessão ordinária realizada no dia 1º p.p., aprovou por 
unanimidade, o Requerimento nº 179/04, de autoria 
da Vereadora, Anna Claudia Benvenho Berno Zanu-
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to, cuja cópia anexamos ao presente para merecer a 
valiosa consideração de Vossa Excelência.

Sem outro particular, aproveitamos oportunidade 
para renovar a Vossa Excelência, protestos de estima 
e consideração.

Atenciosamente, – José Felipe Filho Presidente.

REQUERIMENTO Nº 179, DE 2004

Requeiro à Mesa, nos termos regimentais, após 
manifestação do Egrégio Plenário, para que se envie 
ofício ao Excelentíssimo Senhor José Sarney, DD. Pre-
sidente do Senado Federal, solicitando o máximo de 
empenho junto aos senadores para que a clonagem 
terapêutica seja autorizada no Brasil.

Justificação

Por meio da clonagem terapêutica órgãos novos 
poderão ser fabricados em laboratório, sob medida, 
para substituir órgãos doentes. Com isso, o ser hu-
mano desenvolverá novas habilidades, viverá mais 
e melhor.

Os biólogos estão aprendendo a clonar, a traba-
lhar com genes. As possibilidades de desenvolver a 
clonagem terapêutica são motivo de entusiasmo entre 
a comunidade científica.

No estágio inicial, instantes após a fecunda-
ção, os embriões humanos são compostos de cé-
lulas que têm uma capacidade extraordinária: são 
as células-tronco, que se transformam em qualquer 
tecido humano.

Mas quando nos tornamos adultos, alguns tipos 
de tecidos não crescem mais, nunca mais se regene-
ram, como é o caso do sistema nervoso central. Por 
isso que, até hoje, não existe cura para pessoas que 
tiveram lesões na medula e perderam os movimentos. 
Mas experiências feitas com animais provam que in-
jeções de células-tronco na medula são capazes de 
regenerar as lesões, ao menos parcialmente.

Contudo, para tentar o mesmo com seres huma-
nos, os cientistas precisam de autorização dos gover-
nos. Em nosso País, a clonagem terapêutica foi proibi-
da em primeira instância na Câmara dos Deputados e 
atualmente está sob apreciação no Senado.

Se pensarmos em doenças genéticas, elas atin-
gem três por cento das crianças que nascem. E só 
pensando na população do Brasil, isso significa mais 
de cinco milhões de pessoas.

Assim, estamos solicitando ao Presidente do Se-
nado Federal que se empenhe ao máximo para que a 
clonagem terapêutica seja autorizada no Brasil.

Sala das Sessões, 31 de maio de 2004. – Anna 
Cláudia Benvenho Berno.

Teresópolis, 15 de junho de 2004

Exmº Senador Osmar Dias
Presidente da CE – Comissão de Educação

A partir da união dos cromossomos do óvulo com 
os cromossomos do espermatozóide, forma-se a alma, 
ou seja, o início da vida.

Não podemos negar a estes seres humanos, já 
concebidos, de serem gestados e paridos.

Se não vai gestar, então não conceba.
Quem conceber por meios naturais ou artificiais 

será responsável pela gestação e nascimento destes 
seres concebidos.

Precisamos respeitar a vida. – Raimundo José 
da Frota Matos, Engenheiro Mecânico.

Eleitor
Obs: Tenho curso de: Teologia Moral, Teologia 

Sistemática e Direito Canônico

REQUERIMENTO Nº 43, DE 2003 
COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS

Sr. Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regi-
mentais, seja reunião conjunta deste órgão técnico, com 
as Comissões de Assuntos Sociais e de Constituição, 
Justiça e Cidadania, a fim de debater o Projeto de Lei 
da Câmara nº 9, de 2004, que regulamenta os incisos 
II, IV e V do § 1º do art. 225 da Constituição Federal, 
estabelece normas de segurança e mecanismos de 
fiscalização de atividades que envolvam organismos 
geneticamente modificados – OGM e seus derivados, 
cria o Conselho Nacional de Biossegurança – CNBS, 
reestrutura a Comissão Técnica Nacional de Biosse-
gurança – CTNBio, dispõe sobre a Política Nacional de 
Biossegurança – PNB, revoga a Lei nº 8.974, de 5 de 
janeiro de 1995, e a Medida Provisória nº 2.191-9, de 
23 de agosto de 2001, e dá outras providências.

Sala das Comissões, 14 de setembro de 2004. 
– Senador Ramez Tebet.

REQUERIMENTO Nº 11, DE 2004 – CCJ

Requeiro, nos termos do art. 113, do Regimen-
to Interno do Senado Federal, seja realizada reunião 
conjunta desta comissão técnica com as Comissões de 
Assuntos Econômicos e de Assuntos Sociais, a fim de 
apreciar o Projeto de Lei da Câmara nº 9, de 2004 (PL 
nº 2.401/2003, da Casa de origem), que “Regulamenta 
os incisos II, IV e V do § 1º do art. 225 da Constituição 
Federal, estabelece normas de segurança e mecanis-
mos de fiscalização de atividades que envolvam Or-
ganismos Geneticamente Modificados – OGM e seus 
derivados, cria o Conselho Nacional de Biossegurança 
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– CNBS, reestrutura a Comissão Técnica Nacional de 
Biossegurança – CTNBio, dispõe sobre a Política Nacio-
nal de Biossegurança – PNB, revoga a Lei nº 8974, de 
5 de janeiro de 1995, e a Medida Provisória nº 2191-9, 
de 23 de agosto de 2001, e dá outras providências”, 
de iniciativa do Presidente da República.

Senador Edison Lobão, Presidente da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania.

REQUERIMENTO Nº 23, DE 2004-CAS

Requeiro, nos termos do disposto no artigo 113 
do Regimento Interno do Senado Federal, a realização 
de reunião conjunta com as Comissões de Assuntos 
Econômicos e a de Constituição, Justiça e Cidadania, 
com a finalidade de debater o Projeto de Lei da Câmara 
nº 9, de 2004 de autoria da Presidência da República 
que, “Regulamenta os incisos II, IV e V do § 1º do art. 
255 da Constituição Federal, estabelece normas de 
segurança e mecanismos de fiscalização de atividades 
que envolvam Organismos Geneticamente Modificados 
– OGM e seus derivados, cria o Conselho Nacional de 
Biossegurança – CNBS, reestrutura a Comissão Técni-
ca Nacional de Biossegurança – CTNBio, dispõe sobre 
a Política Nacional de Biossegurança – PNB, revoga 
a Lei nº 8.974, de 5 de janeiro de 1995, e a Medida 
Provisória nº 2191-9, de 23 de agosto de 2001, e dá 
outras providências”.

Sala das Comissões, 15 de setembro de 2004. 
– Senadora Lúcia Vânia, Presidente.

Disponibilidade, a partir desta data, na página 
do Senado Federal na Internet, bem como na rede 
local de computadores da Casa, o aplicativo “Ordem 
do Dia Eletrônica”.

O aplicativo disponibiliza as informações cons-
tantes da publicação em papel “Ordem do Dia do 
Senado Federal” e os avulsos das matérias nela re-
ferenciadas.

O novo sistema está em fase experimental. As-
sim sendo, esta Presidência insta a contribuição das 
Senhoras e Senhores Senadores, bem como de todos 
os interessados, no sentido de oferecer, por meio do 
correio eletrônico mencionado na aplicação, críticas 
e sugestões para o aprimoramento dessa nova ferra-
menta de trabalho.

Adoção pelo Senhor Presidente da Republica, 
em 16 de setembro de 2004, e publicação em 17 do 
mesmo mês e ano da Medida Provisória nº 215, de 
2004, que “Dispõe sobre o reajustamento dos valores 
dos soldos dos militares das Forças Armada e dá ou-
tras  providencias”.

De acordo com as indicações das lideranças e nos 
termos da Resolução nº 1, de 2002-CN, art. 2º e seus 

parágrafos, fica assim constituída a Comissão Mista 
incumbida de emitir parecer sobre a matéria:

SENADORES

Titulares Suplentes

Bloco parlamentar da Minoria (PFL/PSDB)

Sérgio Guerra (PSDB)
Paulo Octávio (PFL)

José Agripino (PFL) Demóstenes Torres (PFL)
Arthur Virgílio (PSDB)Antero Paes de Barros (PSDB)
Tasso Jereissati (PSDB) Lucia Vânia (PSDB)

PMDB

Renan Calheiros Luiz Otávio
Hélio Costa Ney Suassuna
Sérgio Cabral Garibaldi Alves Filho

Bloco de Apoio ao Governo (PT/PSB/PTB)

Ideli Salvatti (PT) Roberto Saturnino (PT)
João Capiberibe (PSB)Geraldo Mesquita Junior (PSB)
Duciomar Costa (PTB) Ana Julia Carepa (PT)

PDT

Jefferson Peres Almeida Lima

(1)PL

Magno Malta Aelton Freitas 

(2)PPS

Mozarildo Cavalcanti Vago

(1) O PL se desligou do Bloco de Apoio ao Governo em 13-4-2004 
(2) Designação feita nos termo da Resolução nº 2, 2000-CN

Deputados

Titulares Suplentes 

PT

Arlindo Chinaglia Fernando Ferro
Ângela Guadagin Ivan Valente

PMDB

José Borba André Luiz 
Mendes Ribeiro Filho Gustavo Fruet

PFL

José Carlos Aleluia José Roberto Arruda 
Rodrigo Maia Onyx Lorenzoni 

PP

Pedro Henry Celso Russomanno

PSDB

Custódio Mattos Alberto Goldman
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PTB

José Múcio Monteiro Ricarte de Freitas

Bloco (PL/PSL)

Sandro Mabel Miguel de Souza 

PPS

Júlio Delgado Lupercio Ramos

PSB 

Renato Casagrande Dr. Evilásio 

* PDT

Dr. Hélio Pompeo de Mattos 

* Designação feita nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN

De acordo com a Resolução nº 1, de 2002-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami-
tação da matéria:

– Publicação no DO: 17-9-2004 
– Designação da Comissão: 20-9-2004 
– Instalação da Comissão: 21-9-2004 
– Emendas: até 23-9-2004 (7º dia da publicação)
– Prazo final da Comissão: 17-9-2004 (14º dia)
– Remessa do processo à CD: 30-9-2004 
– Prazo na CD: de 1º-10-2004 a 14-10-2004 (15º 

ao 28º dia)
– Recebimento previsto no SF: 14-10-2004 
– Prazo no SF: de 15-10-2004 a 28-10-2004 

(42º dia)
– Se modificado devolução a CD: 28-10-2004 
– Prazo para apreciação das modificações do 

SF, pela CD: de 29-10-2004 a 31-10-2004 (43º ao 
45º dia)

– Regime de urgência obstruindo a pauta a partir 
de 1º-11-2004 (46º dia)

– Prazo Final no Congresso: 15-11-2004 (60 dias)

Ofício nº 246/04

Brasília, 14 de setembro de 2004

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência os nomes dos Depu-

tados Leonardo Mattos e Edson Duarte para integrarem, 
na condição de titular e suplente, respectivamente, a 
comissão mista destinada a analisar a Medida Provi-
sória nº 213, de 10 de setembro de 2004, que “institui 
o Programa Universidade para Todos – PROUNI, re-
gula a atuação de entidades de assistência social no 
ensino superior, e dá outras providências” em substi-
tuição aos anteriormente indicados.

Respeitosamente, – Deputado Edson Duarte, 
Líder do PV.

Discurso encaminhado na forma do disposto no 
art. 203, combinado com o Inciso I e o § 2º, do art. 210 
do Regimento Interno.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apanha-
mento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores: não sei quantas luas já se passaram da morte 
do Negrinho do Pastoreio, nem quantas luas cheias se 
passaram da morte do Zumbi dos Palmares 

e nem das mortes de brancos e negros lanceiros 
na Revolução Farroupilha.

Porém, sei que o Brasil perdeu as seis luas cheias 
atrás, o seu maior historiador gaúcho, o inesquecível 
Décio Freitas.

Décio era o homem que produzia ventos e não 
gostava de calmarias. Com os seus ventos decifrou a 
lenda dos Palmares, sendo o pioneiro na sistematiza-
ção da figura mítica de Zumbi dos Palmares, decifran-
do o herói e dando-lhe a concretude. Foi também, o 
pioneiro na recuperação da luta contra a escravidão 
em Palmares. Após a publicação de seu livro de 1971, 
Palmares, a Guerrilha Negra, onde apresenta dados 
e informações que mudam a forma de encarar a re-
sistência do Quilombo dos Palmares como a maior 
insurreição escrava da América Latina, Décio, abriu 
caminhos para que outros títulos abordassem o tema 
da Escravidão do Brasil.

Jamais vou esquecer de Décio Freitas. Quando 
fui eleito Senador da República, ele escreveu um artigo 
veiculado nos principais jornais do Rio Grande do Sul 
e que se chamou Zumbi no Senado Federal.

Quero com este discurso, saudar a todas as luas 
cheias que já se passaram e as que virão, como aque-
la que iluminou o Negrinho do Pastoreio que morreu 
chicoteado e jogado em um formigueiro, e que ilumi-
na a todos os negrinhos que ainda são chicoteados 
e jogados em formigueiros de preconceitos e discri-
minações.

Como também, ao Zumbi guerreiro, morto em 
batalha e aos Lanceiros Negros, assassinados em 
emboscada e a todos os Zumbis e Lanceiros, que hoje 
estão aqui e aos que virão.

Fica aqui a minha saudação especial a Décio Frei-
tas, extensiva aos gaúchos e brasileiros que, com as 
suas ventanias, contribuíram para desvelar uma outra 
história desses guerreiros anônimos que de uma forma 
ou outra, participaram ou participam da formação de 
uma nova consciência social, alicerçada no respeito 
tão latente no nosso povo gaúcho e brasileiro, dando 
visibilidade, sobretudo, às diferenças culturais, sociais 
e individuais.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – Está encerrada a reunião.

(Levanta-se a reunião às 15 horas e 53 
minutos.)
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL 
(52ª LEGISLATURA) 

 
 

BAHIA PFL  Heráclito Fortes 
PFL Rodolpho Tourinho PMDB  Mão Santa 
PFL Antonio Carlos Magalhães RIO GRANDE DO NORTE 
PFL César Borges PTB  Fernando Bezerra 

RIO DE JANEIRO PMDB  Garibaldi Alves Filho 
PT Roberto Saturnino PFL  José Agripino 
PL Marcelo Crivella SANTA CATARINA 
PMDB Sérgio Cabral PFL  Jorge Bornhausen 

MARANHÃO PT  Ideli Salvatti 
PMDB  João Alberto Souza PSDB  Leonel Pavan 
PFL  Edison Lobão ALAGOAS 
PFL  Roseana Sarney S/Partido   Heloísa Helena  

PARÁ PMDB   Renan Calheiros 
PMDB  Luiz Otávio PSDB  Teotônio Vilela Filho 
PT  Ana Júlia Carepa SERGIPE 
PTB  Duciomar Costa PFL  Maria do Carmo Alves 

PERNAMBUCO PDT  Almeida Lima 
PFL  José Jorge PSB  Antonio Carlos Valadares 
PFL  Marco Maciel AMAZONAS 
PSDB  Sérgio Guerra PMDB  Gilberto Mestrinho 

SÃO PAULO PSDB  Arthur Virgílio 
PT  Eduardo Suplicy  PDT  Jefferson Peres 
PT  Aloizio Mercadante PARANÁ 
PFL  Romeu Tuma PSDB  Alvaro Dias 

MINAS GERAIS PT  Flávio Arns 
PL  Aelton Freitas PDT  Osmar Dias 
PSDB  Eduardo Azeredo ACRE 
PMDB  Hélio Costa PT  Tião Viana  

GOIÁS PSB  Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB Maguito Vilela PT  Sibá Machado 
PFL  Demóstenes Torres MATO GROSSO DO SUL 
PSDB  Lúcia Vânia PDT  Juvêncio da Fonseca 

MATO GROSSO PT  Delcídio Amaral 
PSDB  Antero Paes de Barros PMDB  Ramez Tebet 
PFL  Jonas Pinheiro DISTRITO FEDERAL 
PT  Serys Slhessarenko PMDB  Valmir Amaral 

RIO GRANDE DO SUL PT  Cristovam Buarque 
PMDB  Pedro Simon PFL  Paulo Octávio 
PT  Paulo Paim TOCANTINS 
PTB  Sérgio Zambiasi PSDB  Eduardo Siqueira Campos  

CEARÁ PFL  João Ribeiro 
PSDB  Luis Pontes  PMDB  Leomar Quintanilha 
PPS  Patrícia Saboya Gomes AMAPÁ 
PSDB  Tasso Jereissati PMDB  José Sarney 

PARAÍBA PSB  João Capiberibe 
PMDB  Ney Suassuna PMDB  Papaléo Paes 
PFL  Efraim Morais RONDÔNIA 
PMDB  José Maranhão PMDB  Mário Calixto 

ESPÍRITO SANTO PT  Fátima Cleide 
PPS  João Batista Motta  PMDB  Valdir Raupp 
PMDB  Gerson Camata RORAIMA 
PL  Magno Malta PPS  Mozarildo Cavalcanti 

PIAUÍ PDT  Augusto Botelho 
PMDB  Alberto Silva PMDB  Romero Jucá 
 





COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(27 titulares e 27 suplentes)  

 
Presidente: Senador Ramez Tebet (PMDB-MS)  

Vice-Presidente: Senador Paulo Octavio (PFL-DF) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aloizio Mercadante 1. Ideli Salvatti 
Ana Júlia Carepa 2. Flávio Arns 
Eduardo Suplicy 3. Serys Slhessarenko 
Delcídio Amaral 4. Duciomar Costa 
Roberto Saturnino 5. Magno Malta 
Antonio Carlos Valadares 6. Aelton Freitas 
Geraldo Mesquita Júnior 7. (vago) 
Fernando Bezerra 8. (vago) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Mão Santa 2. Luiz Otávio 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Gerson Camata* 
João Alberto Souza 5. Sérgio Cabral 
Pedro Simon 6. Ney Suassuna 
Valdir Raupp 7. Maguito Vilela 

PFL 
César Borges 1. Antonio Carlos Magalhães 
Efraim Morais 2. Demóstenes Torres 
Jonas Pinheiro 3. João Ribeiro 
Jorge Bornhausen 4. José Agripino 
Paulo Octavio 5. José Jorge 
Rodolpho Tourinho 6. Marco Maciel 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. Arthur Virgílio 
Sérgio Guerra 2. Álvaro Dias 
Eduardo Azeredo 3. Lúcia Vânia 
Tasso Jereissati 4. Leonel Pavan 

PDT 
Almeida Lima 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 
 
 
 
 



 
 

1.1) SUBCOMISSÃO DE TURISMO 
 

TEMPORÁRIA  
(07 titulares e 07 suplentes) 

 
Presidente: Senador Paulo Octávio (PFL -DF)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 2. Ideli Salvatti 

PMDB 
Garibaldi Alves Filho 1. Mão Santa 
Valdir Raupp 2. Luiz Otávio 

PFL 
Paulo Octavio 1.  
João Ribeiro 2. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida ao PPS.  
Atualizada em 30.10.2003 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.2) SUBCOMISSÃO DE MINERAÇÃO 

 
TEMPORÁRIA 

(07 titulares e 07 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT - PA) 
Vice-Presidente: Senador Rodolpho Tourinho (PFL - BA) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Julia Carepa 1. Delcídio Amaral. 
Aelton Freitas 2. Magno Malta 

PMDB 
Luiz Otávio 1. Hélio Costa 
Sérgio Cabral 2. Gerson Camata** 

PFL 
Rodolpho Tourinho 1. Efraim Morais 
João Ribeiro 2. Almeida Lima (PDT)* 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida pelo PFL 
**Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.08.2003. 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.3) SUBCOMISSÃO DESTINADA A  ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO  
DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS  TEMPORÁRIA  

(09 titulares e 09 suplentes) 
 

Presidente: Senador César Borges (PFL - BA) 
Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra (PTB - RN) 

Relator: Senador Ney Suassuna 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. Eduardo Suplicy. 
Fernando Bezerra 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares  

PMDB 
Ney Suassuna  1. Valdir Raupp 
Pedro Simon 2. Gerson Camata* 

PFL 
César Borges 1. Jonas Pinheiro 
Paulo Octávio 2. José Jorge 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Lúcia Vânia 

PDT - PPS 
(vago) (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.4) SUBCOMISSÃO FOME ZERO TEMPORÁRIA 
 (07 titulares e 07 suplentes)  

 
Presidente: Rodolpho Tourinho (PFL - BA)  

Vice-Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT - SP)  
Relator: Senador Romero Jucá (PMDB - RR) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Delcídio Amaral. 
Fernando Bezerra 2. Serys Slhessarenko 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Garibaldi Alves Filho 
Romero Jucá 2. Luiz Otávio 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. Demóstenes Torres 
Rodolpho Tourinho 2. Paulo Octávio 

PSDB 
Lúcia Vânia 1.Leonel Pavan 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  
(29 titulares e 29 suplentes) 

 
Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO) 

Vice-Presidente: Senador Papaléo Paes* (PMDB-AP) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Ana Júlia Carepa 1. Delcídio Amaral 
Eurípedes Camargo 2. Fernando Bezerra 
Fátima Cleide 3. Tião Viana 
Flávio Arns 4. Antonio Carlos Valadares 
Sibá Machado 5. Duciomar Costa 
 (vago) 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. Serys Slhessarenko 
Geraldo Mesquita Júnior 8. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. Garibaldi Alves Filho 
Leomar Quintanilha 2. Hélio Costa 
Maguito Vilela 3. Ramez Tebet 
Sérgio Cabral 4. José Maranhão 
Ney Suassuna 5. Pedro Simon 
Amir Lando 6. Romero Jucá 
Papaléo Paes* 7. Gerson Camata** 

PFL 
Edison Lobão 1. Antonio Carlos Magalhães 
Jonas Pinheiro 2. César Borges 
José Agripino 3. Demóstenes Torres 
Paulo Octávio 4. Efraim Morais 
Maria do Carmo Alves  5. Jorge Bornhausen 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Lúcia Vânia 2. Tasso Jereissati 
João Tenório 3. Leonel Pavan 
Antero Paes de Barros 4. Sérgio Guerra 
Reginaldo Duarte 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 
Juvêncio da Fonseca 2. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Reuniões: Quintas - Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 



2.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DA CRIANÇA DO  
ADOLESCENTE E DA JUVENTUDE  

(7 titulares e 7 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO)  
Vice-Presidente: Senadora Roseana Sarney (PFL-MA) 
Relatora: Senadora Patrícia Saboya Gomes (PPS-CE) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.(vago) 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Amir Lando 1. (vago) 
Juvêncio da Fonseca* 2. (vago) 

PFL 
Roseana Sarney 1. (vago) 

PSDB 
Lúcia Vânia 1. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 10.09.2003 

 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 



2.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO IDOSO  
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Sérgio Cabral (PMDB-RJ)  

Vice-Presidente: (vago)  
Relator: Senador Leomar Quintanilha (PFL -TO) 

 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. (vago) 
Aelton Freitas 2. (vago) 

PMDB 
Sérgio Cabral 1. (vago) 
(vago) 2. (vago) 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. (vago) 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 

 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 
 



2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS  
DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes)  
 

Presidente: Senador Flávio Arns (PT-PR)  
Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro (PFL-MT)  

Relator: Senador Eduardo Azeredo (PSDB-MG) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Flávio Arns 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. (vago) 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. (vago) 

 
Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 

Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 



2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Papaléo Paes*(PMDB-AP)  

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho (PDT-RR)  
Relator: Senador Mão Santa (PMDB-PI) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Serys Slhessarenko 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. (vago) 
Papaléo Paes* 2. (vago) 

PFL 
Maria do Carmo Alves 1. (vago) 

PSDB 
Reginaldo Duarte 1. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
Atualizada em 17.09.2003 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 



3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  
(23 titulares e 23 suplentes)  

  
Presidente: Senador Edison Lobão (PFL-MA)  

Vice-Presidente: Senador José Maranhão (PMDB-PB) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Serys Slhessarenko 1. Eduardo Suplicy 
Aloizio Mercadante 2. Ana Júlia Carepa 
Tião Viana 3. Sibá Machado 
Antonio Carlos Valadares 4. Duciomar Costa 
Magno Malta 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Fernando Bezerra 6. João Capiberibe 
Marcelo Crivella 7. Aelton Freitas 

PMDB 
Amir Lando 1. Ney Suassuna 
Garibaldi Alves Filho 2. Luiz Otávio 
José Maranhão 3. Ramez Tebet 
Renan Calheiros 4. João Alberto Souza 
Romero Jucá 5. Maguito Vilela 
Pedro Simon 6. Sérgio Cabral 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Paulo Octávio 
César Borges 2. João Ribeiro 
Demóstenes Torres 3. Jorge Bornhausen 
Edison Lobão 4. Efraim Morais 
José Jorge 5. Rodolpho Tourinho 
  

PSDB 
Álvaro Dias 1. Antero Paes de Barros 
Tasso Jereissati 2. Eduardo Azeredo 
Arthur Virgílio 3. Leonel Pavan 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

Atualizada em 10.12.2003 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas - Feiras às 10:00 horas. - Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR AS 
“INDICAÇÕES APONTADAS” NO RELATÓRIO FINAL DA “CPI DO JUDICIÁRIO” E 

RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇÕES RELACIONADAS  
COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO  

(7 titulares e 7suplentes) 
(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 

 

Criada através do Requerimento nº 12-CCJ, de 1999, aprovado em 15/12/1999. 
 

 

3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
(7 titulares e 7suplentes) 

 
Presidente: Senador Tasso Jereissati 

Vice-Presidente: Pedro Simon 
Relator Geral: Senador Demóstenes Torres 

 
TITULARES SUPLENTES 

PMDB 
Pedro Simon 1. João Alberto Souza 
Garibaldi Alves Filho 2. Papaléo Paes 

PFL 
Demóstenes Torres 1. Efraim Morais 
César Borges 2. João Ribeiro 

PT 
Serys Slhessarenko 1. Sibá Machado 

PSDB 
Tasso Jereissati 1. Leonel Pavan 

OUTROS PARTIDOS (PDT, PTB, PSB, PPS e PL) 
Magno Malta 1. Fernando Bezerra 

Atualizada em 02.09.03 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3113972 Fax: 3114315 

E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO  
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Osmar Dias (PDT-PR) 

Vice-Presidente: Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Fátima Cleide 1. Tião Viana 
Flávio Arns 2. Roberto Saturnino 
Ideli Salvatti 3. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 4. (vago) 
Duciomar Costa 5. (vago) 
Aelton Freitas 6. (vago) 
(vaga cedida ao PMDB) 7. (vago) 
Heloísa Helena 8. (vago) 

PMDB 
Hélio Costa 1. Mão Santa 
Maguito Vilela 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Papaléo Paes 
Gerson Camata* 4. Luiz Otávio 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
José Maranhão 6. Amir Lando 
Valmir Amaral (por cessão do Bloco de Apoio ao Governo)  

PFL 
Demóstenes Torres 1. Edison Lobão 
Jorge Bornhausen 2. Jonas Pinheiro 
José Jorge 3. José Agripino 
Efraim Morais 4. Marco Maciel 
Maria do Carmo Alves 5. Paulo Octavio 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Sérgio Guerra 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Eduardo Azeredo 
Reginaldo Duarte 3. João Tenório 
Antero Paes de Barros 4. Lúcia Vânia 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 
Almeida Lima 2. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças - Feiras às 11:30 horas - Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 

 

 



4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA   
(12 (doze) titulares e 12 (doze) suplentes)   

 
Presidente: Senador Roberto Saturnino (PT-RJ)  

Vice-Presidente: (vago) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. (vago) 
Fátima Cleide 2. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 3. Papaléo Paes* 

PMDB 
Hélio Costa 1. Gerson Camata*** 
Sérgio Cabral 2. Juvêncio da Fonseca** 
(vago) 3. Luiz Otávio 

PFL 
Roseana Sarney 1 Paulo Octavio 
Demóstenes Torres 2. José Agripino 
Edison Lobão 3. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Reginaldo Duarte 

PDT 
Almeida Lima 2. (vago) 

* Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
**Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
*** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 
4.2) SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

PERMANENTE 
9 (nove) titulares 
9 (nove) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.3) SUBCOMISSÃO DO LIVRO 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.4) SUBCOMISSÃO DO ESPORTE 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

 

 



 
 

 
SENADO FEDERAL 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 

 
PRESIDENTE: SENADOR NEY SUASSUNA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ANTERO PAES DE BARROS 
(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

 
 
 

   
                  TITULARES        SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
IDELI SALVATTI-PT SC-2171/72 1-ANA JÚLIA CAREPA-PT PA-2104/10 
SIBÁ MACHADO AC-2184/88 2–DELCÍDIO AMARAL-PT MS-2451/55 
ANTONIO CARLOS VALADARES-PSB SE-2201/04 3-GERALDO MESQUITA JUNIOR-PSB AC-1078/1278 
AELTON FREITAS-PL MG-4018/4621   
DUCIOMAR COSTA-PTB PA-2342/43   

PMDB 
NEY SUASSUNA PB-4345/46 1-VALMIR AMARAL DF-1961/62 
LUIZ OTAVIO PA-3050/1026 2-ROMERO JUCÁ RR-2112/13 
GERSON CAMATA ES-1403/3256   
JOÃO ALBERTO SOUZA MA-1411/4073   

PFL 
CÉSAR BORGES BA-2212/13 1-JORGE BORNHAUSEN  SC-4206/07 
EFRAIM MORAIS PB-2421/22 2- PAULO OCTAVIO DF-2011/19 
JOAO RIBEIRO TO-2163/64   
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES BA-2191/92   

PSDB 
ARTHUR VIRGILIO AM-1201/1301 1-LEONEL PAVAN SC-4041/4014 
ANTERO PAES DE BARROS MT-1248/1348   

PDT 
OSMAR DIAS PR-2124/5 1-ALMEIDA LIMA SE-1312/1427 

PPS 
MOZARILDO CAVALCANTI RR-1160/1162   

 
 
REUNIÕES: QUARTA-FEIRA, ÀS 11:30 HORAS ALA SENADOR NILO COELHO 
SECRETÁRIO:JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO SALA Nº 06   -  telefone: 311-3254  
TELEFONES DA SECRETARIA:  3935 / 3519   Email: jcarvalho@senado.gov.br 
 Fax 311-1060                                            ATUALIZADA EM:  26-03-04 

 



5.1) SUBCOMISSÃO DESTINADA A FISCALIZAR AS  
AGÊNCIAS REGULADORAS PERMANENTE  

(05 titulares e 05 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT -PA)  
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral (PMDB - DF) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 2.Duciomar Costa 

PMDB 
Valmir Amaral 1. Romero Jucá 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Antero Paes de Barros 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 

 

 

5.2) SUBCOMISSÃO DE OBRAS INACABADAS PERMANENTE  
(05 titulares e 05 suplentes)   

 
Presidente: Senador Efraim Morais (PFL -PB)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Ana Júlia Carepa 
Delcídio Amaral 2.Geraldo Mesquita Júnior 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Luiz Otávio 
  PFL 
Efraim Morais 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Arthur Virgílio 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 



6) - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Magno Malta (PL-ES)  

Vice-Presidente: Senador Leomar Quintanilha 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. Serys Slhessarenko 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 
Magno Malta 3. (vago) 
Aelton Freitas 4. (vago) 
(vago) 5. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Renan Calheiros 
Ney Suassuna 2. Amir Lando 
José Maranhão 3. Gilberto Mestrinho 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. (vago) 

PFL 
Edison Lobão 1. Demóstenes Torres 
Efraim Morais 2. Jonas Pinheiro 
Maria do Carmo Alves 3. (vago) 
Rodolpho Tourinho 4. Roseana Sarney 

PSDB 
(vago) 1. Lúcia Vânia 
(vago) 2. (vago) 
Reginaldo Duarte 3. Antero Paes de Barros 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 05.11.2003 
 

Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 
Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E - Mail: mariadul@senado.br  



7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella (PL-RJ) 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Flávio Arns 
Heloísa Helena 2. Fátima Cleide 
João Capiberibe 3. Aloizio Mercadante 
Marcelo Crivella 4. Duciomar Costa 
Fernando Bezerra 5. Aelton Freitas 
Tião Viana (por cessão do PMDB) Sibá Machado (por cessão do PMDB) 

PMDB 
Gilberto Mestrinho 1. Pedro Simon 
João Alberto Souza 2. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. (vago) 
 (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 5. (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Edison Lobão 
João Ribeiro 2. Maria do Carmo Alves 
José Agripino 3. Rodolpho Tourinho 
Marco Maciel 4. Roseana Sarney 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Antero Paes de Barros 
Eduardo Azeredo 2. Tasso Jereissati 
Lúcia Vânia 3. Sérgio Guerra 

PDT 
Jefferson Péres 1. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 23.10.03 
 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 



7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS   
CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR  

7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  
 

Presidente: Senador Marcelo Crivella  
Vice-Presidente: Senador João Capiberibe  

Relator: Senador Rodolpho Tourinho 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Marcelo Crivella 1. Duciomar Costa 
João Capiberibe 2. Aelton Freitas 

PMDB 
Hélio Costa 1. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 2. Juvêncio da Fonseca* 

PFL 
Marco Maciel 1. Roseana Sarney 
Rodolpho Tourinho 2. Maria do Carmo Alves 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Antero Paes de Barros 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 18.09.2003 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas. 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 
 
 

7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA  
7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  

 
Presidente: Senador Jefferson Péres  

Vice-Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
João Capiberibe 1. Sibá Machado 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Gilberto Mestrinho 

PFL 
Marco Maciel 1. João Ribeiro 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Lúcia Vânia 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti  1. Patrícia Saboya Gomes 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 

Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 

E - Mail: luciamel@senado.gov.br 



8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA  
(23 titulares e 23 suplentes) 

 
Presidente: Senador José Jorge (PFL-PE) 

Vice-Presidente: Senador João Batista Motta (PPS-ES) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Eurípedes Camargo 2. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 3. Heloísa Helena 
Sibá Machado 4. Ana Júlia Carepa 
Fátima Cleide 5. Duciomar Costa 
Duciomar Costa 6. Fernando Bezerra 
Magno Malta 7. Marcelo Crivella 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Mão Santa 
Amir Lando 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valmir Amaral 4. Renan Calheiros 
Gilberto Mestrinho 5. Ney Suassuna 
José Maranhão 6. Romero Jucá 

PFL 
João Ribeiro 1. César Borges 
José Jorge 2. Jonas Pinheiro 
Marco Maciel 3. Efraim Morais 
Paulo Octavio 4. Maria do Carmo Alves 
Rodolpho Tourinho 5. Roseana Sarney 

PSDB 
Leonel Pavan 1. (vago) 
Sérgio Guerra 2. Arthur Virgílio 
João Tenório 3. Reginaldo Duarte 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças - Feiras às 14:00 horas. - Plenário nº 13 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 3ª Eleição Geral: 27.06.2001 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 

 
Presidente: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 13 

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES 2 
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago) 10   1. Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza MA 1411 2. Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. Gerson Camata 11 ES 3256 
Luiz Otávio PA 3050 4. Alberto Silva PI 3055 

PFL 5 
Paulo Octávio DF 2011 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. César Borges 4 BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. Maria do Carmo Alves12 SE 1306 

PT 1 
Heloísa Helena14 AL 3197 1. Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. Fátima Cleide RO 2391 
(vago) 8   3. Eduardo Suplicy 3 SP 3213 

PSDB 5 
Sérgio Guerra PE 2385 1. (Vago) 16   
Antero Paes de Barros MT 4061 2. Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 7 MS 1128 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 1 
(Vago) 6   1. Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB 1, PL 1-15 e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4161 1. (Vago) 9   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(atualizada em  09.08.2004) 
Notas: 
1 Partidos pertencentes ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), constituído na Sessão do SF de 1.2.2003.  
2 Eleito Vice-Presidente em 18.3.2003, na 1ª Reunião do Conselho.  
3 Eleito na Sessão do SF de 18.3.2003. 
4 Eleito na Sessão do SF de 19.3.2003. 
5  Partidos pertencentes à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), constituída na Sessão do SF de 29.4.2003. 
6  Vaga ocupada pelo Senador Geraldo Mesquita Júnior (Bloco/PSB-AC) até 6.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu 
desligamento do Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. 
7 Vaga ocupada pelo Senador Jefferson Péres (PDT-AM) até 7.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu desligamento do 
Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. O Senador Juvêncio da Fonseca foi designado para 
essa vaga na Sessão do SF de 01.10.2003. 
8 Vaga ocupada pelo Senador Flávio Arns (Bloco/PT-PR) até 8.5.2003, quando se desligou do Conselho, conforme comunicação 
lida na Sessão do SF desse dia. O Senador Eurípedes Camargo (Bloco PT-DF)  foi eleito para essa vaga na Sessão do SF de 
03.12.2003 e deixou o exercício do mandato em 23.1.2004, em decorrência do retorno do titular. 
9 Vaga ocupada pelo Senador Marcelo Crivella (Bloco PL-RJ) até 13.8.2003, quando se desligou do Conselho, conforme 
comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
10 Vaga ocupada pelo Senador Juvêncio da Fonseca (PDT-MS) até 01.10.2003, quando foi designado, em Plenário, para a vaga do 
PDT, partido ao qual se filiou em 11.09.2003. 
11 Desfiliou-se do PMDB em 15.9.2003, conforme comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
12 Vaga ocupada pelo Senador Renildo Santana (PFL-SE), no período de 19.3 a 15.9.2003. A Senadora Maria do Carmo Alves 
(PFL-SE) foi eleita para essa vaga na Sessão do SF de 18.9.2003. 
13 Eleito Presidente do Conselho na 9ª Reunião, realizada em 12.11.2003, para completar o mandato exercido pelo Senador 
Juvêncio da Fonseca, que renunciou ao cargo em 25.09.2003. 
14  Na Sessão de 29.01.2004, foi lido o Ofício nº 039/04-GLDBAG, de 29.1.2004, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, 
comunicando o desligamento da Senadora do Partido dos Trabalhadores. 
15  Desligou-se do Bloco de Apoio ao Governo, conforme comunicação lida na Sessão do SF de 13.04.2004. 
16  O Senador Reginaldo Duarte deixou o exercício do mandato em 03.08.2004 em razão do retorno do titular, Senador Luiz Pontes 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) - Telefones: 311-4561 e 311-5255 

sscop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO  

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
Composição atualizada em 25.03.2004 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
1ª Designação: 16.11.1995 
2ª Designação: 30.06.1999 
3ª Designação: 27.06.2001 
4ª Designação  25.09.2003 

 
COMPOSIÇÃO 

 
SENADORES PARTIDO ESTADO RAMAL 

Vago    
Demóstenes Torres  Bloco/PFL GO 2091 

(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



D:\MULHER.doc 

CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko  
Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior  

PMDB 
Senador Papaléo Paes 

PFL 
Senadora Roseana Sarney (MA) 

PT 
Senadora Serys Slhessarenko (MT) 

PSDB 
Senadora Lúcia Vânia (GO) 

PDT 
Senador Augusto Botelho (RR) 

PTB5 
Senador Sérgio Zambiasi (RS) 

PSB 
Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) 

PL 
Senador Magno Malta (ES) 

PPS 
Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 

Atualizada em 16.04.2004 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Presidente nato: Presidente do Senado Federal, Senador José Sarney 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado João Paulo Cunha (PT-SP) 

PRESIDENTE 
Senador José Sarney (PMDB-AP) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado  Inocêncio Oliveira (PFL-PE) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Paulo Paim (BLOCO/PT-RS) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Luiz Piauhylino (PTB-PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Geddel Vieira Lima (PMDB-BA) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Severino Cavalcanti (PPB-PE) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Alberto Silva (PMDB-PI) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Heráclito Fortes (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Sérgio Zambiasi (BLOCO/PTB-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Renan Calheiros (PMDB/AL) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

LÍDER DA MINORIA 
Senador Sérgio Guerra (PSDB/PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Deputado Maurício Rands (PT-PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Edison Lobão (PFL-MA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Carlos Melles (PFL-MG)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Atualizado em 02.06.2004 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
• 1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
• Mandato estendido até 5/6/2004, conforme Decreto Legislativo nº 77/2002-

CN 
 

Presidente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO Vice-Presidente: JAYME SIROTSKY 
 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I) 

PAULO MACHADO DE CARVALHO 
NETO 

EMANUEL SORAES CARNEIRO 

Representante das empresas de televisão 
(inciso II) 

ROBERTO WAGNER MONTEIRO FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ 

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

JOSÉ ALBERTO FOGAÇA DE 
MEDEIROS  

SIDNEI BASILE  

Engenheiro com notório conhecimento na 
área de comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT MIGUEL CIPOLLA JR. 

Representante da categoria profissional dos 
jornalistas (inciso V) 

DANIEL KOSLOWSKY HERZ FREDERICO BARBOSA GHEDINI 

Representante da categoria profissional dos 
radialistas (inciso VI) 

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA ORLANDO JOSÉ FERREIRA GUILHON 

Representante da categoria profissional dos 
artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias profissionais 
de cinema e vídeo (inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS SANTOS ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA FILHO 

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX) 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA 

Representante da sociedade civil  (inciso IX) ALBERTO DINES ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 
CARVALHO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) JAYME SIROTSKY JORGE DA CUNHA LIMA 
Representante da sociedade civil (inciso IX) CARLOS CHAGAS REGINA DALVA FESTA 

Representante da sociedade civil (inciso IX) RICARDO MORETZSOHN ASSUMPÇÃO HERNANDES MORAES DE 
ANDRADE 

Composição atualizada em 27.04.2004 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: (61) 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
COMISSÕES DE TRABALHO  

 
01 - Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação  

(constituída na Reunião de 26/06/2002) 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Alberto Dines (Representante da sociedade civil) * 
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) * 

* Designados na 9ª Reunião de 2003 do Conselho de Comunicação Social 
 
02 - Comissão de Tecnologia Digital  

(constituída na Reunião de 26/06/2002, para atender à Consulta nº 1, de 2002-CCS, formulada pela 
Presidência do Senado Federal ao Conselho de Comunicação Social) 

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) – desde 14/10/2002 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) – desde 14/10/2002 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) – desde 14/10/2002 
 
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  

(constituída na Reunião de 02/09/2002) 
§ Regina Dalva Festa (Representante da sociedade civil) – Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
 
04 - Comissão de TV a Cabo  

(constituída na Reunião de 17/03/2003, para emissão de parecer sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
175/2001, e mantida para atender à proposta do Parecer nº 2/2003-CCS, aprovado na Reunião de 
07/04/2003, no sentido da realização de análise da situação da TV a Cabo no Brasil e apresentação de 
medidas e iniciativas com vista à solução dos problemas enfrentados pelo setor)  

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) 
 
05 - Comissão de Concentração na Mídia  

(constituída na Reunião de 07/04/2003, para análise da concentração e controle cumulativo nas empresas 
de comunicação social em pequenas e médias cidades brasileiras) 

• Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) – Coordenador  
• Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
• Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
• Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
• Alberto Dines (Representante da sociedade civil) 
• Ricardo Moretzsohn (Representante da sociedade civil) 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: (61) 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.05.2003 
Presidente: Deputado DR. ROSINHA Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral:  
Senador RODOLPHO TOURINHO 

Secretário-Geral Adjunto: 
Deputado ROBERTO JEFFERSON 

 
MEMBROS NATOS (1) 

Senador EDUARDO SUPLICY 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional do Senado 
Federal 

Deputada ZULAIÊ COBRA 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional da Câmara dos 
Deputados 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT – PTB – PSB)  
IDELI SALVATTI (PT/SC)   1. FLÁVIO ARNS (PT/PR)  
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 2. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB/SE) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. LUIZ OTÁVIO (PMDB/PA) 
ROMERO JUCÁ (PMDB/RR) 2. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 

PFL  
JORGE BORNHAUSEN (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
RODOLPHO TOURINHO (PFL/BA) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 

PSDB  
EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 1. LEONEL PAVAN (PSDB/SC) 

PDT  
JEFFERSON PÉRES (PDT/AM)                               Vago   

PPS    
MOZARILDO CAVALCANTI (PPS/RR) 1. JOÃO BATISTA MOTTA (PMDB/ES)   

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. PAULO DELGADO (PT/MG) 
PFL 

GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. PAULO BAUER (PFL/SC) 
PMDB 

OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 1. EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 
PSDB 

EDUARDO PAES (PSDB/RJ)  1. JULIO REDECKER (PSDB/RS) 
PPB 

LEODEGAR TISCOSKI (PPB/SC) 1. CELSO RUSSOMANO (PPB/SP) 
PTB 

ROBERTO JEFFERSON  (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 
PL 

OLIVEIRA FILHO  (PL/PR)  1. WELINTON FAGUNDES (PL/MT)  
PSB 

INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1. JAMIL MURAD (PCdoB/SP)  
PPS 

JOÃO HERRMANN NETO (PPS/SP) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 
 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Telefone: (55) (61) 318-8232   Fax: (55) (61) 318-2154 

cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 



 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

  
  

COMPOSIÇÃO  
  

Presidente: Deputado CARLOS MELLES 
  

Atualizado em 02.06.2004
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311-4552 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/ccai 
  
  
  

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 
LÍDER DA MAIORIA 

Deputado ARLINDO CHINAGLIA 
(PT-SP) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador RENAN CALHEIROS 

(PMDB-AL) 
LÍDER DA MINORIA 

Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ 
(PFL-AL) 

LÍDER DA MINORIA  
Senador SÉRGIO GUERRA 

(PSDB -PE)  
  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Deputado CARLOS MELLES 
(PFL-MG) 

  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador EDUARDO SUPLICY 
(PT -SP)  





EDIÇÃO DE HOJE: 112 PÁGINAS


